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TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO

TRIBUNAL PLENO
Relação dos Processos Sorteados aos Ex

celentíssimos Senhores Ministros do 
Tribunal Pleno

Em 3 de outubro de 1977
Processo n? AR-18-77

Relator: Exmo. Sr. Ministro Pereira 
Leite

Revisor: Exmo. Sr. Ministríto Juiz
Pajehú Macedo Silva

Especie: Ação Rescisória
Interessados: Wilson Marques de 

Abreu e Universidade do Estado da Gua
nabara — Hospital de Clinicas da Fa
culdade de Ciências Médicas

Processo n’ RO-MS-369-77 — Ia Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Juiz Pa- 
jehu Macedo Silva

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Barata 
Silva

Espécie: Recurso Ordinário em Man
dado de Segurança

Interessados: Sérgio Anteiro de Car
valho e outros

Advogaub: Dr. Sérgio Ferraz
Processo n? RO-MS-315-77 — Ia Re
gião

Reator: Exmo. Sr. Ministro Coquei- 
jo Costa

Revisor: Exmo. Cr. Ministro Ary 
Campista

Espécie: Recurso Ordinário em Man- 
addo de Segurança

Interessados: Financialr — Cia. de 
Crédito Imobiliário



Terça-feira 1 DIÁRIO DA JUSTIÇA Novembro de 1977 7671

Advogados: Dr. Tito Augusto de .Noro
nha França

Processo número RO-MS-350-77 — 
1* Região

Relator: Exmo. Sr. Minisetro Ary 
Campista

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lomba 
Ferraz

Espécie: Recurso Ordinário em Man
dado de Segurança

Interessados: Finantiatr — Ctia. dê 
Créaito Imobiliário

Advogados: Dr. Tito Augusto de No
ronha França

Processo número RO-AR-258-77 — F 
Região

Relator: Exmo. Senhor Ministro Lom
ba Ferraz

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Orlando 
Coutinho

Espécie: Recurso Ordinário em Ação 
Rescisória

Interessados; Luiz Cipriano e Espólio 
do Antônio Bernardo Alcves

Advogados: Dr. J. S. Ribeiro Neto — 
Dr. Victor Joaquim Raphael

Processo número RO-MS-314-77 — 
1“ Região

Relator: Exmo. Sr. Ministro Lopo 
Coelho

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Juiz So- 
lon Vivacqua

Espécie: Recurso Ordinário em Man
dado de Segurança

Interessadbs: Financilar — Companhia 
de Crédito Imobiliário - Ana Lúcia de 
Araújo Pires

Advogados: Dr. Ti.o -mgusto de No
ronha França.

Brasília, 3 de outubro de 1977. —
Nauriá Crivaro Lôbo — Subsecretária do 
Tribunal.

Processo TST-AR-4-77
Ant r waldo Otto Koch
Advogado: Dr. Ormeu Xavier da Silva 
Réu: Serviços Aéreos Cruzeiro do Sul 

S. A.
DESPACHO DO SR. MINISTRO- 

RELATOR
1. É princípio elementar da ação res

cisória que incumbe ao autor, com a 
inicial, acostar a prova dbcumental da 
sentença ou acórdão rescindendo e a 
certidão do cartório competente de que 
a decisão transitou em julgado.

2. Por força de despacho meu, o autor 
indicou, afinal qual dentre as decisões 
trazidas aos autos é a atacada pela res
cisória que ele ajuizou. Encontra-se lan
çada as fls. 28. — diz a petição de fls. 
60. Trata-se, como all se vê, de aresto do 
TST Pleno, prolatado em recurso ordi
nário em ação rescisória no dia 5 de 
março de 1975, o que não basta para se 
inferir que haja produzido a coisa jul
gada material, pois pode ter havido re
curso extraordinário para o Supremo 
Tribunal Federal. Hoje, como se sabe e a lei de processo o diz, pendente qual
quer recurso — inclusive o extraordiná
rio — não há caso julgado (CPC, arti
gos 467 e 587).

3. Mais uma vez converto o julga
mento em diligência, para que o autor 
demonstre, com documento hábil, que o 
acórdão rescindendo, de ls. 28. transi
tou em julgado.

Prazo de 5 dias.
4. Publique-se e intime-se.
Brasília, 29 de setembro de 1977. — 

Coquei jo Costa — Relator. z
SECRETARIA DA PRESIDÊNCIA

TST-14.657-77
(S n’ 46-77)

FFEITO SUSPENSIVO
Requerente — Sindicato da Indústria 

do Açúcar no Estado de São Paulo
Advogado — Dr. Márcio Maturano
Requerida — Federação dos Trabalha

dores nas Indústrias de Alimentação do 
Estado de São Paulo

DESPACHO
O requerente, após interpor recurso 

ordinário contra o acórdão proferido no 
TRT-DC-131-77, vem pedir efeito sus
pensivo para as seguintes cláusulas:

a) salário normativo;
b) garantia para empregado admitido 

no lugar de outro dispensado sem justa 
causa, de remuneração igual à do em
pregado de menor salário na função, sem 
considerar as vantagens pessoais;

c) concessão, ao empregado substitu
to, de salário igual ao do substituído;

d) estabilidade provisória à emprega
da gestante, até sessenta dias após o pe
ríodo de afastamento compulsório;

e) estipulação de multa, no valor de 
Cr$ 84,00 (oitenta e quatro cruzeiros), 
para o descumprimento, pelo emprega
dor, das obrigações de fazer;

/) inclusão no âmbito do dissídio dos 
trabalhadores rurais, como integrantes 
da categoria suscitante;

g) concessão de abono de falta do em- 
gado estudante, para fins de prestação 
de exames;

h) determinação do chamado descon • 
assistencial, no montante de Cr$ 30,00 
(trinta cruzeiros) para cada empregado 
associado ou não, em favor das entida
des suscitantes, sem condicionar tal des
conto ao prévio e expresso consentimen
to dos empregados, e

i) concessão de estabilidade no em
prego para o empregado em idade de 
prestação de serviço militar.

Quanto aos itens “a” e “b”, foram 
concedidos nos estritos termos da per
missão contida no Prejulgado n? 56. In
defiro.

Nas cláusulas referentes ao salário do 
susbstituto, etabilidade provisória da 
gestante e a multa pelo descumprimen
to das obrigações de fazer a decisão re
corrida, ao concedê-las, aplicou o enten
dimento tranqüilo da jurisprudência des
ta Corte. Indefiro.

A inclusão dos trabalhadores rurais, no 
âmbito do dissídio, agrupados que são na 
indústria açucareira, a sentença coletiva 
não poderia excluí-los, à vista da pre
ponderância da atividade industrial. 
Decidida conforme iterativa jurisprudên
cia do Pleno e Súmula n? 57, indefiro.

Quanto às cláusulas “g” e “h”, res
pectivamente, abono de falta do empre
gado estudante e desconto assistencial. 
Não há consonância com o entendimento 
deste Tribunal. À primeira o acórdão im
pugnado não determinou o pré-aviso ao 
empregador, com, no mínimo 72 horas, e 
desde que as provas sejam prestadas em 
(estabelecimento oficiai, reconhecido ou 
autorizado. A cláusula “h”, foi deferida, 
sem condicionar o desconto à não opo
sição do empregado de se manifestar até 
10 dias antes do primeiro pagamento 
reajustado. Merecem, portanto, deferi
mento.

Quanto à cláusula I. A jurisprudência 
do Pleno dá apoio o seu atendimento. 
Defiro.

Publique-se e oficie-se ao Egrégio Tri
bunal Regional do Trabalho da 2a Re
gião.

Brasília, 21 de outubro de 1977. —
Renato Machado Ministro Presidente do 
TST.

TST-12.698-77 
(ES n° 39-77)

EFEITO SUSPENSIVO
Requerente — Federação das Indús

trias ao Estado do Rio de Janeiro
Advogado — Dr. Aloysio Moreira Gui

marães
Requerida — Confederação Nacional 

dos Trabalhadores na Indústria.
DESPACHO

Inconformada com o despacho de fls. 
indeferitório do seu pedido de efeito 
suspsns.vo, por insuficientemente instruí
do, vem a requerente solicitar reconsi
deração, embora reconhecendo cabível o 
agravo regimental, em consonância com 
o entendimento desta Presidência, em 
casos anteriores da mesma espécie.

Instruído, e no curso do prazo para o 
agravo, tenho como possível, a revisão 
do pedido, entendendo todavia, que a 
requerente abriu mão da eficácia devo
lutiva do recurso, caso não seja aten
dida, por ter requerido, apenas, reconsi
deração.

Impugna, in casu, as seguintes cláu
sulas:

a) vigência do reajustamento;
b) pagamento do mesmo salário ao 

empregado admitido para substituir o 
empregado demitido sem justa causa;

c) estabilidade da gestante;
d) comprovante de pagamento;
e) fornecimento de uniforme;
/) desconto assistencial;
g) salário normativo;
h) abono de falta a empregado estu

dante, e
i) revesamento ou mudança de horá

rio dos empregados estudantes.
A decisão impugnada foi proferida em 

revisão da primeira instauração, que fi- 
xzra a data da vigência em 6-8-75 e 
cujo feito se encontra neste E. Tribu- 
n*l prestes a ser julgado. Portanto, a 
vigência aplicada pelo acórdão recorrido 
só poderia ser a de 6.8.76. Indefiro o 
pedido.

Quanto aos itens “b” e “g”, pagamen
to do mesmo salário a empregado ad
mitido para substituir ao que for des
pedido sem justa causa, e salário nor
mativo, a delcisão regional deu exata 
aplicação aos termos do Prejulgado 56. 
Indefiro.

Quanto sà cláusulas deferitórias da 
estabilidade da gestante, fornecimento 
de uniforme e revestimen to ou mudança 
de horário dos empregados estudantes 
obedeceram à iterativa jurisprudência 
desta Corte. Conseqüentemente, não os 
defiro.

No concernente ao comprovante de 
pagamento, tenho como justificado. A 
obrigatoriedade de papel timbrado im
plica em despesa dispensável, levando-se 
em conta o grande número de empresas 
de pequeno porte. Defiro.

Quanto aos itens “f” e “h” respecti
vamente, desconto assistencial e abono 
de falta a empregado estudante, de igual 
modo tenho-os como justificados, eis que 
divergiram do pacífico entendimento do 
Pleno. Defiro.

PubPcw-se e oficie-se ao Egrégio Tri
bunal Regional do Trabalho da 1* Re
gião.

Brasília, 10 de outubro de 1977. —
Renato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

PRIMEIRA TURMA
Petição TST - 13378-77 (referente ao 
AI-1528-77)

Agravante — Amélia Maria dos Reis 
e entras

Advogado — Dr. Hélio Alves Rodri
gues

Agravado — Stanley Home — Produ
tos Para o Lar Ltda.

Advogado — Dr. Antonio Carlos Gon
çalves

DESPACHO
Junte-se, sim, por cinco dias.
Brasília, 26 de setembro de 1977. — 

as, Ministro Lima Teixeira, Relator
Petição TST-O13378-77 (referente ao 
AI-1528-77)

Agravante — Amélia Maria dos Reis 
e outras

Advogado — Dr. Helio Alves Rodrigues
Agravado — Stanley Home — Produtos 

para o Lar Ltda.
Advogado — Dr. Antonio Carlos Gon

çalves
DESPACHO

Junte-se, sim, por c:nco dias.
Brasília, 26 de setembro de 1977. — 

as) Ministro Lima Teixeira, (Relator

SEGUNDA TURMA
RELAÇAO DOS PROCESSOS SORTEA

DOS AOS EXMOS. SRS. MINISTROS 
DA SEGUNDA TURMA DO TRIBU
NAL SUPERIOR DO TRABALHO EM 
3-10-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Starling Soares
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Pereira Leite
RR — 2151-76 — TRT da 3.* Região

Recorrentes — Vasco Thadeu Corrêa e 
Fundação Serviços de Saúde Pública — 
Fundação SESP (Drs. Ordéllo Azevedo 
Sette e Itália Maria Viglioní)

Recorridos — Os mesmos.
RR — 1835-77 — TRT da 1.’ Região 

Recorrente — Companhia de Navegação 
Lloyd Brasileiro (Dra. Ana Maria Go
mes Ramos)

Recorridos — Seoastião Domingos de 
Oliveira e outros (Dr. Ertulei Laureano 
Matos).

RR — 2070-77 — TRT da 2." Região 
Recorrentes — Alvinas Vaidotas e ou

tros (Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Recorridos: Maria Lúcia Schettino e 

outras (Dr. Ivaro Zambo)
RR — 2253-77 — TRT da 5.* Região 

Recorrentes — Fernando Daltro Simões 
e outro e Petróleo Brasileiro S. A. — 
Petrobrás — RPBa. (Drs. Ulisses Riedel 
de Resende e Ruy Jorge Caldas Pereira 
e Cláudio A. F. P. Fernandez).

Recorridos — Os mesmos.
RR — 2.411-77 — TRT da 2* Regiãe 

Recorrente — Fepasa — Ferrovia Pau
lista S.A. (Dr. Mário B. C. T. No
gueira)

Recorrida — Oswalda Hernandes Ro
drigues (Dr. Antonio R. Figueiredo)

RR — 2511-77 — TRT da 2* Região
Recorrente — Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos — (Dr. Décio J. B. 
da Silva)

Recorrido — Jacob Wingesther (Dou
tor Ulisses Riedel de Resende)

RR — 2816-77 — TRT da 1.* Região 
Recorrente — Banco Real S.A. (Dou

tor Volmar de Paula Freitas)
Recorrida — Maria Orlanda Lacerda 

Viana (Dr. José Torres das Neves)
RR — 3201-77 — TRT da 2.* Região 

Recorrente — Celson Vieira (Dr. João 
José Sady)

Recorrido — Metacil S.A. — Metalúr
gica, Comércio e Indústria (Dr. Carlos 
Lencioni)

RR — 3785-77 — TRT da 2.* Região 
Recorrente — Orides Mendonça (Dou

tor Sebastião Lázaro Balbo)
Recorrido — Banco Brasileiro de Des

contos S.A. (Dr. Maurício A. P. Cha
ves)

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Pereira Leite

AI — 959-77 — TRT da 2.* Região 
Agravante — Leal — Contabilidade e 

Assuntos Fiscais (Dr. Durval Alves) 
Agravado — Mariozan Chaves Santos 

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
AI — 1357-77 — TRT da 3? Região 

Agravante — Banco de Desenvolvimen
to de Minas Gerais (Dr. Julião Campos 
do Amaral)

Agravado — Paulo Vieira de Souza — 
(Dr. Adherbal Nogueira Passos)

AI — 1412-77 — TRT da 2.» Região 
Agravante — Banco Itaú S.A. (Doutor 

Wally Mirabelli)
Agravado — Alberto José Lopes (Dou

tor Valter Uzzo)
AI — 1501-77 — TRT da 1.* Região 

Agravante — Companhia Estadual de 
Aguas e Esgotos — CECAE — ARCA — 
RJ (Dr. Jorge Delani Barroso)

Agravado — Manoel José da Costa — 
(Dr. Edson Carvalho Rangel)

AI — 1543-77 — TRT da 2* Região 
Agravante — João Rocha (Dr. Luiz 

Matucita)
Agravado — Banco Crefisul de Inves

timento S.A. (Dr. Assad Luiz Thomé)
AI — 1631-77 — TRT da 6? Região 

Agravante — Cirne — Companhia In
dustrial do Rio Grande do Norte (Dou
tor José Chaves da Costa Figueiroa) 

Agravado — Sindicato dos Motoristas, 
Condutores, Foguistas e Carvoeiro aa 
Marinha Mercante no Estado do Rio 
Grande do Norte (Dr. Dário Mariani 
Guerreiro).

AI — 1818-77 — TRT da 3.* Região 
Agravante — Cooperativa dos Rodoviá

rios Ltda. (Dr. Lucas de Miranda Lima) 
Agravado — Geraldo Magela de Car

valho (Dr. Lay Freitas)
AI — 1986-77 — TRT da 2.* Região 

Agravante — Light — Serviços de Ele
tricidade S.A. (Dr. Célio Silva, 

Agravado — Nilson Moulim e outro — 
(Dr. Ulisses Riedel de Resende)

AI — 2020-77 — TRT da 2.* Região 
Agravante — Lauro Cardoso (Dr. Ulis

ses Riedel de Resende)
Agravada — Companhia São Geraldo 

de Viação
AI — 2566-77 — TRT da 3.* Região 

Agravante — S.P.I. — Sociedade Pau
lista de Investimento, Crédito e Finan
ciamento S.A.' (Dra. Itália Maria Vi- 
glioni)

Agravado — Derson Brasil de Souza 
(Dr. Lúcio Weber Pereira)

AI — 2570-77 — TRT da 4.“ Região 
Agravante — Rodolfo Ferreira Bello e 

outros (Dr. Carlos Alberto Álvaro de 
Oliveira)

Agravado — The Western Telegraph Co. 
l,td. (Dr. Ajadil de Lemos)

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Pereira Leite

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Pajehu Macedo Silva

RR — 3238-73 — TRT da 4.* Região 
Recorrente — Nair dos Santos Pinto 

(sucessora de Victorino de Andrade Pinto) 
(Dr. José Alberto Couto Maciel) 
Recorrido — Swfit Armour S.A. — In

dústria e Comérico (Dr. J. Granadeiro 
Guimarães).

RR — 1382-77 — TRT da 2.* Região 
Recorrente — Fepasa — Ferrovia Pau

lista S.A. (Dr. José Célio de Andrade) 
Recorrido — Abel Vieira de Menezes è 

outros (Dr. Cássio Ciampolini).
RR — 1856-77 — TRT da 5.* Região 

Recorrentes — Petróleo Brasileiro S.A. 
— Petrobrás — RPBa. e Elmira Maria 
dos Santos e outra (Drs. Ruy J. C. Pe
reira e Cláudio A. F. P. Fernandez e 
A Ibérico de Oliveira)

Recorridos — Os mesmos
RR — 2071-77 — TRT da 2.» Região 

Recorrente — Rubens Gomes de Moraes 
(Dr. Ulisses Riedel de Resende) 

Recorrida — Indústrias Texteis Aziz 
Nader S.A. (Dr. Marco Antonio Batista 
Corrêa).
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RR — 2304-77 — TRT da 2.' Região 
Recorrente — Fepasa — Ferrovia Pau

lista S.A. (Dr. Mário Bastos Cruz Tei
xeira Nogueira)

Recorrido — Acácio Romelli Saller — 
(Dr. Ulisses Riedel de Resende)

RR — 2412-77 — TRT da 2.» Região 
Recorrente — Fepasa — Ferrovia Pau

lista S.A. (Dr. Antonio Miguel Pereira) 
Recorridos — Hermenito de Ba nos e 

outros (Dr. Antonio R. Figueiredo)
RR — 2512-77 — TRT da 2.” Região 

Recorrente — Alépio Durão (Doutor 
Ulisses Riedel de Resende)

Recorrido — Lady Modas S.A. — In
dústrias e Comércio (Dr. Décio J. B. 
da Silva)

RR — 2817-77 — TRT da 1' Região 
Recorrentes — Petróleo Brasileiro S.A. 

— Petrobdás e José Antonio de Oliveira 
Drs. Ruy Jorge Caldas Pereira e Cláu

dio A. F. P. Fernandez e Ruy Gomes 
Canedo).

Recorridos — Os mesmos.
RR — 2974-77 — TRT da l.a Região 

Recorrente — Alexandre Palomino — 
(Dr. Carlos Augusto Machado)

Recorrido — Dun & Bradstreet Ltda. 
(Dr. Cely Coelho Caetano)

RR — 3202-77 — TRT da 2." Região 
Recorrente — Aurazil Pereira e outros 

(Dr. Allno da Costa Monteiro)
Recorrida — Light — Serviço de Ele

tricidade S.A. (Dr. Hélio Agostinho)
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Pajehú Macedo Silva
AI — 1175-77 — TRT da 2.* Região 

Agravante — Noé Pereira de Souza — 
(Dr. Walter de Mendonça Sampaio) 

Agravado — Banco do Comércio e Tn- 
dústria de São Paulo S.A. (Dr. José 
Chiancone Neto)

AI — 1405-77 — TRT da 1" Região 
Agravante — Unlbanco — União de 

Bancos Brasileiros S.A. (Dr. Francisco 
Durval Cordeiro Pimpão)

Agravados — Angenor Alves Fardilha e 
outros (Dr. Gustavo A. P. da Costa)

AI — 1469-77 — TRT da 2.» Região 
Agravante — Companhia Metalúrgica 

Earbará (Cássio Mesquita Barros Júnior) 
< "ravado — Raimundo Miguel (Dou

tor Affonso Luiz Roberto Provériza)
AI — 1534-77 — TRT da 6.- Região 

Agravante — Usina Catende S A — 
Dr. Hélio Luiz F. Galvão)

Agravado — Manoel Francisco da Silva 
(Dr. Edvaldo Cordeiro dos Santos)

AI — 1569-77 — TRT da 6.» Região 
Agravante — Companhia Açucareira de 

Goiana )Dr. Joaquim José de Barros Fi
lho)

Agravados — Antonio Mota do Nasci
mento e outro (Dr. Joaquim Fornellos 
Filho)

AI - 1718-77 — TRT da 3.* Região
AI-1.718-77 — TRT d'a 2" Região

Agte. — Prefeitura de Belo Horizonte 
(Dr. Luiz Roberto Ribeiro de Oliveira)

Agdo. — Hélio Alves de Oliveira (Dr) 
AI-1.936-77 — TRT da 1” Região

Agte. — Rede Ferroviária Federal SA 
(7“ Divisão Leopoldina) (Dr. Paulo Ro
drigues Sobrinho)

Agdos. — Décio Raimundo e outros — 
(Dr. Lúcio Bittencourt)

AI-1.990-77 — TRT da 2’ Região 
Agte. — Francisco Nunes da Silva Fi

lho (Dr. Alino da Costa Monteiro) 
Agdo. — Hoechst d'o Brasil — Quí

mica e Farmacêutica (Dr. Déclo de Je
sus Borges da Silva)

AI-2.159-77 — TRT da 3" Região 
Agte. — José Barreto da Silva (Dr. 

Mauro Thlbau da S. Almeida-
Agdo. — Banco Itaú S.A. (Dr. Pau

lo Henrique de C. Chamon).
AI-2.486-77 — TRT da 3* Região

Agte. — TURIMAR — Sociedade 
Imobiliária de Administração e Turismo 
(Dr. Félix Fraiha)

Agdo. — José Onofre Gomes de Sou
za

AI-2584-77 — TRT da 2* Região 
Agte. — Volkswagen do Brasil S. A. 

(Dr. Antônio Carlos Fernandez)
Agdo. — Joao Alberto da Silva Abreu 

(Dr. Anésio Ferrari)
Relator — Exmo. Sr. Ministo Paje

hú Macedo Silva
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Or

lando Coutinho
RR-1.482-77 — TRT da 2’ Região 

Recte. — Geraldo Gomes da Silva — 
(Dr. Ulisses Riedel de Resende) 

Recdo. — FEPASA — Ferrovia Pau
lista S.A. (Dr. Mário Bastos Cruz Tei
xeira Nogueira).

RR-1.990-77 — TRT da 1* Região
Recte. — Rede Ferroviária Federal 

S.A. — 7* Divisão — Leopoldina (Dr. 
Paulo Rodrigues Sobrinho)

Recdo. — Geraldo dos Santos (Dr. 
Allno da Costa Monteiro)

RR-2.159-77 — TRT da 4a Região
Recte. — Confecções Jack S.A. (Dr.

Paulo Serra)
Recdo. — Cely do Nascimento (Dr. 

Allno da Costa Monteiro)
RR-2.338-77 — TRT da 8a Região

Rectes. — Petróleo Brasileiro S.A. — 
PETROBRAS e José dos Reis de Souza 
e outros (Drs. Ruy J. C. Pereira e 
Cláudio A. F. P. Fernandez e Ulisses 
Riedel de Resende)

Recdos. — Os mesmos
RR-2.394-77 — TRT da 3a Região

Recte. — União Rio Empreendimen
tos S.A. (Dr. Joaquim Ruiz de G. 
Neto)

Recdo. — João Moreira Reis (Doutor 
Cizínio Miranda da Rocha)

RR-2.498-77 — TRT da 2a Região
Recte. — Francisco Moreira do Nas

cimento
Recdo. — Metalúrgica Alfa S. A. — 

Comercial Industrial e Importadora 
(Dr. Cássio Scatena)

RR-2.620-77 — TRT da 2a Região
Recte. — Hélio Tommasini (Dr. Ulis

ses Riedel de Resende)
Recdo. — Labofarma S.A. — Indús

tria Química Farmacêutica (Dr. José 
de Anchieta N. Júnior)

RR-3.118-77 — TRT da 5a Região
Recte. — Petróleo Brasileiro S.A. — 

PETROBRAS (Dr. Hébio Palmeiral
Recdo. — Walter Garrido Albarez 

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
RR-3.293-77 — TRT da 2a Região

Recte. — Instituto de Assistência Mé
dica ao Servidor Públiro Estadual .......  
IAMGSE — (Dr. Yazid Galtaz)

Recdo. — Luiz dos Santos (Dr. José 
Dalton Alves Furtado)

RR-3.786-77 — TRT da 2a Região
Recte. — Solange Ferreira da Silva 

(Dr. Nilson Jacob)
Recdo. — Hospital Leão XIII (Dr. 

Johannes Dietrich Hecht)
Relator — Exmo. Sr. Ministro Or
lando Coutinho
AI-955-77 — TRT da 2a Região

Agte. — Lady Modas S.A. — Indús
tria e Comércio (Dr. Carlos H. Z. Maz
zeo)

Agdo. — Paulo Landi (Dr. Cássio Ra
poso Novo)

AI-1.354-77 — TRT da Ia Região
Agte. — Benilton Mello Barbirato — 

(Dr. Acrísio de Moraes Rego Bastos)
Agdo. — Companhia Nacional de Es

colas da Comunidade (Dr. Wagner Cos
ta Corteze)

AI-1.409-77 — TRT da 2a Região
Agte. — Antônio de Jesus Bortolli — 

(Dr Ulisses Riedel de Resende)
Agdo. — Móveis Estofados Estilo Ltda.

(Dr. Flávio Antunes)
AI-1.473-77 — TRT da 2a Região

Agte. — Comind S.A. — De Crédito 
Imobiliário (Dra. Neusa Voltolino)

Agdo. — Júlio Fernando Falcone (Dr. 
Antônio Carlos dos Reis)

AH. 540-77 — TRT da 2a Região
Agte — Manufatura de Brinquedos 

Estrela S.A. (Dr. Sílvio Santos)
Agdo. — Eurípedes Costa e outros — 

(Dr Alino da Costa Monteiro)
AI-1.627-77 — TRT da 3a Região

Agdo. — Antônio Conceição da Silva 
(Dr Cesar José de Araújo)

AI-1.778 — TRT da 2a Região
Agte. — Karibê S.A. — Indústria e 

Comércio e Aracy Brandi Lopes e ou- 
tros _ .

Advs. Drs. Antônio Jayr Maran e Ed
gar Nalini)

Recdos. — Os mesmos
AI-1.976-77 — TRT da 2a Região 

Agte.: Ciderúrgica J. L. Aliperti SA 
(Dr. Cássio Mesquita Barros Júnior)

Agdo. — Francisco Bastos Nascimen
to (Dr. José Célio Manso Vieira)

AI-1.999-77 — TRT da 2a Região 
Agte. — General Motors do Brasil SA 

(Dr Carlos H. Z. Mazzeo)
Agdo. — Gentil Benedito Oliva (Dr. 

Pedro dos Santos Filho)
AI-2.138-77 — TRT da 8a Região 

Agte. — Mineração Oriente Novo SA 
(Dr. Antônio Zacarias Lindoso)

Agdo — Newton Melo Rodrigues 
AI — 2.554-77 — TRT da 2a Região 
Agte. — S.A. Indústria Reunidas F. 

Matarazzo (Dr. Artur Valleini)
Agdo. — António Rubim Filadelfo — 

(Dr Ulisses Riedel de Resende)
Relator — Exmo. Sr. Ministro Orlan

do Coutinho _. . x „
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Solon

Vivacqua
RR-980-77 — TRT da 4a Região 

Rectes. — Pedronila Frida H. Schi- 

neider e outras (Dr. Carlos F. P. 
Araújo)

RR-1.833-77 — TRT da Ia Região
Recte. — Costa Pereira Bokel — En

genharia e Construções S.A. (Dr. Félix 
Conceição Neto)

Recdo. — Miguel Feldman (Dr. Fran
cisco Netto)

RR-2.068-77 — TRT da 2a Região
Rectes. — Norberto Lopes de Olivei

ra e outros (Dr. Márcio Penna)
Recdo. — Fazenda Santa Tereza (Usi

na da Barra S.A. (Dr. Aldo Castaldl)
RR-2.251-77 — TRT da Ia Região

Recte. — Lanifício Ideal S.A. (Dr.
A.D. Meirelles Quintella)

Recdo. — Nila Gonçalves dos Santos 
e outros (Dr. Eugênio José dos Santos)

RR-2.410-77 — TRT da 2a Região
Rectes. — José Lopes de Souza e Ban

co Brasileiro de Descontos S.A. (Drs. 
Sebastião Lázaro Balbo e Maurício Aze
vedo)

Recdos. — Os mesmos
RR-2.510-77 — TRT da 2a Região

Rectes. — Wilson Alves Garcia (Dr.
Pedro Dada)

Recdo. — Mauro Garcia Mello (Dr.
Odilon Martins)

RR-2.776-77 — TRT da 2a Região
Recte. — Benedita Bueno Cavallari 

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Recdo. — Instituto de Assistência Mé

dica ao Servidor Público Estadual .......  
IAMSPE (Dr. Ailton Trecco)

RR-2.818-77 — TRT da Ia Região
Recte. — Edson Vaz Teixeira (Dr.

Alino da Costa Monteiro)
Recdo. — LIGHT — Serviços de Ele

tricidade S.A. (Dr. célio Silva)
RR-3.200-77 — TRT da 2a Região

Recte. — S.A. — Indústria Reunidas 
F. Matarazzo (Dr. José Maria de Cas
tro Bémills)

Recdo. — Joaquim Miguel (Dr. Ulis
ses Riedel de Resende)

RR-3.782-77 — TRT da 2a Região
Recte. — Banco Itaú de Investimen

tos S.A. (Dr. Wally Mirabelli)
Recdo. — Ciro Tiziani Moura (Dr.

Décio T. Moura)
Relator — Exmo. Sr. Ministro Solon 

Vivacqua
AI-1.352-77 — TRT da 9a Região

Agte. — Centrais Elétriras de Santa
Catarina S.A. — CELESC (Dr. Mauri 
Dieceu de A. Gomes)

AI-1.408-77 — TRT da 2a Região
Agte. — Luzia Antônia da Silva (Dr.

Ulisses Riedel de Resende)
Agdo. — Companhia Vidraria Santa 

Marina (Dr. Camillo Ashcar)
AI-1.472-77 — TRT da 2a Região

Agte — Johnson & Johnson SA (Dr.
Cássio Mesquita Barros Júnior)

Agdo — Sindicato dos Propagandistas, 
Propagandistas Vendedores e Vendedo
res de Produtos Farmacêuticos de São 
Paulo (Dr. Antônio Rosella)

AI-1.539-77 — TRT da 2a Região
Agtes. — Construtora de Destilarias 

Dedini S.A. e Pedro Pansíera e outros 
(Drs. Carrio Mesquita Barros Júnior e 
Ulisses Riedel de Resende)

Recdos. — Os mesmos
AI-1.571-77 — TRT da 4a Região

Agte. — Cláudio João Schereren (Dr.
José Torres das Neves)

Agdo. — Banco Sul Brasileiro S. A. 
(Dr. José Alberto Couto Baciel)

AI-1.626-77 — TRT da 3a Região
Agte. — Companhia Vale do Rio

Doce (Dr. Galba José dos Santos)
Agdo. — Antônio Caetano da Silva — 

(Dr. Loredano Aleixo)
AI-1.773-77 — TRT da 5a Região

Agte. — Petróleo Brasileiro S. A. — 
PETROBRAS — RPB* (Drs. Ruy Jor
ge Caldas Pereira e Cláudio A. F. P. 
Fernandez)

Agdo. — Renê Bonifácio da Silva — 
(Dr. Ulisses Riedel de Resende)

AI-1.993-77 — TRT da 2a Região
Agte. — Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos (Dr. João Evan
gelista Ferraz)

Agdo. — Adriano André de Souza — 
(Dr. Ulisses Riedel de Resendt)

AI-2.552-77 — TRT da Ia Região
Agte. —B. Herzog Comércio e Indús

tria S.A. (Dr. Francisco Oclúutto Jú
nior)

Agte. — B. Herzog Comércio e Indús
tria S.A. (Dr. Francisco Ochiutto Jú
nior)

Agdo. — José Ochiuzzi (Dr. Nilson 
Nunes de Souza)

AI-2.750-77 — TRT da 2a Região
Agte. — Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos (Dr. José Alves 
dos Santos)

Agdos. — Benedito Franco do Patro

cínio e outros (Dr. Agenor Barreto Pa
rente)

Relator — Exmo. Sr. Ministro Solon 
Vivacqua

Revisor — Exmo. Sr. Ministro Star- 
ling Soares

RR-1.479-77 — TRT da 2a Região
Rectes. — Afonso Fleury da Silva e 

outros (Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Recdo. — FEPASA — Ferrovia Pau

lista S.A. (Dr. Antônio Miguel Pereira)
RR-1.522-77 -- TRT da 3a Região

Recte. — Redg Ferroviária Federal
S. A. (Dr. Tarcísio de Carvalho)

Recdos. — Edyr Laizo e outros (Dra. 
Margarida Rodrigues Pereira de Veiga 
Damascena)

RR-1.561-77 — TRT da 2a Região
Recte. — Raimundo Venâncio Furta

do (Dr. Arlindo Tufy Maluli)
Recdo. — Siderúrgica J. L. Aliperti

S.A. (Dr. Carlos H. Z. Mazzeo)
RR-1.961-77 — TRT da 2a Região

Recte. — Banco do Brasil S. A. — 
(Dr. Bento Leoni)

Recdo. — Paulo Person (Dr. Ulisses 
Riedel de Resende)

RR — 1.938-77 — TRT da Ia Região
Recte. — Francisco Lima Santos (Dra.

Moema Baptista)
Recdo. — Sola S.A. — Indústrias Ali

mentícias (Dr. Luiz Antônio Barros)
RR-2.310-77 — TRT da 8a Região
Recte. — Maturuano Antônio de Oli

veira (Dr. Waldemar Felgueira Vianna)
Recdo. — Condomínio do Edifício João 

Balbi (Dr. Edilson Oliveira e Silva)
RR-2.080-77 — TRT da 2a Região

Recte. — Arcídio da Cruz (Dr. Re
nato Rodrigues Ferreira)

Recdo. — BF Utilidades Domésticas 
S.A. (Dr. Paulo Henrique S. Colonese)

RR-2.449-77 — TRT da Ia Região
Recte. — Alice Lourenço Adriano — 

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Recdo. — Federação das Escolas Fe

derais Isoladas do Estado do Rio de Ja
neiro (Dr. Luiz Alberto Chuster)

RR-2.516-77 — TRT da 2a Região
Recte. — sindicato dos Trabalhadores 

nas Indústrias de Construção Civil de 
São Paulo e Osasca (Dr. Ulisses Riedel 
de Resende)

Recdo. — Techint Companhia Técnica 
Internacional (Dr. Wilson de Camargo 
Barbosa) „

RR-2.901-77 — TRT da 8a Região
Recte. — Arthur Levy do Brasil _ — 

Serviços Marítimos Ltda. (Dr. Antônio 
Maria Filgueiras Cavalcante)

Recdo. — José Alexandre Alves (Dr.
Ulisses Riedel de Resende)

RR-3.206-77 — TRT da 2a Região
Recte _  FPASA — Ferrovia Paulis

ta S.A. (Dr. Osvado Ferreira da Siiva)
Recdo. — Palmiro Urso (Dr. Ulisses 

Riedel de Resende)
Brasília, 4 de outubro de 1977. —

Neide Aparecida Borges — P. Secretá
ria da Segunda Turma.

RELAÇAO DOS PROCESSOS SORTEA
DOS AOS EXMOS. SRS. MINISTROS 
DA SEGUNDA TURMA DO TRIBUNAL 
SUPERIOR DO TRABALHO EM 24 DE

OUTUBRO DE 1977
Relator — Exmo. Sr. Ministro Star- 

ling Soares
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Perei

ra Leite
RR-599-77 — TRT da 2» Região

Recorrente — M. Dedini S. A. — Me
talúrgica (Dr. Décio de Jesus Borges da 
Silva)

Recorridas — Lázaro Manoel e outro 
(Dr. Ulisses R. de Resende) .

RR-2046-77 — TRT da 4a Região
Recorrente — Companhia Riogranden- 

se de Saneamento — CORSAN (Dr. Aldo 
José Sirângelo)

Recorrido — Luiz Rodrigues (Doutor 
Alino da Casta Monteiro)

RR-2383-77 — TRT da 5’ Região
Recorrente — Petróleo Brasileiro S.A.

— Petrobrás (Dr. Ruy Jorge C. Pereira) 
Recorrido — Dionisia Emiliana dos

Santos (Dr. Ulisses Riedel de Resende) 
RR-3066-77 — TRT da 1» Região

Recorrente — Petróleo Brasileiro S.A.
— Petrobrás (Dr. Ruy Jorge C. Perei
ra)

Recorrido — Arnaldo Góes (Dr. Ro
berto Camargo).

RR — 3198-77 — TRT da 2’ Região
Recorrente — Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos (Dr. Décio de Je
sus Borges da Silva)

Recorrido — Irineu Pires de Moraes e 
outros (Dr. Eduardo do V. Barbosa)

RR-3303-77 — TRT da 3» Região 
Recorrente — S. A. Estado de Minas 

(Dr. Ordélio Azevedo Sette)
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recorrido — José Ramos da Silva — 
(Dr. Joaquim A. de Castro Barros)

RR-3332-77 — TRT da 2ª Região 
Recorrente — Volkswagen do Brasil 

S. A. (Dr. Antonio Carlos Fernandez) 
Recorrido — José Algues Ferreira (Dr. 

Ulisses Riedel de Resende)
RR-3465-77 — TRT da 2ª Região

Recorrente — Banco Brasileiro de Des
contos S. A. (Dr. Maurício Azevedo 
Penna Chaves)

Recorrido — Milton Alves Júnior (Dr. 
José To- es das Neves)

RR-3590-77 — TRT da 1ª Região
Recorrente — Rede Ferroviária Federal 

S. A. — 7ª Divisão Leopoldina (Doutor 
Paulo Rodrigues Sobrinho)

Recorridos — Edward Bravo Lessa e 
outros (Dr. Alino da Costa Montei-o)

Relator — Exmo. Sr. Ministro Pereira 
Leite

AT-523-77 — TRT da 2a Região
Agravante — Rede Ferroviária Federal 6. A. (D-. Carlos Eduardo G. Baeth- 

gen)
Agravado — Manoel Dias dos Santos 

(Dr. Francisco Jorge Abaide)
AI-1883-77 — TRT da 3.ª Região

Agravante — Yakult S. A. — Indús
tria e Comércio (Dr. Ordélio Azevedo 
Sette)

Agravada — Célia Maia dos Santos — 
(Dr. Valdir Borges de Oliveira) 

AT-1890-77 — TRT da 4ª Região
Agravante — Estaleiro Só S. A. (Dr. 

Carlos Cesar C. Papaléo)
Agravado — Rui Masson (Dr. Luiz 

Heron Araújo).
AI-2148-77 — TRT da 1ª Região

Agravante — Banco Brasileiro de Des
contos S A. (Dr. Candido Guilherme 
Gafrée Thompson)

Agravado — Jorge Henrique Soares da 
Cunha (Dr. José Torres das Nevas)

AT-2398-77 — trt da 2a Região
Agravante — Ericsson do Brasil Com. 

e Ind S.A. (Dr. Cássio Mesquita B. 
Júnior)

Agravado — Valdir Francisco (Dr. Pe
dro Scaranto)

AI-2470-77 — TRT da 2ª Região
Agravante — Orlando Basso (Dr. Ulis

ses R. de Resende)
Agravado — Viação Santa Brigida S.A. 

(Dr. Matheus Gianfrancesco Netto)
AT-2594-77 — TRT da 2ª Região

Agravante — M. Dedini S. A. — Me- 
talúrvica (Dr. Cássio Mesquita Barros 
Júnior)

Agravado — Antonio Sampaio (Doutor

AI-2328-77 - TRT da 2ª Região 
Agravante — Jovina Derenzi e outros 

(Dr Marcio Penna)
Agravada — Companhia Agrícola Ro- 

drigues Alves
AT-2697-77 — TRT da 6ª Região

Agravante — Usina Catende S. A. — 
(Dr. Hélio Luiz F. Gaivão)

Avravados — Amaro T-aiano da Silva 
e outro (Dr. Florlano G. de Tima)

Relator — Exmo. Sr. Ministro Pe-elra 
Leite

Revisor — Exmo. Sr. Ministro Pajehu 
Macedo Silva

RR-2V34-77 — TRT da 1a Região
Recorrente.— Rede Fe—oriária Federal 

S. A — 72 Divisão Teopoldina Tnoutor 
Paulo Rodrigues Sobrinho)

Recorridos — Wilson Miranda de Sá e 
outros (D-a Alice Alves da Silva)

RR-3013-77 — TRT da 2a Região 
v—o—ente — Tivht — Serviços de Ele

tricidade S.A. (Dr Célio Súva)
Recorrido — Eduardo Pinto do Barros 

e outeos 'Dr. Ulisses Riedel de Resende) 
RR-3195-77 — TRT da 2a Região

Recorrente — S. A. Diário da Noite 
(D mi- Carlos Amorim Robortella)

Recorrido — Tonio da Silva (Dr. Ulis
ses Riedel de Resende)

R: 3’29-77 — TRT da 2» Região
Reco* ente — Wilsa Santos da Silva 

(Dr. mi-ses Riedo’ de Resend“)
Recorrido — Amo S. A. — Indústria 

e Comércio (Dr. Silvia A. Campos)
RR-3378-77 — TRT da Ia Região 

z Recorrente — Fsts Jn do Rio ^e Janei
ro (Dr. José Alberto Marinho Soares)

Recorrido — Alice Thereza Bojakowski 
(Dr. Rogério Viei a de Carvalho)

RR-3416-77 — TRT da 2' Região
Recorrente — Nelson Luclndo (Doutor 

D°-mv Mendonça)
Recorrido — Indústria de Tapetes 

Atlântida S. A. (Dr. Arnaldo José Pa
cífico)

RR-3517-77 — TRT da 3? Região 
Recorrente — P-t-óleo Bralleiro S.A. 

— Petrobrás (RPBa. (Dr. Jorge,Borba)
Recorrido — Clemilton Chagas de Je

sus (Dr. Lycla Maria Góes Araújo;
RR-3781-77 — XRT da 2? Região

Recorrente — Godotreao da »uva Te
les (Fazenda Santo Antonio da Boa Vis
ta) (Dr. Ildélio Martins)

Recorridos — Fernando Contiero e ou
tros ((Dr. Milton Borba Canicoba)

RR-3858-77 — IRT da 2* Região’
Recorrente — José Garcia da Silva — 

(Dt Sebastião Lázaro Balbo)
Recorrido — Banco B-asilei-o de Des

contos S.A. (Dr. Maurício A. Penna 
Chaves)

Relator — Exmo. Sr. Ministro Pajehu 
Maceso Silva

AT-522-77 — TRT da 4a Região
Recorrente — Siderúrgica Riogranden- 

se S. A. (Dr. Armênio Monjardlm)
Agravado — Zelia Antonio Leandro — 

(Dr. Luiz Heron Araújo)
AT-2702-77 — TRT da 12 Região

Agravante — Estado do Rio de Janeiro 
(Dr. Renato Freitas Ramos)

Agravado — José Acylino de Lima e 
outros (Dr. Myrce Maria Chaves H. Vi- 
lar)

AT — 1714-77 — TRT da 3’ Reg>ão
Avravante — Tta — Sune-me-cados e 

Tr°n«no”t°s S A. (Dr. Deocléclo Amo- 
relli de Carvalho)

Avravado — José Alves Belém (Doutor 
José Fdivaldo Lacerda Ribei-o)

AT-2131-77 — TRT da 32 Região
Agravante — Uslmtnas Mecânica S A.

(Dr Leonardo Andrade)
Agravado — O=ca- Gnr-ria de Oliveira 

(D- Alino da Costa Monteiro)
AT-2396-77 — TRT da 2» Região

Agravante - Fiabam — Cia. industrial 
(Dr Cassio Mesquita Barros Júnior)

Agravado — F-ancisco Lima Menezea 
(Dr. E^n“u Edison Maranessl)

AT-2439-77 — TRT da 22 Região
Agravante — Lieht — Serviços de Ele- 

trlridade S.A. (Dr. Celio Silva)
Agravado — Antonio Laudellno do 

Prado
AI-2565-77 — TRT da 3a Região

Agravante — Banco do Estado de Mi
nas Gerais S.A. (Dr. Afirânio Vieira 
Furtado)

Agravado — Osvaldo Ferreira de Cas
tro (Dr. Darcllo de Miranda Filho)

AI — 2626-77 — TRT da 22 Região
Agravante — Brasilina — Produtos

Texteis S.A. (Dr. Luiz Glosa)
Agravado — Odete Machado

AI-2675-77 — TRT da 2» Região 
Agravante — Companhia Municipal de 

Transpo.te Coletivos (Dr. Américo de 
Jesus Rodrigues)

Agravado — João Lourenço Filho (Dr. 
Ulisses Riedel de Resende)

Relator — Exmo. Sr. Ministro Pajehu 
Macedo Silva

Revisor — Exmo. Sr. Ministro Orlando 
Coutinho

RR-3855-77 — TRT da 2' Região 
Recorrente — José Carlos Ferreira — 

(Dr. Lourival Falcão) 
Recorrido — Eletro Radiobraz S. A. 

(Dr.Ichie Schwartsman)
RR-2221-77 — ^RT da 82 Região 

Recorrentes — Pet-óleo Brasileiro SA. 
— Pet-obrás e Cláudio A. F. P. Feman- 
dez e Ulisse- Riedel de Resende) 

Recorridos — Os mesmos
RR-2886-77 — TRT da ?2 Região 

Recorrente — Clube Atlético Monta 
Líbano Dr. Camillo Ashcar)

Recorrido — Fmydio Fernandes Júnior 
(Dr Helio de Miranda Guimarães) 

RR-3192-77 — TRT da 22 Região 
Recorrente — Ulisses Maia Brito Dr. 

José Carlos da Silva Arou-a)
Recorrido — Daniel Martins S. A. — 

Indústria e Comércio (Dr. Rubens Heltz- 
mann>

RR-3344-77 — TRT da 1* Reglã® 
Recorrente — Odair Antunes de Ca

margo (Dr. Ulisses Riedel de Resende) 
Recorrido — Estrela Azul Serviços de 

Vigilância e Sguranca Ltda.
RR-3344-77 — TRT da 22 Rgião 

Reco-rente — Pedro Oliveira Souza — 
(Dr. Nelson Tomaz Braga)

Recorrido: TBOPE — Instituto Brasi
leiro de Opinião Pública e Estatística Li
mitada (Dra. Maria de Lourdes Salla- 
berry)

RR-3396-77 — TRT da 2a Região 
Recorrente — Glusepne Allodl e Metal 

Leves S. A. — Indústria e Comércio — 
(Drs. Altivo Ovando e Júlio Tlnton) 

Recorridos — Os mesmos
RR-3413-77 — TRT da 1* Região 

Recorrentes — Banco Ttaú S. A. — 
(D-. Paulo Renato Vilhena Pereira) 

Recorridos — Jadlr Nunes da Silva e 
outros (Dr. Aldo da Luz Pe-elra) 

RR-3488-77 — TRT da 22 Região 
Recorrentes — Dulce Garcia da Silva 

e outra (Dr. Ulisses Riedel de Resende) 
Recorrido — Companhia Municipal de

Transportes Coletivos (Dr. Adilson Anto
nio da Silva)

Relator — Exmo. Sr. Ministro Orlando 
Coutinho

AI-519-77 — TRT da 42 Região 
Agravantes — Nelson Jorge Martins e 

outros (Dr. Antonio Carlos Martins;
Agravado — Rede Ferroviária Federal 

S. a. — Superintendência Regional Por
to Alegre (Dr. Roberto Engel de Cala- 
sans)

AI-1712-77 — TRT da 3» Região 
Agravante — Banco de Crédito Regio

nal de Minas Gerais S.A. (Dr. Fernan- 
ao Alkmim de Barros)

Agravado — Domício Duarte (Douto es 
Ruy Jorge Caldas Pereira e Cláudio 
a.F.P. Fernandez)

AI-2129—7 — TRT da 3a Região 
Agravante — Banco do Estado de Mi

nas Gerais S. A. (Dr. Afrânio Vieira 
Furtado)

Agravado — Ademar Alves de Oliveira 
(Dr. Fernando Otávio de Paiva Mari
nho)

AT-2253-77 — TRT da 5» Região 
Agravante — Cia. Qu'mica do Recôn

cavo (Dr. Eurlpedes Brito Cunha) 
Agravado — Joaquim Augusto Caval

canti Bandeira (Dr. Nvlson Senúiveda)
AI-2434-77 — TPT da 2a Regi-o 

Agravante ,— Do-ival Cuna 'Doutolr 
Hého Aparecido Lino de Almeida) 

Agravado — FEPASA — Ferrovia Pau
lista 9 a. (Dr. Antonio Migu»1 Pe-eira) 

AT-2563-77 — Tx>T da 3» Rn-)ão 
Agravante — José Luiz de Barros (Dr. 

A-é-m de Almeida D. e Silva)
Agravado — Comnanhia Vale do Rio 

Doc° 'D' Svivio Nimes Leal)
AT-2«24-77 — Tp-r da 22 Região 

A—«vante — Banco B-as’1eiro d- Des
conto- S A. (Dr. Maurício A. Penna 
Chaves)

Ae-avado — S’dnr’ M«nochelli (Dou
to- Jo-a Torres das Neves)

AI-2672-77 — TRT da 2a Região 
Agravante — Transportado-a America

na Ltda. (Dr. Miguel Alfredo Malufe 
Neto)

Agravado — Pedro Valerlano dos San
tos

AI-3032-77 — TRT da 6» Região 
Agravante — Estado de Pernambuco — 

(Dr. Severlno Olivei-a)
Agra'aHo — Nelson Alves dos Santos 

(Dr. Paulo Azevedo)
Relato- — Exmo. Sr. Ministro Orlan

do Coutinho
R-riso- — Exmo. Senhor Ministro So- 

lon Vivacqua
RR-985-77 — TRT da 42 Região 

Rem-rnnte — Companhia Estadual de 
Ene-gia Elétrica (Dr. Ivan Carlos Luz- 
zato)

Recorridos — Joanuim Vitelmo Perez 
Biza-ro e outros (Dr. Alino da Costa 
Monteiro)

RR-1353-77 — TRT da 32 Região
Reco-rente — José Hles Antunes Sea- 

bra (Dr. Mauro Thibau da Silva Almei
da)

Recorrido — Pohlig-H«ckel do B-a-11 3. A. — Indústria e Comércio (Doutor 
Newton Gomes Godinho)

RR-2879-77 — TRT da 12 Região
Recorrente — Universidade Fede-al do 

Rio de Janeiro (Dr. Luiz Carlos Ferrari 
Gonçalves)

Recorrido — Sindicato dos Auxiliares 
de Administração Fscolar dos Estados do 
Rio de Janeiro e Esnírito Santo (Doutor 
Adma- Dlogo Coelho)

RR-3190-77 — TRT da 2’ Região
Recorrente — FEPASA — Ferrovia 

Paulista S.A. e João Francisco 2’ (Drs. 
Mário B. C. T. Nogueira e Ulisses Rie
del de Resende)

Recorridos — Os mesmos
RR-3276-77 — TRT da 22 Região

Recorrente — FEPASA — Ferrovia 
Paulista S. A. (Dr. Antonio Miguel Pe
reira)

Recorrido — Romeu Pereira da Fonse
ca (Dr. Ulisses Riedel de Recen<fe)

RR-3342-77 — TRT da 1» Região
Recorrente — Banco Ipiranga de In

vestimentos S. A. (Dr. Jésus de Godoy 
Ferreira;

Recorrido — Maria Nazareth Muller de 
'D- José Fernando X. Rocha).

RR-3411-77 — TRT da Ia Região
Recorrente — Rede Ferrovi^riã Federal 

S.A — 72 Divisão Leopoldlna (Doutor 
Paulo Rodrigues Sobrinho)

R°co rido — Deocléaio de Castro Folly 
e outros (Dr. Alino da Costa Monteiro)

RR-3486-77 — TRT da 22 Região
Reco-rente — Restaurante Tournegrlll 

T.tJa (D~a. Maria Angela Jorge)
- co- 'do — Geraldo Henrique Soares 

■D Ariirdo Tufy MaUuli)
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RR-3799-77 — TRT da 3a Região 
Recorrente — Edson Ezequiel Braga — 

<Dr. Mauro Thibau da Silva Almeida) 
Recorrido — Banco Itaú S. A. (Doutor 

Paulo Henrique de Carvalho Chamon) 
Relator — Exmo. Senhor Ministro So- 

long Vivacqua
AI-520-77 — TRT da 4’ Região

Agravante — Instituto de Angeli do 
Brasil — Produtos Terapêuticos S. A. 
(Dr. Teimo Rovlra Martins)

Agravado — Josão Carlos Ruschel — 
(Dr. Saul de Mello Calvete)

AI-1889-77 — TRT da 4» Região
Agravante — Golden Gross — Assis

tência Internacional de Saúde (Dr. Agos
tinho Cassarin)

Agravado — Benlto Orlando Marchlori 
da Fonseca (Dr. Aldo José Laiton)

AI — 1892-77 — TRT da 4» Região 
Agravante — Geraldo Mendes (Doutor 

Alino da Costa Monteiro)
Agravado — Companhia Estadual de 

Energia Elétrica (Dr. Gilberto de Oli
veira)

AI-2149-77 — TRT da 1» Região 
Agravante — Banco do Estado do Rio 

de Janeiro S. A. (Dr. Ivo Braune)
Agravado — José Alberto Neumaler da 

Fonseca (Dra. Myrce Maria Chaves Her- 
mida Vilar)

AI-2399-77 — TRT da 2* Região 
Recorrente — Olinda Carvalho (Dr. 

Alino da Costa Monteiro)
Agravado — Bozzano S. A. — Comer

cial, Industrial e Imoortadora
AI-2471-77 — TRT da 2* Região

Agravante — Cia. Municipal dê Trans
portes Coletivos (Dr. Décio de Jesús Bor
ges da Silva)

Agravado — Luiz Lopes (Dr. Ulisses 
Riedel de Resende)

AI-2595-77 — TRT da 2* Região 
Agravante — Construtora de Destilaria 

Dedini S. A. (Dr. Cássio Mesquita Bar
ros Júnio1-)

Agravado — Antonio Carlos Rabelo de 
Oliveira (Dr. Ulisses Riedel de Resende)

AI-2630-77 — TRT da 2a Reelão 
Agravante — Fazenda do Estado de 

São Paulo (Dr. Marigildo de Camargo 
Braga)

Ag-avado — Valderez Ayres Loureiro e 
outros

AI-2700-77 — TRT da 1» Região 
Agravantes — Iracema de Jesus Dray e outros (Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Agravado — Casa de Saúde Dr. Eiras 

(Dr. João Monteiro Moraes)
Relator — Exmo. Sr. Ministro Solon 

Vivacqua
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Star- 

ling Soares
RR-856-77 — TRT da 2a Região 

Reco-rente — Antonio Cabrerisso (Dr. 
Antonio da Costa Neves Neto)

Recorrido — Casa Anglo Brasileira S. 
A. — Modas Confecções e Bazar (Dr. 
Plínio de Moraes Leme)

RR-1613-77 — TRT da 3* Região 
Recorrente — Companhia Ferro Brasi

leiro (Dr. José Anatleto Ferreira)
Recorrido — Murillo Veiga Lima (Dr. 

Julio Borges Gomide)
RR-2472-77 — TRT da 4a Região 

Recorrentes — Angelo Milani e outros 
(Dr. Allno da Costa Monteiro)

Recorrido — Pepsi-Cola Refrigerantes 
Ltda. (Dr. Hélio Franco de Azevedo)

RR-3184-77 — TRT da 2’ Região 
Recorrente — Delegacia do Insttiuto 

Brasileiro de Geografia e Estatística de 
São Paulo (Dr. Newton Gonçalves Ra- 
bello)

Recorrido — Diva Maria Qulntella No
ronha e outros (Dr. Ary de Azevedo 
Marques)

RR-3269-77 — TRT da 1* Região 
Recorrente — Banco Brascon de In

vestimento S. A. (Dr. Luiz Leite Cor
rêa)

Recorrido — Carlos Alberto Rodrigues 
de Lima (Dr. Reginaldo de Souza 
Aguiar)

RR-3333-77 — TRT da 2® Região 
Recorrente — Fepasa — Ferrovia Pau

lista S. A. (Dr. Oswaldo Ferreira da 
Silva)

Recorrido — Oswaldo Zanella (Doutor 
Horácio P. Pinheiro Júnior)

RR-3407-77 — TRT da 2* Região 
Recorrentes — Geraldo Fernandes La

na e Banco 'Brasileiro de Descontos S.A. 
(Drs. Sebastião L. Balbo e Maurício A. 
P. Chaves)

Recorridos — Os mesmos
RR-3470-77 — TRT da 3a Região 

Recorrentes — Banco de Crédito Real 
de Minas Gerais e Laércio Abreu Tôrres 
(Drs Fernando A. de Barros e Paulo 
Geraldo Corrêa)

Recorridos — Os mesmos

RR-3787-77 — TRT da 2* Região
Recorrente — Fazenda Nacional (Com

panhia Brasileira de Produção e Empre
endimentos — Cibrape) (Dr. Henrique 
Fagundes Filho)

Recorridos — Clóvis Moreno e outros 
(Dr. Ulisses Riedel de Resende)

Brasília, 24 de outubro de 1977. — 
Neide Aparecida Borges, Secretária da 
Segunda Turma.

TERCEIRA TURMA
Embargante: União Federal
Advogado: Dr. Carlos Roberto O.

Costa
Embargados: Isauro Vicente de Olivei

ra e outros
x Advogado; Dr. Alino da Costa Mon
teiro

DESPACHO DO PRESIDENTE 
DA 3» TURMA

Tegido o E. Pleno, preliminarmente, 
decidido que cabe ao Presidente da Tur
ma e relator dos agravos regimentais 
processar os pedidos de intervenção 
assistência! simples, feitos pela União 
Federal, nos termos do artigo 50 do 
C.P.C., determino, na forma do que 
dispõe o artigo 51 do C.P.C.:

1 — Que sejam intimadas, por publi
cação oficial, as partes deste processo 
para que impugnem, ou não o pedido de 
assistência.

2 — Após, ouça-se a douta Procura
doria Geral e voltem-me conclusos.

Cumpra-se.
Em 29 de setembro de 1977. — Minis

tro Barata Silva, Presidente da 3a Tur
ma.

SECRETARIA
SERVIÇO DE RECURSOS

INTIMAÇAO
Agravo de Instrumento para o Supremo 

Tribunal Federal
TST — 13059-77

Agravante: Salão de Barbearia York 
Ltda.

Agravado:
Ao Dr. José Carvalho

TST — 13069-77
Agravante: O Banco da Amazônia So

ciedade Anônima
Agravado: Rubilar Garciar Reimão
Ao Dr. Celso Franco de Sâ Santoro

TST — 13070-77
Agravante: O Banco da Amazônia S.A.
Agravado: Rubens Garcia Reimão e 

outros
Ao Dr. Celso Franco de Sá Santoro 

TST — 13439-77
Agravante: Rede Ferroviária Federal 

Sociedade Anônima
Agravado: João Batista Marques Albu

querque e outros
Ao Dr. Carlos Roberto O. Costa

TST — 13440-77
Agravante: Rede Ferroviária Federal 

Sociedade Anônima
Agravado: Eloi Rufino Saraiva
Ao Dr. Carlos Roberto de Oliveira 

Costa.
os agravantes por intermédio dos 

advogados acima citados, ficam intimados 
a efetuarem no prazo de 10 (dez) dias, o 
preparo para o Supremo Tribunal Fe
deral.

INTIMAÇAO
Recurso extraordinário para o Supremo 

Tribunal Federal
AI — 2693-75

Recorrente: Rede Ferroviária Federal 
Sociedade Anônima

Recorridos: Osvaldo Simao Lima e ou
tros

Ao Dr. Carlos Roberto Oliveira Costa.
O recorrente, por intermédio do advo

gado acima citado, fica intimado a efe
tuar no prazo de 10 (dez) dias o preparo 
para o Supremo' Tribunal Federal.

NOTIFICAÇÃO
Vista, por 10 (dez) dias, ao recorrente 

para arrozar. '
RR — 3465-74

Recorrentes:: Rede Ferroviária Federal
S.A. e União Federal

Recorridos: Amauri Celmo e outros
Aos Drs. Carlos Roberto Oliveira Cos

ta e Gudo Corrêa Ferraz.
RR — 3876-74

Recorrentes:: Rede Ferroviária Federal
S.A. e União Federal

Recorridos: Abel Aparecido Cortez
Aos Drs. Carlos Roberto Oliveira Costa 

e Gíldo Corrêa Ferraz.
AI — 2693-75

Recorrentes:: Rede Ferroviária Federal 
S.A. e União Federal

Recorridos: Osvaldo Simão Lima e ou- 
outros

Ao Dr. Carlos Roberto Oliveira Costa.
NOTIFICAÇÃO

Vista, por 10 (dez) dias, ao recorrido, 
para contra-arrazoar:

RR-1345-75
Recorrente: Banco do Brasil S.A.
Recorrido: Stenio Costa Corrêa
Ao Dr. José Alberto Couto Maciel

Recursos extraordinários para 
Supremo Tribunal Federal

Entrados no dia
Encaminhado: 28-9-77.

Ao recorrido, por 5 (cinco) dias, para 
impugnação (art. 543 — Código de Pro

cesso Civil)
N.» RR-3095-75 — 12811-77

Recorrente: Geraldo Martins de Mo
rais

Recorrida: Companhia Paulista de Ce
lulose — COPASE e União Federal

Ao Dra. Nylva Alves Nogueira
N.“ RR-3111-75 — 13037-77

Recorrente: Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos

Recorrido: Artur dos Santos Filho 
Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende

N.° RR-3375-75 — 11803-77
Recorrente: Antonia Alcina Carvalho e 

outras
Recorrida: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S.A.
Ao Dr. Carlos Moreira de Luca 

N.® RR-3607-75 — 11819-77
Recorrente: Maria Guariglia Prado 
Recorrida: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S.A.
Ao Dr. Carlos Moreira de Luca

N.° RR-1124-76 — 11802-77
Recorrentes: Manoel Varella e outros

N.“ RR-1124-76 — 11802-77
Recorrida: FEPASA — Ferrovia Paulis

ta S.A.
Ao Dr. Carlos Moreira de Luca

RR-1208-76 — 11804-77
Recorrente: Aparecida Passaro Botelho 

e outras
Recorrida: FEPASA — Ferrovia Paulis

ta S.A.
Ao Dr. Carlos Moreira de Luca

Recursos Extraordinários para o 
Supremo Tribunal Federal

Entrados no dia
Encaminhado: 28-9-77.

Ao recorrido, por 5 (cinco) dias, para 
impugnação (art. 543 — Código de Pro

cesso Civil)
N.» RR-1244-76 — 10600-77

Recorrente: Humberto Lage
Recorrido: Banco do Brasil S.A.
Ao Dr. Luiz Leite Corrêa

N.» RODC-506-76 — 12883-77 
Recorrente: Viação Itapemlrlm S.A. 
Recorrido: Sindicato dos Condutores de 

Veículos Rodov. e Anexos do Estado do 
Espirito Santo.

Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende.
TST — RR — 1.015-75:
(Ac. TP — 162-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Companhia Municipal 
de Transportes Coletivos — Advogado — 
Dr. Fernando Neves da Silva

Recorrido — Antonio Martelleti — 
Advogado — Dr. Ulisses Riedel de Re
sende

2.» REGIÃO
Despacho

O Recorrido apresentou reclamação, 
visando complementação de aposentado
ria decorrente de cláusula que a Recorri
da inserira no contrato de trabalho.

A Recorrida arguiu prescrição do di
reito de reclamar. Não foi reconhecida 
a prescrição a não ser quanto às parce
las vencidas há mais de dois anos.

E’ apresentado recurso extraordinário, 
dando-se como violados os §§ 2.® e 3.®, 
do artigo 153, da Constituição Federal.

Não ocorre a pretendida violação das 
garantias constitucionais.

Recentemente, o venerando Supremo 
Tribunal Federal assim se manifestou 
em casos análogos:

“Prescraição Trabalhista —. Pre- 
julgado n.° 48 do Tribunal Superior 
do Trabalho. Maténa relacionada 
com a interpretação de preceitos da 
legislação ordinária, abcolutamente 

destituídos de qualquer conotação 
constitucional, e sua adequação aos 
fatos da causa. Inadmissibilidade de 
recurso extraordinário nos termos do 
art. 143 da Constituição. Agravo re
gimental nao provido”. (Diário da 
Justiça de 25 de abril de 1977, pági
na 2.573, Ag. — 68.146 — Relator o 
Exma. Sr. Ministro Xavier de Al
buquerque) .

“1. Aposentadoria — Complemen
tação — Vantagens auferiveis perio
dicamente. 2. Prescrição de parce
las. — Aplicação do artigo 11 da C. 
L. T. e do Prejulgado número 48 do 
TST. 3. Ofensa a texto constitucio
nal inexistente. 4. Agravo regimen
tal a que se nega provimento”. (Diá
rio da Justiça de 13 de março de 
1977, pág. 3.087, Ag. 68.072. Relator 
o Exmo. Sr.Ministr o Rodrigues 
Alckmin.

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 1977. — 

Renato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

TST — AI — 2.693-75: 
(Ac. TP — 748-77).
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrentes — Rede Ferroviária Fe
deral S. A. — Advogado — Dr. Carlos 
Roberto O. Costa

Recorrido — Oswaldo Simão Lima e 
outros — Advogado — Dr. Sid H. Riedel 
de Figueiredo.

2.» REGIÃO
Despacho

No presente processo, reconhece-se de
vida, a servidores públicos cedidos à Re
de Ferroviária Federal S. A., a gratifi
cação natalina, instituída pela Lei nú
mero 4.090, de 1962.

interposto agravo regimental contra 
despacho, que indeferiu embargos pre
tendidos pela empresa, a União Federal 
solicitou fosse adimitida como assisten
te.

Ao agravo regimental foi negado pro
vimento e, no mesmo acórdão, indeferi
do o pedido de ingresso da União Federal 
como assistente, por verificar-se que não 
tinha interesse Jurídico.

Só a Rede Ferroviária Federal inter
pôs recurso extraordinário .pretendendo 
ter o acórdão recorrido atritado com cs 
artigos 110, 125, inciso I, 142 e 153, § 2.®, 
da Carta Magna.

Não ocorreu, evidentemente, ofensa ao 
artigo 110, da Constituição. Este se re
fere “a litígios decorrentes das relações 
de trabalho dos servidores com a União, 
inclusive as autarquias e as empresas 
públicas federais”. A Rede Ferroviária 
Federal é sociedade anônima, inaplicá
vel ao caso, pois, o artigo 110.

Dispõe o inciso I, do artigo 125, do 
texto constitucional que aos juízes fe
derais compete julgar as causas nas 
quais a União Federal, entidade autár
quica ou empresa pública federal forem 
interessadas como autoras, rés, assisten
tes ou opoentes. Repete-se que a Rede 
Ferroviária Federal é sociedade anônima, 
não se lhe aplicando este dispositivo 
constitucional. A União Federal pro
curou ingressar como assistente, mas foi 
obstada no seu intento, não havendo, 
portanto, deslocação de competência. 
Inexlste, assim, qualquer ofensa ao arti
go 125 e seu inciso I.

O artigo 142, da Carta Magna, limita- 
se a especificar a competência da Justi
ça do Trabalho e, por conseguinte, tam
bém não foi ofendido pelo aresto recor
rido.

Não ocorre, ainda, a violação do arti
go 152, § 2“, da Carta Magna, eis que 
ninguém foi obrigado pelo acórdão ata
cado a fazer algo sem lei anterior; so
mente, deu íntefpretaçao lógica e razoá
vel ao diploma legal existente.

Por esses motivos, não tenho admitido 
os recursos extraordinários ínte. postos 
pela Rede Ferroviária Federal em casos 
análogos.

Ocorre, todavia, que, ultimamento, o 
Excelso Pretório vem ordenando a sub!- 
da dos recursos extraordinários inter
postos em casos análogos ao presente, v.

Diário da Justiça de 6 de Junho de 
1977, pág. 3.731, Agravos de Instru
mento ns. 69.233, e 69.240 (Relator 
o Exmo. Sr. Ministro Eloy da Ro
cha) : Diário da Justiça de 6 de Ju-
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nho de 1977, pág. 3.732, Agravos de 
Instrumento ns. 70.493. (Relator o 
Exmo. Sr. Ministro Rodrigues Alck- 
min). 70.502, 70.508, 70.516, 70.693 
e 70.795 (Relator o Exmo. Senhor 
Ministro Moreira Alves), 70.506 e 
70.523. (Relator o Exmo. Sr. Minis
tro Djaci Falcão); Diário da Justi
ça de 10 de junho de 1977, pág. ... 
3.843, Agravos de Instrumentos nú
meros 70.511 e 70.545. (Relator o 
Exmo. Sr. Ministro Rodrigues Alck- 
mln);

Diário da Justiça de 21 de junho 
de 1977, pág. 4.158, Agravo de Ins
trumento n° 70.521 (Relator o Ex
celentíssimo Sr. Ministro Cunha 
Peixoto);

Diário da Justiça de 23 de agosto 
de 1977, pág. 5.675, Agravo de Ins
trumento n.° 70.392 (Relator o Ex
celentíssimo Sr. Ministro Soares 
Munoz).

Diário da Justiça de 24 de agosto 
de -1977, pág. 5.698, Agravo de Ins
trumento n.° 70.701. (Relator o Ex
celentíssimo Sr. Ministro Soares 
Munoz).

Trancar o recurso, exclusivamente ent 
atençã.o a convencimento pessoal, seria 
ato contrário ao princípio da economia 
processual, pois o remedio extremo aca
baria subindo à Corte Suprema.

Com base no exposto, dou seguimento 
ao recurso extraordinário.

Publique-se e prossiga-se.
Brasília, 22 de setembro de 1977. — 

Renato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

TST — AI — 638-76: 
(Ac. TP — 316-77) .
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Companhia Municipai 
de Transportes Coletivos — Advogado — 
Dr. Fernando Neves da SUva

Recorrido — Raphael Anunciato — 
Advogado — Dr. Sid H. Riedel de Fi
gueiredo

2.® REGIÃO 
Despacho 

O Recorrido apresentou reclamação 
visando complementação de aposenta
doria decorrente de cláusula que a Re
corrida inserira no contrato de traba
lho.

A Recorrida arguiu prescrição do di
reito de reclamar. Não foi reconhecida a 
prescrição a não ser quanto às parcelas 
vencidas há mais de dois anos.

E’ apresentado recurso extraordinário, 
dando-se como violados os §§ 2.° e 3.°, 
do artigo 153, da Constituição Fed.ral.

Não ocorre a pretendida violação das 
garantias constitucionais.

Recentemente, o venerando Suprem» 
Tribunal Federal assim se manifestou 
em casos análogos:

“Prescrição Trabalhista — pre- 
julgado n.° 48 do Tribunal Superior 
do Trabalho .Matéria relacionada 
com a interpretação de preceitos da 
legislação ordinária, absolutamente 
destituídos de qualquer conotação 
constitucional, e sua adequação aos 
fatos da causa. Inadmisibilidade de 
recurso extraordinário nos termos 
do art. 143, da Constituição. Agra
vo regimental não provido”. (Diário 
da Justiça de 25 de abril de 1977, 
pág. 2.573, Ag. 68.146 — Relator o 
Exmo. Sr. Ministro Xavier de Al
buquerque) .

“1. Aposentadoria — Complemen
tação — Vantagens auferíveis perio
dicamente. 2. Proescrição de parce
las. — Aplicação do artigo 11 da 
C.L.T. e do Prejulgado número 48 
do TST. 3. Ofensa a texto constitu
cional inexistente. 4. Agravo regi
mental a que se nega provimento ’. 
(Diário da Justiça de 13 de maio de 
1977, pág. 3.087, Ag. 68.072. Relator 
o Exmo. Sr. Ministro Rodrigues 
Alckmin).

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 1977. — 

Renato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

Referência; RR. 4.195-76;
Agravante: Rede Ferroviária Federal 

B. A.
Agravado: José Roberto de Macedo e 

outros
Ao Dr. Marinalva Reis Gomes e Silva

DESPACHO DO EXMO. SENHOR 
MINISTRO PRESIDENTE DA 2.® 

TURMA
No processo em referência, em que a 

União Federal requer Assistência, foi 
exarado o seguinte despacho;

“Junte aos autos.
Ouça-se a parte contrária.
Voltem-me conclusos.
Brasilia, 27 de setembro de 1977. — 

Ministro Starling Soares, Presidente da 
2.® Turma.

Referência a; AI-1.082-76
Agravante: Rede Ferroviária Federal 

S. A.
Agravado: Antonio Cacildo e outros 
Ao Agravado

DESPACHO DO MINISTRO
PRESIDENTE DA 2.» TURMA

No prooesso em referência em que a 
União Federal requer Assistência, foi 
exarado o seguinte despacho:

“Junte aos autos.
Ouça-se a parte contrária.
Voltem-me conclusos.
Brasília, 27 de setembro de 1977. — 

Ministro Starling Soares, Presidente da 
2.® Turma.

NOTIFICAÇÃO
Vista, por 10 (dez) dias, ao recorrente 

para Arrazoar
RR. 3.775-75:

Recorrente: Estado de São Paulo
Recorridos: Thereza Zanbrano e ou

tros
A Dra. Myrlan Aparecida Rezende de 

San Juan
RR — 350-76:

Recorrente: Estado de sao Paulo
Recorridos: Gabriel José de Andrade 

e outros

Ao Dr. Célio Antonio de Aquino Fer
res

NOTIFICAÇÃO
Vista, por (dez) 10 dias, ao recorrido 

para contra-arrazoar
RR — 2.377-74:

Recorrente: Companhia Industria] de 
Plásticos — CIPLA

Recorrente: Companhia industrial de 
Plásticos — CIPLA

Recorrido0 sindicato dos Trabalhado
res nas Indústrias Químicas e Farma
cêuticas de Joinvile

Ao Dr. Carlos Arnaldo Selva
RR. 2.228-75:

Recorrente: Rede Ferroviária Federal 
6. A.

Recorrido: Manoel Ranulfo Figueire
do

A Dra. Solange Vieira de Souza
RR. 580-76:

Recorrente: FEPASA — Ferrovia 
Paulista S. A.

Recorrido: João de Oliveira
Ao Dr. Antonio R. Figueiredo
RODC — 9-76:
Recorrente: S. A. Indústrias Reunidas 

F. Matarazzo
Recorrido: Sindicato dos Trabalhado

res nas Industriais do Trigo, Milho, 
Mandioca, Aveia, Arroz, Sal, Azeite, 
óleos Alimentícios e de Rações Balan
ceadas de São PauIo,São Caetano do 
Sul, Santo André, São Bernardo do Cam
po e Osasco.

Ao Dr. Rubem José da Silva.
Vista, por 10 (dez) dias ao recorrido 

para contra-arrazoar
AI. 2.021-74:

Recorrente: Rede Ferroviária Federal 
S. A.

Recorridos: João Evangélio Apolinário 
e outros

Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende.
Referência a: AR-14/76

Autor: CLIMA — Instalações de ar

Condicionado Ltda.
Réu: "Wiily Hass
Ao Dr. Luiz Grato David
O autor acima relacionado fica Inti

mado a recolher, no prazo de 5 (cinco) 
dias, neste Serviço as Custas arbitradas 
no processo AR-14/76 na importância de 
Cr$ 1.247,08 (um mil. duzentos e qua
renta e sete cruzeiros e oito centavos).

INTIMAÇAO
Referência a: AR-22/74

Autor: Fábrica de Tecidos Labor S/A.
Réu: Adelia Guindani e outros
Ao Dr. Antonio Bitincof
O autor acima relacionado fica intimado 

a recolher, no prazo de 5 (cinco) dias 
neste Serviço as Custas arbitradas no 
processo AR-22/74, na importância de 
Cr$ 302,12 (trezentos e dois cruzeiros e 
doze centavos).

Recursos extraordinários para o Supremo 
Tribunal Federal

Ao recorrido, por 5 (cinco) dias, para 
impugnação, (artigo 543 — Código de 
Processo Civil)

RR-3.788/76-11.615/77
Recorrente: Estado de S V > ’’aulo
Recorrido: Aidalvo ’<u' HU

AI-2.780/75 — 11.901M5(
Recorrente: Rede Ferroviária Federal 

S/A
Recorrido: Ubirajara Silva

AI-820/76 — 11.764/77
Recorrente: Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos
Recorrido: Oreste Righetti
Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende 

AI-888/76 — 11.766/77
Recorrente: Cia. Municipal de Trans

portes Coletivo®
Recorrido: Albertino Barreto Recacho 
Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende

AI-1.144/76 — 11.765/77
Recorrente: Cia. Municipal de Trans

portes Coletivos
Recorrido: Domingos Nunes
Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende 

RR-1.401/77-12.387/77
Recorrente: Volksvagen do Brasil S.A.
Recorrido: Dorival Vasconcelos
Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende.

ANEXOS: NOTIFICAÇÃO AO 
RECORRIDO, DOS SEGUINTES 

PROCESSOS
RR-3.489/74
RR-3.854/74
RR-1.001/75
RR-1.063/75
RR-1.093/75
RR-1.808/75
AI-1.840/74
AI-1.886/74
AI-2.022/74
AI-956/75
AI-1.469/75
AI-2.483/75
AI-766/76
RO-AR-83/78

SERVIÇO DE RECURSOS 
NOTIFICAÇÃO

Recurso extraordinário para o Supremo 
Tribunal Federal

Vista, por 10 (dez) dias ao recorrido, 
para contra-arrazoar

RR-3.489/74
Recorrente: Rede Ferroviária Federal 

S/A e União Federal
Recorridos: Abílio Almeida Andrade e 

outros
Ao Dr. Ulisses Reidel de Resende.

RR-3.854/74
Recorente: Rede Ferroviária Federal 

S/A
Recorrido: Étore Aquino e outros 
Ao Dr. José Maria Martins Filho.

RR-1001/75
Recorrentes: Rede Ferroviária Federal 

S/A e União Federal
Recorridos: Joaquim Pereira Antunes 

e outros
Ao Dr. Carlos Eraldo Lopes

RR-1.063/75
Recorrentes: Rede Ferroviária Federal 

S/A e União Federal
Recorridos: José Valadão Flores e ou

tros
Ao Dr. Bruno Teixeira de Andrade 

RR-1.093/75
Recorrente: Rede Ferroviária Federal 

S/A
Recorridos: Arthur Sobrinho de Men

donça e outros
Ao Dr. José Maria Martins Filho.

RR-1.808/75



7676 Terça-feira 1 DIÁRIO DA JUSTIÇA Novembro de 1977

Recorrentes: Rede Ferroviária Federal 
S/A e União Federal

Recorridos: Vicente Pinto e outros
Ao Dr. José Moura Rocha.

AI-1.840/74
Recorrentes: Rede Ferroviária Federal

S/A e União Federal
Recorridos: Pedro Paulo da Silva e 

outro
Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende.

AI-1.886/74
Recorrentes: Rede Ferroviária Federal

S/A e União Federal
Recorridos: Paulo Caldas de Oliveira e outros
Ao Dr. Etelvino Osvaldo Costa.

AI-2.022/74
Recorrente: José Cardoso Filho e ou

tros
Recorridos: Rede Ferroviária Federal

S/A e União Federal
Aos Drs. Carlos Roberto O. Costa e 

Gildo Correz Ferraz.
AI-956/75

I correntes:: Rede Ferroviária Fe
deral S/A e União Federal

Recorridos: Carlos Borromeu de Mo
rais e outros

Ao Dr. Eurípedes Miranda
AI-1.469 '75

Recorrentes. Rede Ferroviária Federal 
S/A e União Federal

Recorridos; José Felizário da Silva • 
outros

Ao Dr. Etelvino Oswaldo Costa.
AI-2.483/75

Recorrentes: Rede Ferroviária Federal
S/A e União Federal

Recorridos: Roberto de Freitas e ou
tros

À Dra. Lydia G. P. Teixeira.
AI-766/76

Recorrente: Rede Ferroviária Federal 
S/A

Recorridos: Gildásio Martins e outros
Ao Dr. Juacenyr T. de Assumpção

Ro-AR-83/76
Recorrentes: Rede Ferroviária Federal

S/A e União Federal
Recorridos: Ignes Espechit Zolinl e 

OUtlCs
Ao Dr. Eurípedes Miranda.

ANEXO DO OFÍCIO SR-204/77
Notif icação ao recorrido paru impugnação 

recurso extraordinário
RR-4.724/75
RR-4.757/75
RR-773/76
RR-2.219/76
RR-2.323/76
RR-455/77
RR-633/77
AI-2.525/75
AI-515/76
AÍ-634/76
AI-904/76
AI-1.285/76
AI-459/77
AI-1.419/77
RODC-157/77
RR-5/76
Total: 16 (dezesseis) processos.
SR, 25 de outubro de 1977.

ANEXO DO OFÍCIO SR-204/77
Despacho de recurso extraordinário 

para publicação
Deferidos

TST-RR-3.311/75
TST-RR-706/76

Indeferidos
TST-RR-2.429/75
TST-RO-AR-532/76

Notificação/recorrido
TST-RR-3.371/75
TST-RR-706/76

Intimação p/preparos
TST-RR-3.371/75
TST-RR-706/76

REPUBLICAÇAO
Intimação para recolhimento de custas 

processuais
MS-6/76
TST-RR-3.371/75
(Ac Tp-784/77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Cândido da Silva
Advogado — Dr. Sid H. Riedel de Fi

gueiredo
Recorrida: Caixa Beneficiente da Polí

cia Militar do Estado de São Paulo
Advogado — Dr. Evanir Barros.

2.* REGIÃO
Despacho

O Pleno deste Tribunal, pelo acórdão de 
fls. 213/214, não conheceu dos embargos, 
fundamentando-se em que a Turma não 
sufragou qualquer tese, e limitou-se a re
conhecer que as decisões proferidas, com 
baee na prova, entenderam que o Re
corrente está sob a égide do regime es
tatutário.

O recurso extraordinário (fls. 216/230) 
aponta violação aos artigos 142 e 153, 
§ 3.° além dos artigos que integram a 
Secção VIU, do Capítulo VII, da Consti
tuição. Argumenta que o Recorrente já 
era empregado da recorrida muito tem
po de transformação desta em autarquia.

O acórdão regional, que formulou o 
Juízo de convencimento, a que se refe
rem os arestos da Turma e do Pleno 
deste Tribunal, admite que o recorernve 
ingressou na recorrida antes de sua 
transformação em autarquia (fls. 132).

A tese de direito adquirido ao regime 
celetista e de sua inalterabilidade é ra
zoável.

Admito o recurso.
Publique-se e prossiga-se.
Brasília, 17 de outubro de 1977. — 

Renato Machado — Ministro Presidente 
do TST.

TST-RR-706/76
(Ac. TP-1.325/77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Daré Libera Citta
Advogado — Dr. Sid H. Riedel de Fi

gueiredo
Recorrida — FEPASA — Ferrovia Pau

lista S.A.
Advogada — Dra. Maria Cristina Pai

xão Cortes.
2? REGIÃO

Despacho
A Recorrente apresentou reclamação 

trabalhista, visando incluir, nos seus pro
ventos de pensionista, os adicionais por 
tempo de serviço e salário-família a que 
seu falecido esposo faria jus.

A reclamação foi julgada procedente 
(fls. 216/220) e provido parcialmente o 
recurso ordinário da empresa, para e<- 
cluir da condenação o adicional por 
tempo de serviço e acolher a prescrição 
parcial em relação ao salário-família.

Revistas de ambos as partes improv.- 
das.

Embargos da reclamante, argüindo in
competência da Justiça do Trabalho, ia- 
deferidos pelo r. despacho de fls. 568.

Agravo Regimental (fls. 566/581) Im- 
provido (fls. 636).

No recurso extraordinário, renova-se a 
arguição de incompetência absoluta da 
Justiça do Trabalho, por vulneração d • 
artigo 142, da Constituição.

Ha razoabilidade na afirmação de ofen
sa ao preceito constitucional apontado, 
existindo acórdãos da Suprema Corte que 
entendem ser de natureza previdenciá'ia 
as verbas pleiteadas.

Por estas razões, defiro.
Publique-se e prossiga-se.
Brasília, 21 de outubro de 1977. — 

Renato Machado — Ministro Presidente 
do TST.

NOTIFICAÇÃO
Recurso extraordinário para o Supremo 

Tribunal Federal
Vista, por 10 (dez) dias, ao recorrido, 

para contra-arrazoar
TST-RR-3.371/75

Recorrente: Cândido da Silva
Recorrido: Caixa Beneficente da Pc- 

lícia Militar do Estado de São Paulo
Ao Dr. Evanir Barros

TST-RR-706/76
Recorrente: Daré Libera Citt
Recorrida: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S/A
A Dra. Maria' Cristina Paixão Cortes.

Intimação
TST-RR-3.371/75

Recorrente: Cândido da Silva
Recorrida: Caixa Beneficente da Po

lícia Militar do Estado de São Paulo
Ao Dr. Sid H. Riedel de Figueredo.

TST-RR-706/76
Recorrente: Daré Libera Citta
Recorrida: FEPASA — Ferrovia Pau- 

lista. S/A
Ao Dr. Sid H. Riedel de Figueredo
Os recorerntes, por intermédio dos ad

vogados acima citados, ficam intimados 
a efetuarem, no prazo de 10 (dez) dias, o 

preparo para o Supremo Tribunal Fe
deral .

TST-RR-2.429/75
(Ac. TP — 1.099/77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Banco do Brasil S.A.
Advogado — Dr. Elpidio Araújo Neris 
Recorrido — João Batista Pio da Silva 
Advogado — Dr. Sid H. Riedel de F- 

gueiredo
2? REGIÃO 

Despacho
O recurso extraordinário (fls. 577/582) 

foi interposto em 3 de agosto de 1977 con
tra a decisão da Terceira Turma deste 
Tribunal, publicada no Diário da Justiça 
de 13 de dezembro de 1976 (fls. 552), 
argumentando que o acórdão recorrido 
ao aplicar o Prejulgado 48, violou os ar
tigos 11 e 119, da CLT, e os artigos 8.°, 142 
e 153, da Constituição.

Além de intempestivo, porque inter
posto contra a decisão da Turma, pu
blicada em 13 de dezembro de 1976 e não 
contra o acórdão que julgou o agravo 
regimental, o apelo extremo versa ma
téria que não extrapola os limites da 
interpretação de preceitos da legislação 
ordinária trabalhista.

O recurso sub censura vem destituído 
de qualquer conotação constitucional, 
conforme tem decidido o E. STF (Ag. 
n.° 68.145, rei. o Exmo. Sr. Ministro 
Xavier de Albuquerque, Diário da Justiça 
de 25 de abril de 1977, página 2.573 e 
Ag. n.° 68.072, rei. o Exmo. Sr. Minis
tro Rodrigues Alckmin, Diário da Justiça 
de 13 de maio de 1977, página 3.087).

Indefiro.
Publique-se.
Brasília, 17 de outubro de 1977. — 

Renato Machado — Ministro Presidente 
do TST.

TST-RO-AR-532/76
(Ac. TP-721/77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Banco Brasileiro de Des
contos S/A

Advogado — Dr. Lino Alberto de Cas
tro

Recorrido — Gil Theodoro de Miranda 
Advogado — Dr. João Eduardo de Mi

randa Santos
1.* REGIÃO

Despacho
A ação rescisória foi proposta por vio

lação ao artigo 920, do Código Civil Bra
sileiro, argumentando-se que a decisão 
rescíndenda condenou em cláusula pei.al 
excedente da obrigação principal.

O acórdão regional (fls. 177/178) jul
gou improcedente a rescisória. Seu fun
damento: “não há desrespeito ao artigo 
920, do Código Civil, quando o acréscimo 
da condenação decorre da aplicação do 
Decreto-lei n.° 75/66, que instituiu a cor
reção monetária sobre os créditos traba
lhistas, que não se confunde com cláu
sula penal”.

No recurso ordinário (fls. 180/183), sus
tou-se que o mérito da presente rescisó
ria não se apoia na aplicação da corre
ção monetária, mas em violação do ar
tigo 920, do Código Civil, não se ques
tionando matéria constitucional.

O acórdão do Pleno deste Tribuna 
(fls. 195/196) negou provimento ao re
curso ordinário, sob fundamento de que 
o remédio processual adequado para a 
alegada omissão do aresto regional seria 
o recurso de embargos declaratórios.

No apelo extremo (fls. 198/206), ar- 
gíii-se violação do § 4.°, do artigo 153, da 
Constituição.

Preliminarmente, a matéria constitu
cional não foi prequestionada no recurso 
ordinário de fls. 180/183, pelo que não 
há falar-se de omissão do acórdão re
corrido ou em ofensa à Constituição.

Por outro lado, não vejo como admitir 
a possibilidade de afronta literal ao § 4.’, 
do artigo 153, da Carta Magna. Ao deci
dir pela inadequação do recurso interpos
to, o acórdão recorrido não afirmou que a 
lei pode excluir da apreciação do t-, er 
Judiciário qualquer lesão de direito in
dividual, mas, sim, que a lei proces
sual disciplinou a prestação da atividade 
jurisdicional e que, na hipótese, a preclu- 
são ocorrera pela ausência do recurso 
próprio. O reconhecimento de preclusão 
não constitui denegação de Justiça.

Indefiro.
Publique-se.

Brasília, 17 de outubro de 1977. — 
Renato Machado — Ministro Presidente 
do TST.

INTIMAÇÃO
Referência: MS-6/76

Impetrante: Anacharsis Rattes
Impetrado: Egrégio Tribunal Superior 

do Trabalho
Ao Dr. Cláudio Cesar Torres
O impetrante acima relacionado fica 

intimado a recolher, no prazo de 5 (cin
co) dias neste Serviço as Custas arbitra
das no processo MS-6/76, na importância 
de Cr$ 302,12 (trezentos e dois cruzeiros 
e doze centavos)."

Republicado por ter saído com incor
reções .
Recursos extraordinários par o Supremo 

Tribunal Federal
Encaminhados em 25 de outubro de 1977
Ao recorrido, por 5 (cinco) dias, para 

impugnação, (artigo 543 — Código de 
Processo Civil).

RR-4.724/75 — 14.587
Recorrente: REDEF — Ferroviária Fe

deral S/A
Recorrido: Carmem Silva dos Santos
Ao Dr. Alcides da Silva Nascimento

RR-4.757/75 — 14.345/77
Recorrente: Vulcan Material Plástico 

S/A
Recorrido: Wulian Russel Joyci
Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende

RR/772/76 — 14.516/77
Recorrente: Benedita de Godoy Bueno 

e outra
Recorrido: FEPASA — Ferrovia Paulis

ta S/A
Ro Dr. Carlos Moreira de Luca

RR-2.219/76 — 14.515/77
Recorrente: Ivorene Aquino Santos e 

outros
Recorridi: FEPASA — Ferrovia Paulis

ta S/A
Ao Dr. Carlos Moreira de Luca

RR-2.323/76 — 5.543/77
Recorrente: S/A Friforífico Anglo 
Recorrido: Maria Antonia da Silva 
Ao Dr. Alino da costa Monteiro

RR-455/77 — 14.823/77
Recorrente: Construções e Comércio 

Camargo Corrêa
Recorrido: José Vieira da Silva
Ao Dr. Riscalla Abidala Elias

RR-633/77 — 14.753/77
Recorrente: Volksvagen do Brasil S.A.
Recorrido: Pedro Alves Bezerra
Ao Dr. Fausto de Oliveira Ferreira
AI-2.525-75 — 14.313-77 — 14.385-77
Recorrente: Rede Ferroviária Federal 

S/A e União Federal
Recorrido: Aristides Oliveira e outros
Ao Dr. Carmélia de Oliveira Alves

AI-515-76 — 14.494-77
Recorrente: União de Bancos Brasilei

ros S/A (UNIBANCO)
Recorrido: Sindicato dos Em Est. Ban

cários em Petrópolis
Ao Dr. José Torres das Neves

AI-634/76 — 14.782/77
Recorrente: Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos
Recorrido: Victório Evaristo Ferrari
Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende

AI-904/76 — 14.180/77
Recorrente: Banco da Amazônia S.A. 

(BASA)
Recorrido: José Remasco de Oliveira e 

outros
Ao Dr. Itair Silva

N.° AI-1.285/76 — 14.323/77
Recorrente: Cia. Estadual de Águas 

e esgotos
Recorrido: Cleonice Maia Albano
Ao Dr. Alino da Costa Monleiro

AI-459/77 — 14.100/77
Recorrente: Banco do Estado do Rio 

Grande do Sul
Recorrido: Ariovaldo Nunes
A Dra. Tânia Maria Tarouco

AI-1.419/77 — 14.286/77
Recorrente: Tecno Geral S/A — Co

mércio e Indústria
Recorrido: Eurico Geraldo Santos e 

outro
Ao Dr. Nivaldo Pessilho
RO-DC-157/77 — 13.851/77
Recorrente: Prefeitura Municipal de 

Barretos
Recorrido: Sindicato dos Trab. nas 

Ind. e Const. e do Bobiliárjo de Bar
retos

Ao Dr. Mário Barbosa da Silva
AR-5/76 — 14.420/77

Recorrente: Liquid Carbonic Indústrias 
S/A

Recorrido: Izauro Célio Maia da Costa
Ao Dr. Carlos Alfredo de Lima.
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TERCEIRA TURMA

23a. AUDIÊNCIA DE DISTRIBUIÇÃO REALIZADA ND DIA 17 DE OUTU

BRO DE 1977.

Relator - Ministro Barata Silva

Revisor - Ministro Coqueijo Costa

RR-857/77 - TRT da 2a. Região
Recorrentes - Celino Araújo da Silva e,outro e S/A - Indus

trias Matarazzo do Paraná
Advogado - Dr. Ulisses Riedel de Resende 
Recorridos - Os mesmos

RR-1216/77 - TRT da 3a. Região
Recorrente - Companhia Vale do Rio Doce
Advogado - Dr. Moacir Afonso Andrade 
Recorrido - Joaquim Amarante ferreira 
Advogado - Benedito Saturnino da Silva

RR-2107/77 - TRT da 4a. Região,
Recorrentes - Hercules S/A - fábrica de Talheres ,e Jossel ' 

dos Santos Pereira e Outros
Advogados - Drs. Elio Carlos Englert e Alino da Costa Mon - 

teiro
Recorridos - Os mesmos

RR-2255/77 - TRT da la. Região
Recorrente - João Orsi cândido
Advogado - Dr. Annibal ferreira
Recorrido - York Indústria e Comércio
Advogado - Dr. Carlos Eraldo Lopes

RR-2501/77 - TRT da 2a. Região
Recorrentes - Benedito Dose da Rosa e Outra
Advogado - Dra. Iara A. Jardim Ramos 
Recorrido - João flávio Falcao Bauer 
Advogado - Dr. Julio de Toledo Eunck

RR-2761/77 - TRT da 2a. Região
Recorrente - Eepasa - ferrovia Paulista S/A
Advogado - Dr. Mario B. Cruz Teixeira Nogueira 
Recorridos - Paulo Benedetti e Outros 
Advogado - Dr. Ulisses Riedel de Resende

RR-2932/77 - TRT da 4a. Região
Recorrente - Vilson da Silva Souza e Outros
Advogado - Dr. Alino da Costa Monteiro
Recorrido - Hercules S/A - fábrica de Talheres
Advogado - Dr. Elio Carlos Englert

RR-2980/77 - TRT da . Região
Recorrente - Adao ferreira e Outros
Advogado - Clodosval Onofre Lui
Recorrido - fepasa - ferrovia Paulista S/A 
Advogado - Dr. Antonio Miguel Pereira

RR-3159/77 - TRT da 2a. F^ião
Recorrente - Ranulpho de Oliveira Aranha
Advogado - Dr. Ulisses Riedel de Resende 
Recorrido - Banco do Brasil S/A 
Advogado - Dr. Renato Leoni

RR-3233/77
Recorrente - ALÍcia Diaz Ruiz
Advogado - Dr. José L. Corrêa de Oliveira 
Recorrido - Guias Telefônicas do Brasil Ltda. 
Advogado - Edevaldo Medeiros Duarte

RR-3300/77 - TRT da_3a. Região
Recorrente - fundação Hospitalar do Distrito federal 
Advogado - Dr. Ordelio Azevedo Sette 
Recorridos - Armando Durval Maria e Outros 
Advogado - Dr. Jorge Estefane B. de Oliveira

RR-3380/77 - TRT da 2a. Região
Recorrente - Manoel Garcia Fernandes filho
Advogado - Dr. Ulisses Riedel,de Resende
Recorrido. - Massari S/A - Indústria de Viaturas

RR-3457/77 - TRT da 4a. Região
Recorrentes - LÚcio Chaves e Outros
Advogado - Dr. Alino da Costa Monteiro
Recorrido - Companhia Estadual de Energia ELetrica
Advogado - Dr. flávio T. Leal

Relator - Ministro Coqueijo Costa

AI-2254/77 - TRT da 8a. Região
Agravante - Murilo Parente de Carvalho 4 Cia.
Advogado - Dr. Roldão Sereni
Agravado - Humberto Pereira Cardoso
Advogado - Dr. José Maria Nascimento

AI-2448/77 - TRT da 2a. Região
Agravante: Rafael Durana Parrazar
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Resende
Agravado: Sociedade’Paulista de Artefados Metalúrgicos S/A 
Advogado: Dr. Mário da Silva Brandão

AI-2582/77 - TRT da 2a. Região
Agravante- Companhia Municipal de Transportes Coletivos
Advogado: Dr. Décio J. B. da Silva
Agravado: Maria de Lourdes Peixoto
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Resende

A1-2693/77 - TRT da 6a. Região
Agravante: Usina Catende S/A
Advogado: Dr. Helio Luiz F. Galvão
Agravdos: Maria José da Conceição e outros
Advogado: Dr. Edvaldo Cordeiro dos Santos

AI-3031/77 - TRT da 6a. Região
Agravante: Usina União e Indústria S/A
Advogado: Dr. Carlos E. de Castro Duarte
Agravados: Antonio Izidoro da Silva e outros
Advogado: Dr. Adalberto Guerra

Relator - Ministro Coqueijo Costa

Revisor - Ministro Ary Campista

RR-3521/77 - TRT da 4a. Região
Recorrente: Produtos Alimentícios Quaker S/A
Advogado: Dr. Paulo Jose da Rocha 
Recorrido: José Breno da Rocha Vicente
Advogado: Dr. Luiz Heron Araújo

RR-1170/77 - TRT da la. Região
Recorrente: Othon Cardoso
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Resende
Recorrido: Cobrazil : Companhia de Mineraçao e Metalurgia 

"Brazil"
Advogado: Dr. Ivanir Jose Tavares

RR-.1484/77 - TRT da 2a. Região
Recorrente: Benedito Cury
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Resende 
Recorrido: Banco Brasileiro de Descontos S/A 
Advogado: Dr. Maurício Azevedo Penna Chaves

RR-2268/77 - TRT da 3a. Região
Recorrente: Helena Niguel Gomes
Advogado: Dr. Paulo Alberto de Moraes
Recorrido: Serviço Social da Indústria - SESI
Advogado- Dr. Maurício Martins de Almeida

RR-2302/77 - TRT dá 4a. Região
Recorrente: Olívia Cristina de Souza 
Advogado: Dr. Alino da Costa Monteiro 
Recorrido: Companhia Industrial Rio Guahyba 
Advogado: Dr. Olynto 0. Zin

RR-2539/77 - TRT da 2a. Região
Recorrente: Benjamin Gonçalves de Souza 
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Resende 
Recorrido: Meliorçel : Papéis Industriais e Impregnados S/A 
Advogado: Dr. José Roberto de Arruda Pinto

RR-2894/77 - TRT da 3a. Região
Recorrente: Paulo Roberto Cabral Nunes
Rdvogado: Rodolpho de Abreu Bharing
Recorrido: Nacional Agro Pecuária : Comercial e Industrial S/A 
Advogado: Dr. Roberto Papini

RR:3037/77 - TRT da la. Região
Recorrente: Maria Jose Bemerguy e Petróleo Brasileiro S/A 

Petrobrá s
Advogado: Dr. João Batista dos Santos e Ruy J. C. Pereira 
Recorridos: os mesmos
A dvogado: ::::::

RR-3163/77 - TRT da 2a. Região
Recorrente: Usina Costa Pinto S/A - Açúcar e Ãlcool 
Advogado: Dr Geraldo de Castilho Freire 
Recorrido: Conceição Delgado Lopes e outros 
Advogad: Dr.-Antonio Bueno de Oliveira Neto

RR-3265/77 - TRT da la. Região 
Recorrente: Luiz Carlos Coelho 
Advogado: Dr. Anníbal Ferreira 
Recorrido: Coca Cola Refrescos S/A 
Advogado: Dr. Ivanir Jose Tavares

RR:3310/77 - TRT da 2a. Região
Recorrente: Ermelindo Lúcio de Godoy 
Advogado: Dr. Almir Pazzianotto Pinto 
Recorrido: Companhia Brasileira de Tratores 
Advogado: Dr. Gipsy Garcia Ferreira

RR-339B/77 - TRT da 2a. Região
Recorrente: Francisco Souto Filho e outro 
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Resende 
Recorrido: Metalgráfica Giorgi S/A 
Advogado: Dr. Leon Geisler

RR-3453/77 - TRT da 4a. Região 
Recorrente: Lucia da Silva Eloy 
Advogado: Dr. Alino da Costa Monteiro 
Recorrido: Clovis Salatino 4 Companhia Ltda. 
Advogado: Dr. Saul Valdman
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Relator - Ministre Ary Campista

AI-2121/77 - TRT da 4a. Região
Agravante: Companhia Industrial e Comercial Brasileira 

de Produtos Alimentares
Advogado: Dr. Nilson Neves de Oliveira
Agravado: Tibiriça Carvalho Zinn
Advogado: Dr. Mario Chaves

AI-2437/77 -,TRT da 2a. Região
Agravante: Mario Aladino Barci e outros
Advogado: Dr..Carlos H. Z. Mazzeo
Agravado: José Fotti e outros

AI-2549/77 - TRT da 9a. Região
Agravante: Artur Lundgren Tecidos S/A - Casas Pernambu

cana s
Advogado: Jorge Manhe
Agravado: Leila Regina Lipka Estevan
Advogado: Dr. Nivaldo Martins

AI-2646/77 - TRT da 2a. Região
Agravante: Rede Ferroviária Federal S/A : Superinten

dência Regional São Paulo - SR-4
Advogado: Dr. Márcio Ferreira Turco
Agravado: José Cidro Honorio
Advogado: Dra. Neuza Bicudo Pereira

AI:3030/77 - TRT da 6a. Região
Agravante: Ford Financeira S/A - Credito, Financiamento e 

Investimentos
Advogado: Dr. Irineú Barbosa Tavares
Agravado: Jose Araújo da Silva Filho
Advogado: Dr. Duval Rodrigues da Silva

Relator - Ministro Ary Campista

Revisor - Ministro Lomba Ferraz

RR-872/77 - TRT da 4a. Região
Recorrente: Itamar Brum e Unibanco - União de Bancos Bra

sileiros s/a
Advogados: Tarso Fernando Genro e Francisco R. Jardim Ma

chado
Recorridos: os mesmos

RR-1215/77 - TRT da 3a. Região
Recorrenter Maria Tereza da Cunha Coutinho
Advogado: Dr. Mauro Thibau da Silva Almeida
Recorrido: Fundação Universidade Mineira de Arte 
Advogado: Dr.' Eduardo Antonio Vieira Ayer

RR-2157/77 - TRT da 4a. Região
Recorrentes: Ricardo Schergil da Silva e Hércules S/A 

Fabrica de Talheres
Advogados: Drs. Alino da Costa Monteiro e Elio Carlos 

Englert
Recorridos: os mesmos

RR-2385/77 - TRT da 5a. Região
Recorrente: Hotéis Othon S/A
Advogado: Dyrval Ribeiro Soledade 
Recorrido: Edna Lídia Soares Silva 
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Resende

RR-2479/77 - TRT da 4a. Região
Recorrente: Cirilo Rodrigues Alves e outros
Advogado: Dr. Mario Chaves
Recorrido: Staiger - Indústrias Metalúrgicas S/A 
Advogado: Dr. Jayme Santos Stein

RR-2712/77 - TRT da la. Região
Recorrente: Companhia Estdaal de Ãguas e Esgotos -CEDAE 
Advogado: Dr. Paulo Norberto Hack 
Recorrido: Antonio José Pires 
Advogado: Dr. Rubem Eugênio S. de Mendonça

RR-2917/77 - TRT da la. Região 
Recorrente: Esmeltaria Hime Ltda. 
Advogado: Dr. Antonio Alberto Azevedo 
Recorrido: Luiz Menezes de Mattos

RR-3045/77 - TfiT da 4a. Região
Recorrente: Lauro Tito da Silva e outros 
Advogado: Dr. Alino da Costa Monteiro 
Recorrido: Zivi S/A : Cutelaria 
Advogado: Dr. Antonio Fagundes Garcia

RR-3098/77 - TRT da 2a. Região
Recorrente: Jose Carlos Nogueira .da Silva
Advogado: Dr. Jose Torres das Neves 
Recorrido: Banco Itaú S/A
Advogado: Dr. Mario de Castro Pessoa

RR-3191/77 - TRT da 2a. Região
Recorrente: Antonio Cortezini e Laerte Garcez Meirelles 

(Fazenda Taiuva)
Advogado: Dr. Mareio Penna e João Penido Monteiro 
Recorrido: os mesmos

RR-3283/77 - TRT da 2a. Região
Recorrente - Banco Brasileiro de Descontos S/A 
Advogado - Dr. Maurício A. Penna Chaves

Recorridos - Alcides Petronilho e Outro
Advogado - Dr. Sebastião Lázaro Balbo

RR-3340/77 - TRT da 2a. Região
Recorrente - Banco do Brasil S/A
Advogado - Dr Oswaldo Lotti 
Recorrido - José Maria Cardoso
Advogado - Dr Ulisses Riedel de Resende

RR-3491/77 - TRT da 2a. Região
Recorrente - Companhia Municipal de Transportes Coletivos
Advogado - Dr. Joao Evangelista Ferraz
Recorridos - Dulce Garcia da Silva e Outros
A dvogado-Doutor Ulisses Riedel de Resende

AI-1815/77 - TRT da 8a Região
Agravante - Euro Piratas Serviços de Assistência Maritima Ltda.
Advogado - Dr. Izaias Barbosa de Andrade
Agravado - Francisco Pinheiro de Melo
Advogado - Dr Ulisses Riedel de Resende

A 1-2406/77 - TRT da.2a. Região
Agravante - Fepasa - Ferrovia Paulista S/A
Advogado-Dr.Ca rios Moreira de Luca
Agravado - Odair da Silva Cunha e Outro
Advogado - Dr Ulisses Riedel de Resende

AI-2547/77 - TRT da 9a. Região
Agravante - Companhia Paranaense de Energia Elétrica - COPEL
Advogado - Dr. Osny Schmal
Agravado - Paulo Roberto Meira Costa
Advogado - Dr. Emerson Carneiro Meira

AI-2644/77 - TRT da 2a Fbgião
Agravante - Antonio Luiz da Silva
Advogado - Dr.Tsuyoki Mori
Agravado - Rápido São José Ltda.
Advogado - Dr. José Ernesto de Barros Freire

AI-2847/77 - TRT da 3a- Região
Agravante - SERGEN-Serviços GErais_de. Engenharia S/A
Advogado - Dr. Julio Borges Gomide
Agravado - José Ferreira da Silva
Advogado - Dr. Ito de Souza Vieira

Relator - Ministra Lomba Ferraz
Revisor - Ministro Lopo Coelho

RR-1172/77
Recorrentes - José Lopes Aguiar e Outros
Advogado - Dr. A.D.Meirelles Quintella
Recorrido - BANRIO - Administração, Empreendimentos e Participa

ções s/a
Advogado - Dr João Bosco de Medeiros Ribeiro

RR-2266/77 - TRT ,da 5a Região
Recorrente - Jose Bispo dos Santos e Outros e Petroleo Brasi

leiro S/A-Petrobrás-RPBA
Advogados - Dra. Lycia Maria,S. Góes de Araújo, Lu/ Jorge Cal

das Pereira e Cláuclio A.F.Penna Fernandez
Recorridos - os mesmos.

RR-2537/77 - TRT da 2a., Região
Recorrente - Maria Jose da Silva
Advogado - Dr. Ulisses Riedel de Resende
Recorrido - USM do Brasil S/A - Indústria e Comércio
Advogado-Dr.Assad Luiz Th orne.

RR-2823/77 - TRT da la Região .
Recorrente - Companhia Estadual de Agues e Esgotos-CEDAE
Advogado - Dr. Pompilio Pinheiro Pimentel
Recorrido - Francisco de Assis Pupo ,
Advogado - Dr. Celestino da Silva Junior

RR-2983/77 - TRT da 2a. Região
Recorrente - Cia. Bandeirantes de Armazéns Gerais
Advogado - Dr. Argemiro Gomes
Recorrido - Joao Atopuia
Advogado --Dr. Riscalla AbÈla Elias

RR-3160/77 - TRT da 2a. Região
Recorrente - Aniceto Rodrigues Primavera e Banco do Brasil S/A
Advogado - Dr. Ulisses Riedel de Resende
Recorridos - Os mesmos. ,

RR:3179/77 - TRT da 4a. Região
Recorrente - Refrigerantes Sul Riograndenses S/A
Advogado - Dr. Hélio Faraco de Azevedo
Recorrido - Olavo da Silva Barreto
Advogado - Dr. Clodory de Oliveira França

RR-3262/77 - TRT da 9a. Região
Recorrente - Comganhia Paranaense de Energia Elétrica-COPEL
Advogado - Dr. Júlio Assumpção Malhadas
Recdrrido - Pedro Gomes de Barros
Advogado - Dr. ilido Dapine

RR-3298/77 - TRT da_3a. Região
Recorrente - Fundação Hospitalar do Distrito Federal
Advogado - Dr. Ordelio Azevedo Sette
Recorridos - Dr..Almir Mattos de Souza e Outros
Advogado - Dr. DÔglas Evangelista Ramos



Terça-feira 1 DIÁRIO DA JU S T f ÇA Nivembro de 1977 7679

RR-3301/77 - TRT da 3a. Região
Recorrente - Sojal Farmacêutica Ltda.
Advogado - Dr. Rubens Godinho Damasceno 
Recorrido - Octacílio Pereira Passos 
Advogado - Dr. Abreylard Vieira

RR-3391/77 - TRT da 2a. Região
Recorrente - Casa Anglo Brasileira S/A - Modas,Confações e Ba- 

za r
Aduogado - Dr. Plínio de Moraes Leme
Recorrido - Dirceu Gabrinha
Aduogado - Dr. Antonio da Costa Neves Neto

RR-3520/77 - TRT da 4a. Região
Recorrente - Clemente Cifali S/A - Máquinas Rodoviárias 
Advogado - Dra.Vera Regina Delia Pozza Reis 
Recorrido - Ramão Medina
Advogado - Dr. Alino da Costa Monteiro

RR-3751/77 - TRT da 4a. Região
Recorrente - Sul Brasileiro - Crédito, Financiamento e Investimen 

to S/A
Advogado - Dr. Ruy Rodrigo Brasileiro de Azambuja 
Recorrido - Milton Orlando Sbaraini 
Advogado - Dr. José TÔrres das Neves

Relator - Ministro Lopo Coelho

AI-525/77 - TRT da 2a. Regão
Agravante - Light-- Serviços de Eletricüde
Advogado - Dr. Celio Silva
Agravado - Luiz Carlos dos Passos

A1-2258/77 - TRT da 2a. Região
Agravante - Cia.Municipal de Transportes Coletivos 
Advogado - Dr. Heraldo Jubilut Junior 
Agravado - lolando Martins de Oliveira 
Advogado - Dr. Ulisses Riedel de Resende

A1-2534/77 - TRT da la. Região
Agravante - Editora Corrente S/A
Advogado - Dr._Antonio Carlos Ferreira 
Agravados - João Geraldo Rocha e Outros 
Advogado - Dr VIctor Hugo do Carmo

AI-2622/77 - TRT da 2a. Região
Agravante - Chrysler Corporation do Brasil 
Advogado - Dr. Jairo Polizzi Gusman 
Agravados - Darci de Souza e Outros

AI-2719/77 - TRT da 9a. Região
Agravante - Bank Of London & South America Limited
Advogado - Dr. Manoel Eugênio Marques Munhoz
Agravado - Rosalina Bedin
Advogado - Dr. Nestor A. Malvezzi

Relator - Ministro Lopo Coelho 
Revisor-Ministro Barata Silva

RR-3273/76 - "RT da 2a. Região
Recorrente Alcides Justino do Prado
Advogado - Dr. Carlos Pereira Custódio
Recorrido - Alumínio Empress S/A - Indústria Metalúrgica 
Advogado - Dr. Jose Eduardo G. Pereira

RR-1487/77 - TRT da 5a. Região
Recorrentes - Ftorentino Bonfim Moreira e Outro 
Advogado - Dr. Ulisses Riedel de Resende 
Recorrido - Petróleo Brasileiro S/A - Petrobrás - RLAM 
Advogados - Drs. Ruy Jorge CAldas Pereira e Cláudio A.F.Penna

F ernandez

RR-2113/77 - TRT da 4a. Região 
Recorrente - Helio Alves
Advogado - Dr. Alino da Costa Monteiro 
Recorrido - Livraria do Globo S/A 
Advogado - Helena Bastian Fuchs

RR-2270/77 - TRT da 5a. Região
Recorrente - Companhia Ipiranga - Corretora de Câmbio e Títulos 

S/A
Advogado - Dr. João Brito Filho 
Recorrido - Rita Maria de Oliveira 
Advogado - Dr. Ernandes de Andrade Santos

RR-2542/77 - TRT da la. Região
Recorrente: Rede Ferroviária Federal S/A (7a. Divisão Leopol- 

dina )
Advogado: Dr. Paulo Rodrigues Sobrinho 
Recorridos: Luiz Fonseca Rangel e outros 
Advogado: Dr. Juacenyr Teixeira de Assumpção

RR-2913/77 - TRT da la. Região
Recorrente: Cia. Estadual de Aguas e Esgotos - CEDAE 
Advogado: Dr. Paulo Norberto Hack 
Recorrido: Wilson Vieira Francisco 
Advogado: Celestino da Silva Júnior

RR-2934/77 - TRT da 4a. Região 
Recorrente: Nair Viana Duarte 
Advogado: Dr. Alino da Cqsta Monteiro 
Recorrido: Sabor - Ind. e Com. de Confecções Ltda. 
Advogado: Dr. Hugo Aurélio Klafke

RR-3052/77 - TRT da 6a. Região
Recorrente: Prefeitura Municipal de Recifle
Advogado: Dr. Juarez Neri Ferreira
Recorrido: Luiz Queiroz da Silva e outros
Rdvogado: Dr. Renato Burgos

RR-3181/77 - TRT da la. Região
Recorrente: Helio Victor Rebello e outros
Advogado: Dr. Alino da Costa Monteiro
Recorrido: Rede Ferroviária Federal S/A - 7a. Divisão Leopoldina 
Advgado: Dr. Iriual Lucas de Azevedo

RR-3329/77 - TRT da 2a. Região
Recorrente: Enedino Rodrigues Coutinho e outros 
Advogado: Dr. Alino da Costa Monteiro 
Recorrido: Cia. de Tintas e Vernizes "R. Montesano" 
Advogado: Dr. Paulo R. 0. Schmidt

RR-3401/77 - TRT da 2a7 Região
Recorrente: Cia. Siderúrgica de Mogi das Cruzes - COSIM 
Advogado: Dr. Elias Farah 
Recorrido: Manoel Correia
Advogado: Dr. Ulisees Riedel de Resende

RR-3459/77 - TRT da 4a. Região
Recorrente: Carlos Rene Medeiros Carvalho
Advogado: Dr. Carlos F. P. Araújo
Recorrido: Techint Cia. Técnica Internacional 
Advogado: Dr. Márcio A. Botth

RR-3523/77 - TRT da 4a. Região 
Recorrente: Zilda Antonio Alves 
Advogado: Dr. Alino da Costa Monteiro 
Recorrido: Kalil Sehbe S/A - Indústria do Vestuário 
Advogado: Dr. Francisco José da Rocha

Brasília, 21 de outubro de 1977

Mario A. M. Pimentel Júnior 
Secretario

RESUMO DA ATA DA QUADRAGÉSIMA SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA NG

DIA 1B de OUTUBRO de 1977.

PRESIDENTE - MINISTRO CARLOS ALBERTO BARATA 

SILVA

PROCURADOR - DOUTOR RANOR THALES BARBOSA DA

SILVA

SECRETÁRIO - DOUTOR MÁRIO DE A.M. PIMENTEL

JÚNIOR

Abriu-se a Sessão as 13,00 horas, presentes 
os Exmos. Srs. Ministros Coqueijo Costa, Ary Campista, Lomba 
Ferraz e Lopo Coelho.

Encerrou-se a Sessão as 19,00 horas, tendo 
sido esgotada a Pauta.

JULGAMENTOS

AI-832/77
Relator - Ministro Lopo Coelho
AI de Despacho do TRT da 9a. Região
Agravante - Infrisa - Indústrias de Pescados e Frigoríficos S/A 
Advogado - Dr. Pery Menezes Moreira 
Agravado -Fabiano Paulo Vieira 
Advogado - Dr. Moacyr Pereira 
Resolveu-se, unanimemente, negar provimento ao agravo.

A 1-961/77
Relator - Ministro Lomba Ferraz
AI de Despacho do TRT da 2a. Região
Agravantes - Carlos Fernando Malzoni e Outros (Fazenda Aquida- 

ban)
Agravado - Alzira Gomes
Advogado - Dr. Laércio A. Tarallo Mendes
Resolveu-se, unanimemente, negar provimento ao agravo.

AI-962/77
Relator - Ministro Coqueijo Costa
AI de Despacho do TRT^da 2a. Região
Agravante - S/A - Indústrias Reunidas F. Matarazzo
Advogado - Dr. Arthur Vallerini
Agravado - Helena Pereira dos Santos
Advogado - Dr.Décio de Castro
Resolveu-se, unanimemente, negar provimento ao agravo.

AI-1173/77
Relator - Ministro Lopo Coelho
AI de Despacho do TRT da la. Região
Agravante - Petróleo Brasileiro S/A - Petrobrás
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Advogado - Dr. RUY Jorge Caldas Pereira e Cláudio A.f.Penna 
Fernandez

Agravado - Lucimar de Souza Correia
Advogado - Dr. João Batista dos Santos
Resolveu-se unanimemente, dar provimento ao agravo, a fim ' 
de mandar processar a revista, para melhor exame.

A 1-1191/77
Relator - Ministro Lopo Coelho
AI de Despacho do TRT da 2a. Região
Agravante - Light - Serviços de Eletricidade S/A
Advogado - Dr. Célio Silva
Agravados - Adilson Adriano e Outros
Advogado - Dr. Alino da Costa Monteiro
Resolveu-se, unanimemente, converter o julgamento em diligência 
como preconizada pela douta Procuradoria.

A 1-1299/77
Relator - Ministro Ary Campista
AI de Despacho do TRT da 2a. Região
Agravante - Serviço SOcial da Indústria - SESI
Advogado - Dr. Bernardo Sinder
Agravado - Francisco Alves de Albuquerque
Advogado - Dr. Darcy Paulillo dos Passos
Resolveu-se, unanimemente, negar provimento ao agravo.

AI-1301/77
Relator - Ministro Lopo Coelho
AI de Despacho do TRT da 2a. Região
Agravante - Zilda Batista Simom
Advogado - Dr. Ulisses Riedel de Resende
Agravado - Organização Julinho de Contabilidade Ltda. 
Resolveu-se, unanimemente, negar provimento ao agravo.

AI-1359/77
Relator - Ministro Lomba Ferraz
AI de Despacho do TRT da 3a. Região
Agravante - Euclair Pereira Bastos
Advogado - Dr. Thomas Leôncio
Agravado - Establissements Deliee Ltda.
Advogado - Dr. Roberto L. Antunes de Siqueira
Resolveu-se,unanimemente, negar provimento ao agravo.

RR-1373/77
Relator - Ministro Coqueijo Costa
AI de Despacho do TRT da la.Região
Agravante - Companhia Estadual de Agua e Esgotos-CEDAE
Advogado - Dr. Paulo Norberto Hack
Agravado - Dr. Kleber Falcão Batista
Advogado - Dr. Salvador Vivagua Rocha
Resolveu-se, unanimemente, nao conhecer do agravo.

AI-1407/77
Relator - Ministro Ary Campista
AI de Despacho do TRT da 2a. Região
Agravante - Banco Brascan de Investimentos S/A
Advogado - Dr. Ildélio Martins
Agravado - Luz Maria Restrepo
Resolveu-se, unanimemente, negar provimento ao agravo.

A 1-1466/77
Relator - Ministro Lomba Ferraz
AI de Despacho do TRT da 2a. Região
Agravante - S/A Indústrias Votorantim
Advogado - Dr. Paulo Sérgio dos Santos Costa
Agravado - Pedro Pinheiro
Resolveu-se, unanimemente, negar provimento ao agravo.

AI-1467/77
Rei tor - Ministro Coqueijo Costa
AI de Despacho do TRT da 2a. Região
Agravante - General Motors do Brasil S/A
Advogado - Dr. Cássio Mesquita Barros Júnior
Agravado - José Sales Barbosa
Advogado - .-.
Resolveu-se, unanimemente, negar provimento ao agravo.

AI-1471/77
Relator - Ministro Ary Campista
AI de Despacho do TRT da 2a. Região
Agravante - Ednaldo Costa Correia
Advogado - Dr. Ulisses Riedel de Resende
Agravado - Caravelo & Cia. Aaministradora de Consórcio 
Advogado - Dr. -.-
Resolveu-se, unanimemente, negar provimento ao agravo.

AI-1531/77
Relator - Ministro Lomba Ferraz
AI de Despacho do TRT da 6a. Região
Agravante - Companhia Açucareira de Goiana 
Advogado - Dr. Joaquim José de Barros Dias 
Agravados - Antonio Severino dos Santos e Outros 
Advogado - Dr. Josué Antonio F. de Sena 
Resolveu:se, unanimemente, negar provimento ao agravo.

AI-1532/77
Relator - Ministro Coqueijo Costa
AI de Despacho do TRT da 6a. Região
Agravante - Companhia Açucareira de Goiana 
Advogado - Joaquim José de Barros Dias 
Agravado - Luiz José da Silva

Advogado - Dr. Joaquim Fornellos Filho
Resolveu-se, unanimemente, negar provimento ao agravo.

AI-1533/77
Relator - Ministro Lopo Coelho
AI de Despacho do TRT da 6a. Rgião
Agravante - Empresa Agrícola Pirangi S/A
Advogado - Dr. Helio Luiz F. Galvão
Agravado - Valdomiro Vitorino da Silva
A dvogado-Dr- Edvaldo CDrdeiro dos Santos
Resolveu-se, unanimemente, negar provimento ao agravo.

AI-1536/77
Relator - Ministro Ary Campista
AI de Despacho do TRT da 6a. Região
Agravante - Deoclécio de Souza
Advogado - Dr. Natanael da Silva
Agravado - Miguel_Clarindo Pereira
Advogado - Dr. João J. Bandeira

AI-1554/77
Relator - Ministro Lomba Ferraz
AI de Despacho do TRT da 2a. Região
Agravante - Lanifício Ganut S/A
Advogado - Dr. José Santalúcia
Agraurio - Terezinha Pereira Plaza
Resolveu-se, unanimemente, negar provimento ao agravo.

AI-1564/77
Relator - Coqueijo Costa
AI de Despacho do TRT da la. Região
Agravante - Conservadora de Limpeza Ferlim Ltda.
Agravado - Maria da Silva Amaral 
Resolveu-se, unanimemente, negar provimento ao agravo.

A 1-1565/77
Relator - Ministro Lopo Coelho
AI de Despacho do TRT da la. Região
Agravante - Gilza Nuguenim Morales
Advogado - Dr. Antonio Barroso Fernandes
Agravado - Ana Maria dos Santos
Advogado - Dr. Everaldo Martins

AI-1570/77
Relator - Ministro Coqueiji Costa
AI de Despacho do TRT da 4a. Região
Agravante - Empex - Empresa Executiva de Empreendimentos 

Rurais Ltda.
Advogado - Dr. Ademir Fernandes Gonçalves
Agravado - Arrenius Igor Bettiol
Advogado - Dra. Mathilde E.V. Raymundo
Resolveu-se, unanimemente, negar provimento ao agravo.

AI-1575/77
Relator - Ministro Lopo Coelho
AI de Despacho do TrT da 3a. Região,
Agravante - Rede Ferroviária Federai S/A
Advogado - Dr. Tarcísio de Carvalho
Agravado - Rubens Dercilio dos Santos
Advogado - Dr. Albrto Deodato Filho
Resoiveu-se, unanimemente, negar provimento ao agravo.

AI-1625/77
Relator-Ministro Ary Campista
AI de Despacho do Tribunal Regional do Trabalho da 3a.Região
Agravante - Fundação Educacional do Distrito Federal
Advogado - Dr.Pauio Antonio de Menezes
Agravado - Helezenita Andrade Chaves
Advogado - Dr. Paulo Cesar Gontijo
Resolveu-se, unanimemente, negar provimento ao agravo.

AI-1633/77 - TRT da 2a. Região - Relator - Lomba Ferraz
AI de Despacho do TRT da 2a. Região
Agravante - Escola Pacaembú S/C Ltda.
Advogado - Dr. Carlos Alberto da Cunha Camargo
Agravado - Lia dos Santos Betti
Advogado - Dr. Cássio Mesquita Barros Júnior
Resolveu-se, unanimemente, negar provimento ao agravo.

AI-1684/77 - TRT da 3a. Região
Relator - Ministro Lopo Coelho
Agravante - Lars Olof Gundelfeldt
Advogado - Dr. Walter Cavalieri de Oliveira
Agravado - Facit S/A
Advogado - Dr. Ivan Elias Saadi
Resolveu-se, unanimemente, dar provimento ao agravo,a fim de 
mandar processar a revista, para melhor exame.

AI-1716/77 - TRT da 3a. Região
Relator - Ministro Coqueijo Costa
AI de Despacho do TRT da 3a. Região
Agravante - NEC do Brasil - Eletrônica e Comunicações Ltda.
Advogado - Hirosê Pimpão
Agravado - Kasuo Morita
Advogado - Dr. Luiz Antonio de Carvalho
Resolveu-se, unanimemente, negar provimento ap agravo.

A1-1722/77 - TRT da 3a. Região
Relator - Ministro Ary Campista
AI de Despacho do TRT da 3a. Região
Agravantes - Wilman Benjamim de Araújo e Outros
Advogado - fingelo de Miranda CAldeira
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Agravado - Fundação Getúlio Vargas
Advogado - Dr. Marcos Botelho
Resolveu-se, unanimemente, negar provimento ao agravo.

AI-1723/77 - TRT da 3a. Região
Relator - Ministro Ary Campista
AI de Despacho do TRT da ,3a. Região^
Agravante - Fundação Getúlio Vargas~
Advogado - Dr. Marcos Botelho
Agravados - Wilman Benjamim de Araújo e Outros
Advogado - Dr. Ângelo de Miranda Caldeira
Resolveu-se, unanimemente, negar provimento ao agravo.

AI-1915/77 - TRT da 4a. Região
Relator - Ministro Lomba Ferraz
Agravante - Fundação Banrisul
Advogado - Dr. Paulo Airton Lucena
Agravado - Nilda Pinto de Araújo
Advogado - Dra. Nadir João Colognese
Resolveu-se, unanimemente, negar provimento ao agravo.

AI-1933/77 - TRT da la. Região
Relator - Ministro Lomba Ferraz
AI de Despacho do TRT da ,1a. Região
Agravantes - Gilvan de Fátima da Silva Freitas e Outro
Advogado - Dr. Alberto Moita Prado
Agravado - BF - Utilidades Domésticas S/A
Advogado - Dr. José Correia Cordeiro
Resolveu-se, unanimemente, negar provimento ao agravo.

AI-1934/77 - TRT da la. Região
Relator - Ministro Coqueijo Costa
AI de Despacho do TRT da la. Região
Agravante - Companhia Estadual de água e Esgotos - CEDAE
Advogado - Dr. José Heluy Netto
Agravado - Sntonio Carlos Manhães Silva
Advogado - Dr. Edson Carvalho Rangel
Resolveu-se, unanimemente, não conhecer do agravo, por deserto.

AI-1935/77 - TRT da la. Região
Relator - Ministro Lopo Coelho
AI de Despacho do TRT da la. Região
Agravante - Laborterápica Bristol S/A - Indústria Química e 

Farmacêutica
Advogado - Dr. lolando Pinho
Agravado - Renato Barbosa Pereira Nunes
Advogado - Dr. Vicente de Paulo C. Maranhao
Resolveu-se, unanimemente, negar provimento ao agravo.

A1-1987/77 - TRT da 2a. Região
Relator - Ministro Lomba Ferraz
AI de Despacho do TRT da 2a. Região
Agravante - Sofisa S/A - Crédito, Financiamento e Investimentos
Advogado - Dr. Mauro Delphim de Moraes
Agravado - José Eduardo Zito
Advogado - Dr. Gilberto Sanfanna
Resolveu-se, unanimemente, negar provimento ao agravo.

AI-1988/77 - TRT da 2a. Região
Relator - Ministro Coqueijo Costa_
AI de DESpacho do TRT aa2a. Região
Agravante - José da Silva Pereira=
Advogado - Dr. Marcus Tomaz de Aquino-
Agravado - Banco Mercantil de São Paulo,S/A
Advogado - Dr. Cássio Mesquita Barros Júnior
Resolveu-se, unanimemente, negar provimento ao agravo.

AI-1992/77 - TRT da 2a. Região
Relator - Ministro Ary Campista
AI de Despacho do TRT da 2a. Região
Agravante - Nelson Juvino dos Santos
Advogado - Dr. Adiba Camis
Agravado - ETC - Escritório Técnico de Construções Ltda.
Advogado - Dr. Antonio A. Correra
Resolveu-se, unanimemente, negar provimento ao agravo.

AI-2108/77 - TRT da 3a. Região
Relator - Ministro Lomba Ferraz
AI de Despacho do TRT da 3a. Região - ,
Agravante - Santa Casa de Misericórdia de Belo Horizonte
Advogado - Dr.,Maurício Martins de Almeida
Agravado - Armênia de Salles
Resolveu-se, unanimemente, não conhecer do agravo.

A1-2133/77 - TRT da 3a. Região
Relator - Ministro Coqueijo Costa
Agravante - Banco de Crédito Real de Minas Gerais S/A
Advogado - Dr. Fernando Alkmim de Barros
Agravado - Antonio Emidio da Fonseca
Advogado - Dr. Miguel Raymundo Viegas Peixoto
Resolveu-se, unanimemente, negar provimento ao agravo.

A1-2134/77 - TRT da 3a. Região
Relator - Ministro Lopo Coelho
AI de Despacho do TRT da 3a. Região
Agravante - Banco de Crédito Real de Minas Gerais S/A
Advogado - Dr. Fernando Alkmim de Barros
Agravado - FÈnoel Alves de Paula
Advogado - Dr. Miguel Raymundo Viegas Peixoto
Resolveu-se, unanimemente, negar provimento ao agravo.

AI-2284/77 - TRT da la. Região
Relator - Ministro Lopo Coelho
AI de Despacho do TRT da la. Região
Agravante - Long Age Repouso Geriátrico
Advogado - Dr. Paulo Sérgio Marques dos Reis
Agravado - Anita Giovanetti Metezzi
Advogado - Dr. Ulisses Riedel de Resende
Resolveu-se, unanimemente, negar provimento ao agravo.

AI-2352/77 - TRT da la. Região
Relator - Ministro Ary Campista
Agravante - Cia.Cief de Ferroe Aço
Advogado - Dr. Fernando Euzébio de Oliveira
Agravado - Arlindo Duarte Marques
Advogado - Dr. Ivan de Gusmão FRança Baptista
Resolveu-se, unanimemente, negar provimento ao agravo.

AI-2365/77 - TRT da 4a. Região
Relator - Ministro Lopo Coelho
AI de Despacho do TRT da 4a. Região
Agravante - Indústria de Conservas Alva Ltda.
Advogado - Dr. Milton Maciel
Agravado - Luiz Renato da Silva Pereira- 
Advogado - Dr. Clovis Gotuzzo Russomano 
Resolveu-se, unanimemente,negar provimento ao agravo.

A 1-2366/77 - TRT da 4a. Região
Relator ’- Ministro Ary Campista
AI de Despacho do TRT da 4a. Região
Agravante - Jorge Alberto de AZeredo - RGS
Advogado - Dr. José Alberto Couto Maciel
Agravado - Manoel dos Santos Pereira e Outros 
Resolveu-se, unanimemente, negar provimento ao agravo.

A1-2488/77 - TRT da 3a. R=gião
Rela tor - Ministro Ary Campista
AI de Despacho do TRT da 3a. Região
Agravante - Cia. Siderúrgica Nacional
Advogado - Dr. Lúcio de Freitas Lustosa
Agravado - Firmiano Eduardo Filho
Advogado - Dr. José de Alencar Gomes Lima
Resolveu-se, unanimemente, nao conhecer do agravot

AI-2568/77 - TRT da 3a. Região
Relator - Ministro Lomba Ferraz
AI de Despacho do TRT da 3a. Região
Agravante - Mineração Brasileiras Reunidas S/A - MBR -
Advogado - Dr. Walter Lúcio Figueiredo da Silva
Agravado - Milton Raimundo da Conceição
Advogado - Dr. Jason Soares de A. Filho 
Resolveu-se, unanimemente, nao conhecer da agravo.

AI-2569/77 - TRT da 4a. Região
Relator - Ministro Coqueijo Costa
AI de Despacho do TRT da 4a. Região
Agravantes - Gilberto Martins Ribeiro e Outros
Advogado - Dr. Antonio Augusto da S. Fagundes 
AgravadS - Cooperativa Rural Alegretense Ltda. 
Advogado - Dr. Paulino de Vargas Vaies 
Resolveu-se, unanimemente, negar provimento ao agravo.

AI-2673/77 - TRT da 2a. Região
Relator - Ministro Ary Campista-
AI de Despacho do TRT da 2a. Região
Agravante - Siderúrgica J.L. Aliperti S/A
Advogado - Dr. Décio_J. B. da Silva
Agravado - Manoel Leôncio Cosmo
Advogado - Da. Maria Pulita
Resolveu-se, unanimemente, negar provimento ao agravo.

RR - 2388/76 - TRT da 5a. Ffegião-
Relator - Ministro Lopo Coelho
Revisor - Ministro Barata Silva
Recorrentes - Dalva Varela Passos e Outros
Advogado - Dr. José Torres das Neves
Recorrido - Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial-SENAC 
Advogado - Dr. Carlos Alberto Costa Lino 
Resolveu-se, unanimemente, não conhecer da revista, por intempes 
tiva. A Turma deferiu a juntada do instrumento procuratório, no' 
prazo legal, requerida da tribuna pelo D. Patrono do recorrente. 
Falou pelo recorrente Dra. Maria Lúcia Vitorino Borba.

RR-157/77 - TRT da 2a. Região
Relator - Ministro Lopo Coelho
Revisor - Ministro Barata Silva
Recorrente - Antonio Francisco Modesto Neto(Dr. Pedro Dada) 
Recorrido - Banco Bamerindus do Brasil S/A 
Advogado - Dr. José Rogério Martins
Resolveu-se, por maioria, conhecer da revista, vencidos os Exmos. 
Srs. Ministros Coqueijo Costa e Lomba Ferraz e, no mérito, negar- 
lhe provimento, vencido o Exmo.Sr.Ministro Ary Campista.

RR-169/77 - TRT da 2a. Região
Relator - Ministro Coqueijo Costa
Revisor - Ministro Ary Campista
Recorrente - Fepasa - Ferrovia Paulista S/A
Advogado - Dr. José Célio de Andrade
Recorrido - Setembrino Ferraz
Advogado - Dr. José Dsuialdo de Paula Santos
Resolveu-se, unanimemente, conhecer da revista e, no mérito, dar- 
lhe provimento, para declarando a incompetência da Justiça do Tra 
balho, decliná-la para a Justiça Estadual de São Paulo, devendo õs
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Autos serem remetidos a uma das Varas dos feitos da Fazenda PÚblj^ 
ca daquele Estado.

RR-381/77 - TRT da la. Região
Relator - Ministro Coqueijo Costa
Revisor Ministro Ary Campista
Recorrente - Dirlei Duarte Dutra
Advogado - Dr. Salvador Azevedo Abreu
Recorrido - Companhia Nacional de Tecidos Noa América
Advogado - Dr. E.S. Viveiros de Castro
Resolveu-se, por maioria, não conhecer da revista, vencido o Exmo. 
Sr.Ministro Ary Campista (revisor).

RR-465/77 - TRT da 2a. Região
Relator - Ministro Barata Silva
Revisor - Ministro Coqueijo Costa
Recorrentes - Fepasa - Ferrovia Paulista S/A e Serafim Gonzaga 

Camargo e Outros
Advogados - Drs. José Célio de Andrade e Ulisses R.de Resende. 
Recorridos - Os mesmos
Resolveu-se, unanimemente, conhecer da revista e, no mérito, 1 
dar:lhe provimento, para declarando a incompetência da Oustiça 
do Trabalho, decliná-la para a Oustiça Estadual de São Paulo,' 
devendo os autos serem remetidos a uma das Varas dos Feitos da 
Fazenda Publica daquele Estado, prejudicada a revista dos auto 
res.Falou pelo 2e recorrente Dr. Ulisses Riedel de Resende.

RR:468/77 - TRT da 2a. Região
Relator - Ministro Lomba Ferraz
Revisor - Ministro Lopo Coelho
Recorrente - José Placeres Netto
Advogado - Dr. Ulisses Riedel de Resende 
Recorrido - Fepasa - Ferrovia Paulista S/A 
Advogado - Dr. Mario Bastos Cruz Teixeira Nogueira 
Resolveu-se, unanimemente, conhecer da revista e, no mérito,por 
maioria, dar:lhe provimento, para julgar procedente a reclama
ção, vencidos os Exmos. Srs. Ministros Lomba Ferraz (relator)e 
Lopo Coelho (revisor). Falou_pelo recorrente Dr. Ulisses Riedel 
de Resende. Redigirá o acórdão o Exmo.Sr.Ministro Ary Campis
ta .

RR-585/77 - TRT da la. Região
Relator - Ministro Ary Campista 
Revisor - Ministro Lomba Ferraz 
Recorrente - Produtos Roche - Químicos e Farmacêuticos S/A 
Advogado - Dr. Steiner do Couto 
Recorrido - Dr. Helio Ribeiro
Advogado - Dr. Ulisses Riedel de Resende
Resolveu-se, unanimemente, não conhecer da revista, quer quan
to a nulidade, quer quanto ao mérito.

RR-873/77 - TRT da 4a. Região
Relator - Ministro Ary Campista 
Revisor - Ministro Lomba Ferraz 
Recorrentes - Acyr Moraes de Oliveira e Banco Sul Brasileiro S/A 
Advogados - Drs. Tarso Fernando Genro e João Antonio Velho Cirne 
Recorridos - Os mesmos
Resolveu-se, unanime e preliminarmente, rejeitar a intempestivi- 
dade, arguida pela ,douta Procuradoria Geral, conhecer da revista 
da Empresa e, no mérito, negar:lhe provimento; quanto a revista 
do empregado, qor maioria, dela conhecer, quanto ao restabeleci
mento dos critérios de participação nos lucros,vencido o Exmo. ' 
Sr. Ministro Lomba Ferraz (revisor) e, unanimemente, conhecê-la ' 
quanto as horas extraordinárias e, no mérito, quanto ao restabe
lecimento dos aitérios de participação nos lucros, unanimemente, 
darzlhe provimento, para determinar o restabelecimento do crité
rio anterior, apurando-se em execução as diferenças pretéritas,' 
respeitado o biênio prescricional; e quanto as horas extraordin£ 
rias, por maioria, negar:lhe provimento, negar+lhe provimento, 1 
vencido o Exmo.Sr.Ministro Ary Campista (relator).Redigirá o aci 
dao o Exmo.Sr.Ministro COqueijo Costa. Falou pelo is recorrente, 
Dr. José Torres das Neves.

RR-949/77 - TRT da 8a. Região
Relator - Ministro Barata Silva
Revisor - Ministro Coqueijo Costa
Recorrente - Petróleo Brasileiro S/A - Petrobrás
Advogado - Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira e Cláudio A.F.Penra Fer- 

na ndez
Recorrido - Waldemar Carvalho e Silva
Advogado - Dr. Ulises Ridel__de Resende
Resd.veu-se, unanimemente, não conhecer da revista, quer pela nu
lidade, quer pelo mérito. Falou pelo recorrido Dr. Ulisses Rie - 
dei de Resende.

RR-1114/77 - TRT da 2a. Região
Relator - Ministro Ary Campista 
Revisor = Ministro Lomba Ferraz 
Recorrente - Adilon Rodrigues Medina 
Advogado - Dr. Ulisses Riedel de Resende 
Recorrido - GTE do Brasil S/A - Indústria e Comércio 
Advogado - Dr. Celso Jorge de Carvalho
Resolveu-se, por maioria, nao conhecer da revista, vencido o Exmo. 
Sr.Ministro Ary Campista (relator). Redigirá o acórdão o Exmo.Sr. 
Ministro Lomba Ferraz (revisor).Requereu juntada do voto vencido o 
Exmo.Sr.Ministro Ary Campista (relator).

RR-1128/77 - TRT da 2a. Região
Relator = Ministro Lopo Coelho 
Revisor - Ministro Barata Silva 
Recorrente Hotéis Othon S/A - Hotel São Paulo 
Advogado - Dr. Afrânio R. Duarte

Recorridos - Dr. José Pereira da Silva e Outros
Advogado Dr. J.C.da Silva Arouca
Resolveu-se, unanimemente, não conhecer da revista, quer quanto a 
nulidade, quer quanto ao mérito. A Turma deferiu a juntada do in^ 
trumento procuratório, requerida da tribuna pelo D. Patrono dos re 
corridos. Falou pelos recorridos Dr. Ulisses Riedel de Resende.

RR-1340/77 - TRT da la. Região
Relator - Ministro Lopo Coelho 
Revisor - Ministro Barata Silva 
Recorrente - Instituto de Estudos e Coleta de Datos 
Advogado - Dr. Neif Antonio Alem Filho 
Recorrido - Eloá Ribeiro de Almeida 
Advogado - Dr. José Augusto da Silva Filho 
Resolveu-se, unanimemente, não conhecer da revista.

RR-1387/77 - TRT da 2a. Região
Relator - Ministro Coqueijo Costa
Revisor - Ministro Ary Campista
Recorrente - Jose Waldir Farah
Advogado - Dr. Antonio Lopes Muniz
Recorrido - Trivellato S/A - Engenharia Indústria e Comercio 
Advogado - Dr. Henrique Pereira Carneiro Júnior 
Resolveu-se, unanimemente, não conhecer da revista.

RR-1411/77 - TRT da la. ftgião
Recorrente - Golden Cross - Assistência Internacional de Saude 
Advogado - Dr. Nilza Perez de Rezende 
Recorrido - Leonildes Melice Abreu
Advogado - Dr. Loureiro Maia
Resolveu-se, unanimemente, conhecer da revista e, no mérito, 
por maioria, negar:lhe provimento, vencidos os Exmos. Srs.M_i 
nistros Barata Silva (revisor) e Lomba Ferraz. Requereu jun
tada de voto vencido o Exmo.Sr.Ministro Barata Sila (revisor)

RR-1440/77 - TRT da 4a. Região
Relator - Ministro Lopo Coelho
Revisor- Ministro Barata Silva
Recorrentes - Veraa Maria David e Hercules S/A - Fábrica de 

Talheres
Advogado - Dr. Wilmar Saldanha da Gama Pádua e Hugo Gueiros 
Recorridos - Os mesmos.
Resolveu-se, unanimemente, conhecer da revista da autora e,no 
mérito, por maioria, dar-lhe provimento, para determinar o pa^ 
gamento das horas extraordinárias efetivamente prestadas, veri 
eidos os Exmos. Srs. Ministros Barata Silva (revisor) e Lomba 
Ferraz; quanto a revista da Empresa, unanimemente, dela conhe 
cer e, no mérito, por maioria, negar-lhe prçvimento, vencidos 
os Exmos. Srs. Ministros Barata Silva(revisor) e Lomba Fer - 
raz. Falou pelo Ia recorrente Dr. José Francisco Boselli.Fa - 
lou pelo 2a recorrente Drz. Maria Cristina P. Cortes.

RR-1448/77 - TRT da la. Região_
Relator - Ministro Lopo Coelho
Revisor - Ministro Barata Silva
Recorrente - Banco Mercantil de São Paulo S/A 
Advogado - Dr. José Augusto Moreira Guimaraes 
Recorrido - Edson Batista Gomes 
Advogado - Dr. José Torres das Neves 
Resolveu-se, unanimemente, conhecer da revista, apenas no que 
se refere a férias proporcionais e, no mérito, negar-lhe pro
vimento. Falou pelo recorrido Dr. José Torres oas Neves.

RR-1478/77 - TRT da 3a. Região
Relator - Ministro Lomba Ferraz
Revisor - Ministro Lopo^Coelho
Recorrente - Caixa Econômica do Estado de Minas Gerais
Advogado - Dr. Luiz Airton de Carvalho 
Recorrido - Clóvis de Paula Dias 
Advogado - Dr. GLáucio Gontijo de Amorim

RR-1503/77 - TRT da 2a. Região 
Relator - Ministro Lopo Coelho 
Revisor - Ministro BarataSilva 
Recorrentes - Maria Aparecida Nassif e Outros 
Advogado - Dr. Ulisses Riedel de Resende 
Recorridq - Fundação Legião Brasileira de Assistência 
Advogado - Dr. José Maria Lobato Filho 
Resolveu-se, unanimemente, conhecer da revista e, no mérito, 
por maioria, regar-lhe provimento, vencidos os Exmos. Srs. Minis 
tros Barata Silva (Vevisor) e Ary Campista.Requereu juntada do 
voto vencido o Exmo.Sr.Ministro Barala Silva (revisor).Falou pe
lo recorrente Dr. Ulisses Riedel de Resende.

RR-1517/77 - TRT da la. Região

Relator - Ministro Lomba Ferraz
Revisor - Ministro Lopo Coelho
Recorrente - Rio de Janeiro Country Club
Advogado - Dr. Antonio Geraldo Cardoso
Recorrido - Sindicato dos Empregados de Clubes, Federações e 
Confederações esportivas e Atletas Profissionais do Estado ' 
da Guanabara.
Advogado - Dr. Nelsòn Moreira de Aquino
Resolveu-se, unanimemente, conhecer da revista, apenas quanto 
ao mérito e, dar-lhe provimento em parte, para condenar a E_m 
presa e efetuar o recolhimento da contribuição devida em exe 
cução de sentença.

RR-1524/77 - TRT da 3a. Região
Relator - Ministro Ary Campista 
Revisor - Ministro Lomba Ferraz

R.de
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Recorrente - COmpanhia Agrícola e Florestal Santa Bárbara 
Advogado - Dr. Salvador Valdevino da Conceição 
Recorrido - José Elisiário Honório
Advogado - Dr. João Olyntho de Assis Rodrigues 
Resolveu-se, unanimemente, conhecer da revista e, no mérito, 
dar-lhe provimento, para determinar que o Egrégio Regional ' 
conheça do Recurso Ordinário, julgando o Mérito como entender 
de dirqito.

RR-1650/77 - TRT da la. Região 
Relator - Ministro Lopo Coelho 
Revisor - Ministro Barata Silva 
Recorrente - Estado do Rio de Janeiro 
Advogado - Dr. Renato Freitas Ramos 
Recorridos - Alcides dosSantos e Outros 
Advogado - Dr. Sérgio Pinheiro Drummond 
Resolveu-se, unanimemente, nao conhecer dajsvista. Declarou-se, 
impedido o Exmo.Sr.Ministro Lomba Ferraz.

RR-1685/77 - TRT da 2a. Região
Relator - Ministro Ary Campista- 
Revisor - Ministro Lomba Ferraz 
Recorrente - Eraldo Lima da Silva 
Advogado - Dr. Luiz Matucita 
Recorrido - Gouveia Instalações Elétricas Ltda. 
Advogado - Dr. Raul Cardoso 
Resolveu-se, unanimemente, conhecer da revista e, no mérito,por 
maioria, dar:lhe provimento, para restabelecer a decisão de 15 
Grau, vencido o Exmo.Sr.Ministro Lomba Ferraz (revisor).

RR-1723/77 - TRT da 8a. Região 
Relator - Ministro Lopo Coelho 
Revisor - Ministro Barata Silva 
Recorrentes - Valgenor Teixeira Lima e Outros 
Advogado - Dr. Ulisses Riedel de Resende 
Recorrido - Petróleo Brasileiro S/A - Petrobrás 
Advogado - Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira e Cláudio A.F.Penna 

F ernandez
Resiveu-se, unanimemente, conhecer da revista e, no mérito,por 
maioria, negarrlhe provimento, vencidos os Exmos. Srs.Minis - 
tros BarataSilva (revisor) e Ary Campista.

RR-1756/77 - TRT da 2a. ftgião 
Relator - Ministro Lopo Coelho 
Revisor - Ministro Barata Silva 
Recorrente - Antonio Pinheiro 25 
Advogado - Dr. Ulisses Riedel de Resende 
Recorrido - Fegasa - Ferrovia Paulista S/A 
Advogado - Dr. José Célio de Andrade 
Resolveu-se, unanimemente, conhecer da revista, e, no mérito, 
por maioria, dar-lhe provimento, para restabelecer a decisão 
de ls Grau,vencidos os Exmos. Srs. Ministros Lopo Coelho (re
lator) e Barata Silva (revisor).Redigirá o acórdão o Exmo.Sr. 
Ministro Coqueijo Costa. Requereu juntada do voto vencido o 
Exmo. Sr. Miristro Barata Silva (revisor).Falou pelo recorrente 
Dr. Sérgio Roberto Alonso.

RR-1762/77 - TRT da 2a. Região 
Relator - Ministro Lopo Coelho 
Revisor - Ministro Barata Silva 
Recorrente - Pedro Bis 
Advogado - Dr. Ulisses Riedel de Resende 
Recorrido - Fepasa - Ferrovia Paulista S/A 
Advogado — Dr. Mario Bastos Cruz Teixeira Nogueira 
Resolveu-se, unanimemente, nao conhecer da revista.

RR-1825/77 - TRT da 2a. Região 
Relator - Ministro Lopo Coelho 
Revisor - Ministro Barata Silva 
Recorrente - Eletro Radiobraz S/A 
Advogado - DR. Ichie Schwartsman 
Recorrido - Aparecido Ribeiro da Rocha 
Advogado - Dr. Antonio da Costa Neves Neto 
Resolveu-se, unanimemente,não conhecer da revista.

RR-1928/77 - TRT da 2a. Região
Relator - Ministro Ary Campista 
Revisor - Ministro Lomba Ferraz 
Recorrente - Douglas_Domingos^da Costa/Dr. Ulisses R.Resende) 
Recorrido - Construções e Comércio Camargo Corrêa S/A 
Advogado - Dr. Cecília A. de_Abreu Moura 
Resolveu-se, unanimemente, nao conhecer da revista,quer pela 
preliminar, quer pelo mérito.

RR-1929/77 - TRT da 2a. Região
Relator - Ministro Coqueijo Costa 
Revisor - Ministro Ary Campista 
Recorrente - Neusa Lemes Moda 
Advogado - Dr. Ulisses Riedel de Resende 
Recorrido - Singer dq Brasil - Indústria e Comercio Ltda. 
Advogado - Dr. Antonio Bitincof 
Resolveu-se, unanimemente, nao conhecer da revista, quer pe
la preliminar de coisa julgada, quer pelo mérito. Falou pelo ' 
mérito.Falou pelo recorrente Dr. Sérgio Roberto Alonso.

RR-1931/77 - TRT da 2a. Região
Relator - Ministro Barata Silva 
Revisor - Ministro Coqueijo Costa. 
Recorrentes- Celso Marques Rodrigues e Outro 
Advogado - Dr. Ulisses Riedel de Resende 
Recorrido - Fepasa - Ferrovia Paulista S/A 
Advogado - Dr. Mário B.C; Teixeira Nogueira

Resolveu-se, unanimemente, conhecer da revista, apenas quanto 
ao mérito e, negar-lhe provimento.

RR-1934/77 - TRT da la. Região
Relator - Ministro Lopo Coelho 
Revisor - Ministro Barata Silva 
Recorrente - Casa de Saúde e Maternidade Jardim Primavera Ltda. 
Advogado - Dr. Camelo Corato 
Recorrido - Deuzeny Pontes Pereira 
Resolveu-se, unanimemente, não conhecer da revista.

RR-1972/77 - TRT da 2a. Região
Relator - Ministro Lomba Ferraz
Revisor - Ministro Lopo Coelho
Recorrente - S/A - Indústrias Reunidas^F. Matarazzo 
Advogado. - Dr. José Maria de Castro Bérnils 
Recorrido - Annino Tedesco 
Advogado - Dr. Benil Comitre_de Lara 
Resolveu-se, unanimemente, nao conhecer da revista.

RR-2042/77 - TRT da 9a. Região
Relator - Ministro Coqueijo Costa
Revisor - Ministro AryCampista
Recorrente - Antonio Máximo de Oliveira e Outros
Advogado - Dr. Edésio Franco Passos 
Recorrido - Nomura Gomei Kaisha 
Advogado - Dr. Raphael Lozovey 
Resolveu-se, unanimemente, não conhecer da revista.

RR-2104/77 - TRT Da 3a. Região
Relator - Ministro Coqueijo Costa
Revisor - Ministro Ary CAmpista
Recorrente - Fundação Educacional do Distrito FEderal
Advogado - Dr. Paulo Antonio De Menezes 
Recorrido - Miguel Magno Santiago 
Resolveu-se, unanimemente, não conhecer da revista.

RR-2114/77 - TRT da 8a. Região
Relator - Ministro Ary Campista 
Revisor - Ministro Lomba Ferraz 
Recorrente - Antonio Batista Pires 
Advogado - Dr. Itair Silva 
Recorrido - F. de Castro Modas S/A 
Advogado - Dr. Frederico Coelho de Souza 
Resolveu-se, unanimemente, nao conhecer da revista.

RR-2136/77 - TRT da 8a. Região 
Relator - Ministro Barata Silva 
Revisor - Ministro COqueijo Costa 
Recorrente - Banco do Brasil S/A (Dr. Jamil Moreno Sales) 
Recorrido - Raymundo Mouzinho (Dr. Armando Homem de s.Caval

canti) .
Resolveu-se, unanimemente, nao conhecer da revista.

RR-2147/77 - TRT da la. Região
Relator - Ministro Ary Campista
Revisor - Ministro Lomba Ferraz
Recorrentes - Clovis Barbosa Rodrigues Filho e Outros 
Advogado - Dr. RÔmulo Marinho 
Recorrido - EStado do Rio de Janeiro 
Advogado - Dr. Renato Freitas Ramos 
Resolveu-se, por maioria, e preliminarmente, rejeitar a deser
ção arguida em contra-razões, vencidos os Exmos. Srs. Ministros 
Lomba Ferraz (revisor) e Barata Sila e unanimemente, não conhe
cer da revista. Falou pelo recorrente Dr. RÔmulo Marinho.

RR-2184/77 - TRT da 2a. Região
Relator - Ministro Lopo Coelho
Revisor - Ministro Barata Silva
Recorrente - Banco Econômico S/A
Advogado - Dr. Jose Eduardo Gomes Pereira
Recorrido - Ottomar Sampaio
Advogado - Dr. Aldo Mendes |
Resolveu-se, unanimemente, conhecer da revista e, no mérito, 1 
dar-lhe provimento, para reformando o acórdão recorrido determ_i 
nar que o Egrégio Fbgional aprecie o Recurso Ordinário, como de 
direito.

RR-2216/77 - TRT da 5a. Região
Relator - Ministro Ary Campista
Revisor - Ministro Lomba FErraz
Recorrente - José~Carlos Mastique de Castro
Advogado - Dr. João Ami Tournillon
Recorrido - Santa Casa de Misericórdia de Itabuna
Advogado - Dr. Saul Quadros_Filho
Resolveu-se, por maioria, nao conhecer da revÉta, vencidos os 1 
Exmos. Srs. Ministros Ary Campista (relator) e Coqueijo Costa.' 
Requereu juntada do voto vencido o Exmo.Sr.Ministro Ary Campis
ta (relator), subscrito também, pelo Exmo.Sr.Ministro Coqueijo 
Costa.

RR-2232/77 - TRT da 2a. Rgião
Relator - Ministro Ary Campista
Revisor - Ministro Lomba Ferraz
Recorrentes - Joao' Rosa e Outros
Advogado - Dr. Oswaldo Penna
Recorrido - Ismenia Cardoso de Melo Junqueira 
Advogado - Dr. CAio Celso Nogueira de Almeida 
Resolveu-se, unanimemente, náo conhecer da revista.

RR-2258/77 - TRT da la. Região
Recorrente - Liberalino Marciano (dr. Ulisses R.Resende)
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Recorrido - Kibon S/fl - Indústrias Alimentícias
Advogado - Dr. Moadely R. dos Santos Moreira
Resolveu-se, unanimemente, nao conhecer da revista.Falou pelo 
recorrente Dr. Sérgio Roberto Alondo.

RR-2259/77 - TRT da la. Região
Relator - Ministro BArata Silva
Revisor - Ministro Coqueijo Costa
Recorrente - Saturno Decorações Ltda.
Advogado - Dr. Fernando Machado da Silva
Recorrido - Valdir Afonso da Silva
Advogado - Dr. Geraldo Almeida
Resolveu-se, unanimemente, não conhecer da revista.

RR-2277/77 - TRT da 3a. Região 
Relator - Ministro Lomba Ferraz 
Revisor - Ministro Lopo Coelho 
Recorrente - Banco Brasileiro de Descontos S/A 
Advogado - Dr. Carlos Victor Muzzi 
Recorrido - Romualdo Januário Pinto 
Advogado - Dr. Geraldo Cezar Franco
Resolveu-se, unanimemente, não conhecer da revista.

RR-2305/77 - TRT da 2a. Região
Relator - Ministro Ary Campista
Revisor - Ministro Lomba Ferraz
Recorrente - Empresa Auto ônibus São Manoel S/A
Advogado - Dr. Aldo Castaldi
Recorrido - Maria Anna Beghi
Resolveu-se, unanimemente, conhecer da revista, na parte rela 
tiva a honorarios_e, no mérito, dar:lhe provimento, para res
tabelecer a decisão de Ia Grau, quanto a honorários assisten- 
ciai s.

RR-2335/77 - TRT da 3a. Região
Relator - Ministro Ary Campista
Revisor - Ministro Lomba Ferraz 
Recorrente - José Honório
Advogado - Dr. GLaucio Gontijo de Amorim
Recorrido - Jorge Cury
Advogado - Dr. Francisco Assis Ferreira Pinto
Resolveu-se, por maioria, conhecer da revista e, no mérito, ' 
dar-lhe provimento para acrescer a condenação o pagamento de 
indenização do brada e aviso prévio, compensada a importância 
recebida a título de gratificação, vencidos os Exmos. Srs. M_i 
nistros Lomba Ferraz (revisor) e Barata Silia.

RR-2389/77 - TRT da 5a. Região
Relator - Ministro Ary Campista
Revisor - Ministro Lomba Ferraz
Recorrentes - Companhia Progresso e União Fabril da Bahia 1 

Fatbraz e Alberto Mota
Advogado - Drs. João Lessa Ribeiro e Ulisses Riedel de Resen

de .
Recorridos - Os mesmos.
Resolveu-se, unanimemente, nao conhecer da revista da Empresa; 
quanto a Revista do reclamante, unanimemente, dela conhecer e 
no mérito, dar:lhe provimento, para restabelecer a decisão de 
15 grau.

ED-AI-320D/76
Embargos Declaratórios Opostos ao V.Acórdão da Eg.3a.Turma
Relator - Ministro Lomba Ferraz
Embargante - União de Bancos Brasileiros S/A
Advogado - Dr. Márcio Gontijo
Embargado - Acórdão da Egrégia Terceira Turma
Resolveu-se, unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios 
interpostos.

Brasília, 25 de outubro de 1977

MÍRIO DE A.M. PIMENTEL JÚNIOR 
Secretário da 3a.Turma

30a, Audiência de Distribuição realizada no dia 26 de setembro de 

12H.

RELATOR - MINISTRO BARATA SILVA

REVISOR - MINISTRO COQUEIJO COSTA

RR-939/77 - TRT da 2a. Região

Recorrente - Companhia Docas de Santos

Advogado - Klaus Menge

Recorridos - Adaltlno da Silva e Outros

Advogado - Tania Marlza Mltldlero

RR-I860/77 - TRT .da la. Região 
Recorrente - Honório Nogueira 
Advogado - Benedito CAlhelros Bomflm 
Recorrido - s/a - Cotonlfício Gávea 
Advogado - Celso Alvares de Magalhães

RR-2199/77 - TRT da 2a. Região
Recorrente - Maria Glmenes
Advogado - Ulisses Riedel de Resende 
Recorrido - Tanus Gastln, Indústria Têxtil Ltda. 
Advogado - Dante Antônio Gigllo

RR-2A55/77 - TRT da 3a. Região
Recorrentes - Adherbal Fulgencio e Outros
Advogado - Maurício Martins de Almeida
Recorridos - Banco Real S/A e Fundação Clemente de Faria
Advogado - Mauro Thlbau da S. Almeida

RR-2309/77 - TRT da la. Região
Recorrente - Banco Brasileiro de Descontos S/A
Advogado - Marcos Flávio Bezerra Muller
Recorrido - Jorge^Lulz Vieira Soares
Advogado - José Torres das Neves

RR-2335/77 - TRT da 2a. Região 
Recorrentes - Edvaldo Evaristo dos Santos 
Advogado - Alino da Costa Montri.ro 
Recorrido - Cia. Nitro Química Brasileira 
Advogado - Hernanl Pinto Rodrigues

RR-2996/77 - TRT da 3a. Região
Recorrente - Helíslo Matias de Assis - MG
Advogado - Osmany Moreira
Recorrido - Joaquim Faustino da Costa e Outros
Advogado - Vanda Hermínla dos Santos e Braga 
XX
RR-2137/77 - TRT da la. Região
Recorrente - Banco Boavlsta S/A
Advogado - Jonas de Oliveira Lima 
Recorrido - Antonio Antunes da Silva 
Advogado - José Torres das Neves

RR-311H/77 - TRT da 3a. Região
Recorrente - Luclano Gonçalves Coelho e Fundaçao Serviços de Saude 

Pública
Advogado - Ordélio Azevedo Sette
Recorridos - Os mesmos (Advogado - Lelio A. Barbosa).

RELATOR - MINISTRO COQUEIJO COSTA

AI-6II/77 - TRT da 2a. Região
Agravante - Tertullano da Silva
Advogado - Leon Geisler
Agravado - Funcar S/A - Fundição Indústria e Comércio

AI-1897/77 - TRT da la. Região
Agravante - José Rubens de Lima
Advogado - Sérgio Moreira de Oliveira
Agravado - Companhia de ônus Encontro S/A - Coesa •
Advogado-David Silva Júnior

AI-2055/77 - TRT da 3a. Região
Agravante - Noroeste S/A - Planejamento, Promoção e Serviços
Advogado - Carlos Roberto Husek
Agravado - Rogério Albuquerque Fersen
Advogado - José Torres das Neves

AI-2II3/77 - TRT da Ua. Região
Agravante - Schlrley Terezlnha Coitlnho Marques
Advogado - Maria Lúcia Munlz Couto
Agravado - Manoel Jacinto de bíIxkIxsí Oliveira Corrêa
Advogado - José Manoel Souza

AI-2246/77 - TRT da 3a. Região
Agravante - Rede FErroviária Federal S/A 
Advogado - Rodrigo Martlnlano Ferreira 
Agravado - José Olymplo Soares de Faria 
Advogado - Gutemberg Alvlm

AI-2309/77 - TRT da 2a. Região
Agravante - Serviço Social da Indústria - SESI
Advogado - Bernardo SÍnder
Agravado - Neyde Ferreira
Advogado - Luiz Colturato Passos

AI-2562/77 - TRT ,da 2a. Região
Agravante - Siderúrgica J. L. Allperti S/A
Advogado - Délcio de Jesus Borges da Silva
Agravado - Luiz Gonzaga Soares
Advogado - Ulisses Riedel de Resende

AI-239V77 - TRT da 2a. Região
Agravante - Jorge Agostinho do Nascimento
Advogado - Maria Cristina Amorim Gomes 
Agravado - Joaquim Vieira dos Santos - SP

AI-2450/77 - TRT da 2a. Região
Agravante - Construtora de Distilarias Dedini S/A
Advogado - Cásslo Mesquita Barros Júnior
Agravado - Orlando Zambon e Outros
Advogado - Ulisses Riedel de Resende

RELATOR - MINISTRO COQUEIJO COSTA 
REVISOR - MINISTRO ARY CAMPISTA

RR-381/77 - TRT da la. Região
Recorrente - Dirlel Duarte Dutra
Advogado - Salvador Azevedo Abreu
Recorrido - Companhia Nacional de Tecidos Nova América
Advogado - E.S. Viveiros de Castro

RR-1123/77 - TRT da. la. Região
Recorrente- Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatís 
k tica - IBGE

Montri.ro
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Advogado - Carlos Alberto Pinto
Recorridos - Nilce Alves da Silva e Outros 
Advogado - A. Varella Ribeiro

RR-1938/77 - TRT da la. Região
Recorrente - Companhia Estadual de Aguas e Esgotos - CEDAE
Advogado - Maria Celma Ramos Vieira
Recorrido - Dora da Silva Peixoto
Advogado - Celestino da Silva Júnior

RR-2042/77 - TRT da 9a ; Região
Recorrente - Antonio Máxi» de Oliveira e Outros
Advogado - Edéslo Franco Passos 
Recorrido - Nomura Gomei Kaisha 
Advogado - Raphael Lozovey

RR-2317/77 -TRT da 2a. Região t
Recorrente - Unibanco - Credito Imobiliário S/A
Advogado - Francisco José Marconfles Evaigellsta
Recorrido - Suth Ferreira
Advogado - Renato Rua de Almeida

RR-2578/77 - TRT da la. Região
Recorrente - Paulo Jorge Marques
Advogado - Júlio Goular^ Tibau
Recorrido - General - Generos Alimentícios S/A
Advogado - José Fernando Xlmenes Rocha

RR-2834/77 - TRT da la. Região
Recorrentes - Osvaldo Passos da Silva e Outros
Advogado Doutor Alino da Costa Monteiro
Recorrido - s/a - Whlte Martins
Advogado - Valdir Camara Filho

RR-29®8/77 - TRT da la. Região
Recorrente - Cia de Transportes Coletivos do Estado do Rio de

,Janeiro - CTC - RJ
Advogado - Sérgio Augusto Fontenelle Lima
Recorrido - Joao Abílio Meireles
Advogado - Alino da Costa Monteiro

RR-3011/77 - TRT,da 2a. Região
Recorrente - Itaú 1 Leaslng S/A - Arrendamento Mercantil
Advogado - Emygdlo Scuarclalupl
Recorrido - Durval Ramos de Carvalho
Advogado - Neusa Voltolini

RELATOR - MINISTRO ARY CAMPISTA

AI-I705/77 - TRT da la. Região
Agravante - Companhia Estadual de Aguas e Esgotos - CEDAE - ARCA-RJ
Advogado - Jorge Delani Barroso
Agravado - Benedito Custódio Moço
Advogado - Edson Carvalho Rangel

AI-1901/77 - TRT da 3a. Região
Agravante — Banco Mineiro do Oeste S/A
Advogado - Arline da Cunha Borges
Agravados - Francisco Braz do Amaral Teixeira e Outro
Advogado - Geraldo Cezar Franco

A1-2101/77 - TRT da 3a. Região
Agravante- João Bosco Rodrigues
Advogado - Ruy Jorge Caldas Pereira e Cláudio A.F.Penna Fernandez
Agravado - Cervejarias Reunidas Skol - Caracu S/A
Advogado - Jumari Urslne Murta

AI-2204/77 - TRT da 2a. Região
Agravante - Light - Serviços de Eletricidade S/A
Advogado - Céllo Silva
Agravado - Vicente SEraflm
Advogado - Ulisses Riedel de Resende

AI-2285/77 - TRT da la. Região
Agravante - Rede Ferroviária Federal S/A - 7a. Divisão Leopoldlna
Advogado - Paulo Rodrigues Sobrinho
Agravado - Laudemlro Vicente dos Santos
Advogado - Juacenyr Teixeira de Assumpção

AI-2346/77 - TRT da 3a. Região
Agravante - Cia. Ferro Brasileiro
Advogado - José Anacleto Ferreira
Agravado - José Ferreira da Silva
Advogado - Alho da Cobta Monteiro

AI-2366/77 - TRT da 4a. Região
Agravante - Jorge Alberto de Azeredo - RGS
Advogado -■ José Alberto Couto Maciel
Agravado - Manoel dos Santos Pereira e Outros

AI-2402/77 - TRT da 2a. Região
Agravante - Siderúrgica- J. L. Allperti S/A
Advogado - Déclo de Jesús Borges da Silva
Agravado - Geraldo de Alencar
Advogado - Erlneu Edison Maranesi

AI-2484/77 - TRT da 3a. Região
Agravante - Trivellato S/A - Engenharia, Indústria e Comércio
Advogado - Geraldo Afonso SantJAnna
Agravado - Almir de Souza Corrêa
Advogado - Vera I^ina de Carvalho

RELATOR - MINISTRO ARY CAMPISTA
REVISOR - MINISTRO LOMBA FERRAZ

RR-873/77 - TRT da 4a. Região
Recorrentes - Acyr Moraes de Oliveira e Banco Sul Brasileiro S/A 
Advogado - Tarso Fernando Genro e João Antonio Velho Clrne 
Ad Recorridos - Os mesmos

RR-I524/77 - TRT da 3a. Região
Recorrente - Companhia Agxm Agrícola e Florestal Santa Barbara 
Advogado - Salvador Valdevino da Conceição 
Recorrido - José Ellsiário Honório 
Advogado - João Olyntho de Assis Rodrigues

RR-2114/77 - TRT da 8a. Região
Recorrente - Antonio Batista Pires
Advogado - Italr Silva
Recorrido - F. de Castro Modas S/A
Advogado - Frederico Coelho de Souza

RR-2389/77 - TRT da 5a. Região
Recorrentes - Companhia Progresso e União Fabril da Bahia - Fatbraz 

e AlbertoMota
Advogado - Ulisses RIEdel de Resende 
Recorridos - os mesmos.

RR 2695/77 - TRT da 2a. Região
Recorrente - Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo 

SABESP
Advogado - Vera Lígia Abrão Jana 
Recorrido - José Tadeu Alves Mota.

RR-2884/77 - TRT da 2a. Região
Recorrente - Paulo Eduardo da Conceição
Advogado - Masatake Takahashl
Recorrido — Cia. de Transportes Único 
Advogado - José Ernesto de Barros Freire

RR-2947/77 -TRT da la. Região
Recorrente- Banco Ipiranga de Investimentos S/A
Advogado - Jesus de Godoy Ferreira 
Recorrido - Luiz Gonzaga Brandão 
Advogado - Francisco Pereira de Alcântara Costa

RR-2969/77 - TRT da 4a. Região
Recorrentes - Zivl S/A - Cutelaria e João Pinto Batista 
Advogado - Elio Carlos Englert e Alino Da Costa Monteiro 
Recorridos - os mesmos

RR-3077/77 - TRT da 2a. Região
Recorrente- Banco Mercantil de São Paulo,S/A
Advogado Doutor Cássio Mesquita Barros Junior
Recorrido - Wllllan Franclsgo Costa
Advogado - José Torres das eves

RELATOR - MINISTRO LOMBA FERRAZ

A1-609/77
Agravante - Walter Oliveira Rocha
Advogado - Neusa Melillo Bicudo Pereira
Agravado - José Sllverio Horta de Paiva 
Advogado - Dr. Ulisses Riedel de Resende

AI-1826/77 - TRT da 4a. Região
Agravane - Rlchard Blerka
Advogado - Alino da Costa Monteiro
Agravado - SADE - Sul Americana de Engenharia S/A
Advogado - José Alfredo Messlnger

AI-1944/77 - TRT da 2a. Região
Agravante - Jorge Luiz Augusto Moreno
Advogado - Ulisses Riedel de Resende
Agravado - Hervy S/A - Cerâmica Industrial de Osasco
Advogado - Cássio Mesquita Barros Júnior

AI-2111/77 - TRT da 4a. Região
Agravante - Jacy Taborda Pinto
Advogado - José Antonio Rodrigues do Canto 
Agravado - Magnus - Negócios Imobiliários Ltda.

AI-2244/77 - TRT da 3a. Região
Agravante - Ind. de Portas de Aço Alvorada Ltda.
Advogado - Hezlck Muzzl Filho
Agravado - Heli de Souza
Advogado - Lay Freitas

A1-2307/77 - TRT da 2a. Região 
agravante - Antonio Lino de Almeida 
Advogado - Ulisses Riedel de Resende 
Agravado - Viação iix Ipiranga S/S 
Advogado - Geraldo Nosé

AI-236O/77 - TRT da 2a. Região
Agravante - Light - Serviços de Eletrlcihde S/A
Advogado - Céllo Silva
Agravado - Manuel Severlno da Silva e Outros 
Advogado Doutor Ulisses Riedel de Resende

AI-2391/77 - TRT da 2a. Região
Agravante - A. Cardoso S/A - Comércio e Importação
Advogado - Vidal Serrano Nunes
Agravado - Mário Gluntl
Advogado - João Baptista Pazero
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AI-2448/77 - TRT da 2a. Região
Agravante - Light - Serviços de Eletricidade S/A
Advogado - Célio Silva
Agravado - Geraldo Hernandes Filho

RELATOR - MINISTRO LOMBA FERRAZ
REVlSOk' - MÍNISTRO LOPO C0ElS5~

RR-464/77 - TRT'da 2a. Rglão
Recorrente - Indústria Química e Farmacêutica Scherlng S/A
Advogado - João Carlos Caseia
Recorrido - Paulo Eduardo José Rodrigues
Advogado - Antonio Rosella

RR-1125/77 - TRT da 2a. Região
Recorrente - Roberto Elias Ferreira
Advogado - Dr. Ulisses Riedel de Resende
Recorrido - Empresa ABC de Transportes e Serviços Gerais Ltda.

RR-2043/77 - TRT da Sa. Região
Recorrentes - Mário Pereira de Araújo e Outros
Advogado - Ulisses Riedel de Resende—
Recorrido - Petróleo Brasileiro S/A _ Petrobrás
Advogado - Ruy Jorge Cates Pereira e Cláudio A.F. Penna Fernandez

RR-20Ó7/77 - TRT da 4a. Região
Recorrente - João Pedro de Medeiros Netro
Advogado - Allno da~Costa Monteiro
Recorrido - Confecções Wolens S/A
Advogado - Ricardo Leão

RR-2318/77 - TRT da 2a. Região
Recorrente - Fábrica Nacional de Semicondutores Ltda.
Advogago - Antonio Eugênio Lamblasl
Recorrido _ Luiz Duarte Santana
Advogado - Amadeu Bruniera

RR-2530/77 - TRT da la. Região
Recorrente - Nereide EScobar
Advogado - Paulo Serglo Marques dos Reis
Recorridos - Banco Sul Brasileiro S/A e Associação dos Funcionários 

do Banco da Província do rlo#Grande do Sul S/A
Advogado - Henrique O.V. Clrne Lima e José Alberto C.Maciel

RR-2835/77 - TRT da 2a. Região
Recorrente - Sigla s/A - Indústria e Comércio de Artefatos de Borracha
Advogado - Deusdedit Goulart de Faria
Recorrido - Benedito de Oliveira
Advogado - Ulisses Riedel de Resende

RR-2944/77 - TRT da_la. Região
Recorrente - Fundação Centro de Processamento de Datos do Estado do

Rio de Janeiro
Advogado - Carlos Artur Paulon
Recorrido - Moacyr Pereira de Souza Moraes
Advogado - Acríslo de Moraes Rêgo Bastos.

RR-3014/77 - TRT da 2a. Região
Recorrente - foel Cesar Costa Guimarães
Advogado - Ulisses Riedel de Resende
Recorrido - General Motors do Brasil S/A
Advogado - Cássio Mesquita Barros Júnior

RELATOR - MINISTRO LOPO COELHO

AI-1704/77 - TRT da la. Região
Agravante - Companhia Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE - ARCA -RJ
Advogado - Jorge Delanl Barroso
Agravados - Cantidlo Rodrigues da Silva e Outros
Advogado - Edson Carvalho Rangel

AI-19OO/77- TRT da 9a. Região
Agravante - Banco Lar Brasileiro S/A
Advogado - José Alzamora Neto
Agravado - Marina Bueno
Advogado - Nestor A. Malvezzl

AI-2IOO/77 - TRT da 3a. Região
Agravante - Rede Ferroviária Federal S/A
Advogado - Tarcísio de Carvalho
Agravado - José Bernardo da Silva
Advogado - Marcos de Paula Machado

AI-2203/77 - TRT da 2a. Região
Agravante - Sociedade de Beneficência Santa Cruz
Advogado - Irany Ferrari
Agravado - Mauro Drumond Murgel
Advogado - Ulisses Riedel de Resende

AI-2284/77 - TRT da la. Região
Agravante - Long Age Repouso Geriátrico
Advogado - Paulo Serglo Marques dos Reis
Agravado - Anita Giovanetti Melazi
Advogado - Ulisses R,edel de Resende

AI-2312/77 - TRT da 2a. Região
Agravante - Fepasa - Ferrovia Paulista S/A
Advogado - Osvaldo Ferreira da Silva
Agravado - Armando Castelan
Advogado - Romeu Roberto Ciampaglla

AI-2^65/77 - TRT da 4a. Região
Agravante - Ind. de Conservas Alva Ltda.
Advogado - Milton Maciel

Agravado - Luiz Renato da Silva Pereira
Advogado - Clovis Gotuzzo Russomano

AI-2401/77 - TRT da 2a. Região
Agravante - Volkswagen do Brasil
Advogado - Ricardo Lulz^dos Santos Carvalho
Agravado - Adilson Januário e Outro

AI-2483/77 - TRT da 2a. Região
Agravante - Sociedade Civil de Preparo e Trato de Animais de Corri

da ,Ltda.
Advogado - José Malan^a
Agravados - Adão Corrêa Pinheiro e Outros
Advogado - Arlindo Tuffy Maluli

RELATOR - MINISTRO LOPO COELHO
REVISOR - MINISTRO BARATA SILVA

RR-593/77 - TRT da 2a. Região
Recorrente - Alcyr Pires de Campos
Advogado - Euro Bento Maciel
Recorrido - Companhia Brasileira de Alumínio - CBA
Advogado - Paulo Sérgio dos Santos Costa

RR-1204/77 - TRT da 2a. Região
Recorrente - Fazenda do Estado de São Paulo
Advogado - Marlçlldo de Camargo Braga
Recorrido - Jose Plssolato
Advogado - Ujlsses Riedel de Resende

RR-I208/77 - TRT da la. Região
Recorrente -'Coca-Cola - Refrescos S/A
Advogado - Sérgio Gonzaga Dutra
Recorrido - Genival Gomes Cordeiro

RR-2045/77 - TRT da 4a. Região
Recorrente - Delicia Madeira Cardoso
Advogado - Allno da Costa Monteiro
Recorrido - Indústria de Roupas Renner S/A
Advogado - Danlwart P. Knaepper

RR-2320/77 - TRT da 2a. Região
Recorrente - Cosmo Alves de Souza
Advogado - Ulisses Riedel de Resende
Recorrido - Rádio Difusora Sffo Paulo S/A
Aãvogado - Luiz Carlos Amorim Robortella

RR-2659/77 - TRT da la. Região
Recorrente - Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias da Joalherla 

e Lapidação de Pedras Preciosas do Município do Rio de 
Janeiro

Advogado - Alino da_Costa Monteiro
Recorrido - Lapidação Pará Ltda.
Advogado - Milton Scaler

RR-2837/77 - TRT da 2a. Região
Recorrente - Irene Mi Krasnikovas Novikov
Advogado - Celso Pereira de Souza
Recorrido Indústria e Comércio de Malhas Century Ltda.
Advogado - Manoel Tarnovschi

rr-2949/77 - TRT da la. Regido
Recorrente - Estado do Rio de Janeiro
Advogado - Domicio Neves de Barros
Recorrido - Nelson Lage Dias
Advogado - Rogério Vieira de Carvalho

RR-3034/77 - TRT da la. Região
Recorrente - Morrison-Knudsen Internacional de Engenharia s/a 
Advogado - Roberto de Albuquerque 
Recorrido - Milton Edison Scherer 
Advogado - Jeremias Marrocos de Moraes

Brasília , 26 de setembro de 1977

Mário de A.M. Pimentel Júnior 
Secretário da 3a. Turma

Secretaria da 3a. Turma

AI-2715/76
Agravante: 8niao Federal

Agravado: R. Despacho do Exmo. Sr. Ministro Presidente 

Recorridos: C-oraldino da Mata Ramos e outros
Tendo o Egégio Pleno, preliminarmente, 

decidido que cabe ao Presidente da Turma e relator dos 

agravos regimentais processar os pedidos de interuen-' 
ção assistencial simples, feitos pela Uniã0 Federei, ' 

nos termos do artigo 50 do D.P.C., determino, na forma 

do que dispõe 0 artigo 51 do C.P.C.:
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1- Que sejam intimadas, por publicação 

oficial, as partes deste processo para que impugnem, ou 

nao, o pedido de assistência.
2- Após, ouça-se a douta Procuradoria ' 

Geral e voltem-me conclusos.

AI-3302/76

Agravante: União federal
Agravado: R. Despacho do Exmo. Sr. Ministro Presidente 

Recorridos: Paulino AgOtini

Tendo o Egrégio Pleno, preliminarmen-' 

te, decidido que cabe ao Presidente da TUrma e relator' 

dos agravos regimentais processar os pedidos de inter-' 
vençao assistencial simples, feitos pela União Federal, 

nos termos do artigo 50 do C.P.C,f determino, na forma 

do que dispõe o artigo 51 do C.P.C..

1- Que sejam intimadas, por publicação 

oficial, as partes deste processo para que impugnem, ou 

nao, o pedido de assistência.
2- Após, ouça-se a oouta Procuradoria' 

Geral e voltem-me conclusos.

Cumpra-se 

Em 21 de outubro de 1977 

Assinado: Ministro Barata Siiva 

Presidente da 3a. TUrma

RR-1144/76

Embargante: Mário Silva
Embargado: Petróleo Brasileiro S/A _ Petrobrás RPBa. 

Prossiga-se no processamento dos embargos 

diante da não concordância da re.

Intime-se.

Em, 24 de outubro de 1977.

Assinado Ministro Barata Silva

Presidente da 3a. Turma
RR-1841/77

Embargante: Companhia Açucareira Usina Barcelos 

Advogado: Dr. Aquiles Rodrigues de Oliveira 

Embargado: Charles Richard Henzell 

Advogado: Dr. Mauro Marcio Seadi
A revista da ré não foi conhecida porque 

nao fora demonstrado conflito pretoriano.
Não tratava-se de reintegração

Pede embargos a ré, analisando o processo 
e alegando violaçao do art. 496 da CLT.

Mas a matéria é interpretativa e divergen 

cia não se apresentou.

Indefiro os embargos.

Intime-se.
Brasília, 12 de setembro de 1977.

Assinado : Ministro Barata Silva 

Presidente da 3a. Turma

AI-2904/76
Embargante: Rede Ferroviária Federal S/A

Advogado: Dr. Carlos Roberto O. Costa

Embargado: Divaldo Nelson de Oliveria e outros 

Advogado: Dr. Alino da COsta Monteiro
A revista da Rede foi trancada e o 

agravo desprovido na aplicação da Súmula 50 deste ' 
TST

Pede embargos a Rede sustentando a 

carência de ação com fulcro nos arts. 110 e 125 da 

Constituição, e apresentando divergência do Pretó-' 

rio Excelso.

Mas, as violaçoes alegadas caem na 
interpretação iter'ativa do Egrégio Pleno.

Indefiro os embargos.

Intime-se.
Brasília, 14 de outubro de 1977 

Assinado: Ministro Barata Silva 

Presidente da 3a. TUrma 
AI-2904/76

Embargante: Uniao Federal

Embargado: Divaldo Nelson de Oliveira e outros
Tendo o Egrégio Pleno, preliminar- 

mente, decidido que cabe ao Presidente da *urma e 

relator dos agravos regimentais processar os pedi-' 

dos de intervenção assistencial simples, feitos pe
la União Federal,, nos termos do artigo 50 do C.P.C. 

determino, na forma do que dispõe o artigo 51 do ' 
C P C . • • • •

1- Que sejam intimadas, por publi

cação oficial, as partes deste processo para que ijj 

pugnem, ou nao, o pedido de ssistencia.
2- Ap0Sj ouça-se a douta Procurada, 

ria Geral e voltem-se conclusos.

Cumpra-se.

Em, 21 de outubro de 1977

Assinado: Ministro Barata Silva

Presidente da 3a. TUrma

AI-393/77
Embargante: Rede Ferroviária Federal S/A _ (SUperin 

tendencia Regional Sao Paulo -SR-4)

Advogad: Dr. Carlos Roberto 0. Costa 

Embargado: Albino DUran e outros 

Advogado: Br. Ulisses Riedel de Resende

A revista da Rede foi trancada e o 
agravo desprovido na aplicação da SUmula 50 deste ' 

TST.

Pede embargos a Rede sustentando a 

carência de ação com fulcro nos arts. 110 e 125 da 
Constituição, e apresentando divergência do Preto-' 

rio Excelso.
Mas, as violaçoes alegadas caem na 

interpretação iterativa do Egrégio Pleno.

Indefiro os embargos.

Intime-se.
Brasília, 14 de outubro de 1977 

Assinado Ministro Barata Silva 

Presidente da 3a. TUrma

AI-393/77

Embargante: União Federal

Embargado: Albino Duran e outros
Tendu o Egrégio Pleno, preliminar- 

mente, decidido que cabe ao Presidente da Turma e ' 

relator dos agravos regimentais processar os pedi-' 

dos de intervenção assistencial simples, feitos pe
la Upião Federal, nos termos do artigo 50 do C.P.C. 

determino, na forma do que dispõe 0 artigo 51 do ' 
C PC.
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1- Que sejam intimadas, por publi

cação oficial, as partes deste processo para que im 

pugnem, ou não, o pedido de assistência.

2- Após, ouça-se a douta Procurado 

ria Geral e voltem-se conclusos.

Cumpra-se
Em 21 de outubro de 1977

Assinado Ministro Barata Silva

Presidente da 3a. Turma

AI-1098/77

Embargante: Rede ferroviária Federal S/A

Advogado: Dr. Carlos Roberto O. Costa 

Embargado: Maria das Dores Costa e outros 

Advogado: Dr. Pedro Augusto Musa Julião

A revista da Rede foi trancada e o 

agravo desprovido na aplicação da Súmula 50 deste ' 
TST.

Pede embargos a Rede sustentando a 

carência de ação com fulcro nos arts. 110 e 125 da 

Cosntituição, e apresentando divergência do Pretó-' 

rio Excelso.

Mas, as violações alegadas caem na 

interpretação iterativa do Egrégio Pleno.

Indefiro os embargos.

Intime-se.
Brasília, 14 de outubro de 1977.

Assinado: Ministro Barata Silva 

Presidente da 3a. Turma 
AI-1098/77 

Embargante: Uniao federal 
Embargado: Maria das Dores Costa e outros

Tendo o Egrégio Pleno, preliminar- 

mente, decidido que cabe ao Presidente da Turma e ' 

relator dos agravos regimentais processar os pedi-' 

dos de intervenção assistencial simples, feitos pe
la União federal, nos termos do artigo 50 do C.P.C. 

determino, na forma do que dispõe o artigo 51 do ' 
C.P.C.:

1- Que sejam intimadas, por publi
cação oficial, as partes deste processo para que im 

pugnem, ou nao, o pedido de assistência.

2- Ap0S, ouça-se a douta Procurado 

ria Geral e voltem-me conclusos.

Cumpra-se.

Em, 2i de outubro de 1977 

Assinado: Minístro Barata Silva 

Presidente da 3a. TUrma

Ma. Ms Graças Caiazans Barreira . 
Secretária Substituta da 3a. Tujma.

SECRETARIA
SERVIÇO DE RECURSOS

INTIMAÇÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA 0 SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
TST- 14609/77

Agravante: SOCIEDADE TÉCNICA DE FUNDIÇ0ES GERAIS SA. 

Agravado: NELSON RODRIGUES DE SANTANA E OUTROS 
Ao Dr. 30SÉ ALBERTO COUTO MACIEL

TST- 14656/77

Agravante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL SA.

Agpavado: SATURNINO NOVO E OUTROS

Ao Dr. CARLOS ROBERTO 0. COSTA

TST- 14690/77

Agravante: FUNDAÇÃO VALE PARAIBANA DE ENSINO

Agravado: 3AMIL MAATTAR DE OLIVEIRA 
Ao Dr. 3URACI GALVÃ9 OÚNIOR

TST- 14788/77

Agravante: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE SA 
Agravado: APRÍGIO 30SÉ TREVISAN 

Ao Dr. CÉLIO SILVA

TST- 14814/77

Agravante: CIA. CINEMATOGRÁFICA SERRADOR 

Agravado: GUILHERME PINES SANCHES 

Ao Dr. MÁRCIO GONTIJO 
TST- 14320/77

Agravante: REDE FEROVIÁRIA FEDERAL SA.

Agravado: RONALDO COELHO FERREIRA

Ao Dr. CARLOS ROBERTO 0. COSTA
TST- 14929/77

Agravante: RÁDIO RECORD SA

Agravado:

Ao Dr. HUGO CUEIROS BERANARDES

TST- 14908/77

Agravante: MINAS VALORES CORRETORA SA. 
Agravado: 3ANUÁRI0 NUNES VALÉRIO 

Ao Dr. LINO ALBERTO DE CASTRO

0s agravantes, por intermédio 

dos advogados acima citados, ficam intimados a efe

tuarem no prazo de 13 (dez) dias, o preparo para o 

Supremo Tribunal Federal.

NOTIFICAÇÃO

VISTA, POR 10 (DEZ) DIAS AO RECORRIDO, PARA CONTRA ARRAZOAR 

RR-5315/74

Recorrentes: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A E UNIÃO FEDERAL 

Recorridos: ARISTIDES RODRIGUES DA SILVA E OUTROS 

AOS. DRp VARGAS VILAS CRUVELLO D'AVILA

RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS PARA O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Entrados no dia / /
encaminhados 20 09 77

Ao recorrido, por 5 (cinco) dias, para impugnaçfo.

r^. ANTENOR LINO E OUTROS

PwMn. FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A

Ao Dr: CARLOS MOREIRA DE LUCA~

Racta: ANTONIO PORFIRO E OUTROS

Recdo; FEPASA -FERROVIA PAULISTA S/A 

Ao Dr: CARLOS MOREIRA DE LUCA

RectB: CAETANO MORASCO E OUTROS

Racdo: FEPASA -FERROVIA PAULISTA S/A 

Ao Dr: CARLOS MOREIRA DE LUCA

Racta: ORLANDO FRANCISCO

(art. 543 - Código de Procasio Civil)
9

No.^2ê.^-.UJOO/77

^RR-317/76 -MJRX

RR-439/76r 12179/77

NoH&-U11/.Z6t.U.BJQ/77
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Recdo: VIA ÇXO SÃO PAULO STDA

Ao Dr.JOSÉ OSVALDO DE P. SANTOS

Recta: ALZIRA DA SILVA MOTA NoRB.-2:41ZZ7fi=H£j.Z/77

41^03/75
Recorrentes: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A E UNIffO FEDERAL

Recorridos: JOAO FLORES E OUTROS

AO DR. JOSE GERALDO DE ABREU ASSIS.

Recdo: " PROVIA PAULISTA S/A

Ao Dr:MÁRIO BASTOS CRUZ TEIXEIRA NOGUEIRA

ANTONIO CRISTINO B OUTROS

Recdo: FEPASA-FERROVIA PAULISTA S/A

Ao Dr: CARLOS MOREIRA DE LUCA

Recte: REGINALDO FERREIRA DE SOUZA E OUTROS

Recdo: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A

Ao Dr: CARLOS MOREIRA DE LUCA

RR-2418/76-11818/77

No. mu2628Z76„L1815/77

Recta: FUNDAÇXO INSTITUTO BRASILEIROS DE GEOGRAFIAf^DC-^/Vg -II709/77 
E ESTATÍSTICA

INTIMAÇffO

VISTA, POR 10 (DEZ) DIAS, AO RECORRENTE, PARA ARRAZOAR 

RR-1541/75

Recorrente: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A

Recorrido: JOSÉ DOS SANTOS

AO DR. ROBERTO BENATAR

RO-MS 118/76

Recorrente: ESTADOS UNIDOS DA AMERICA

Recorrida : IZABEL BAKER RIBEIRO

XAO DR. PAULO FAINGAUS BÍXIN

SINDICATO DOS EMPREGADOS DESENHISTAS TBC..ARTÍST. INDUST.COPIS- 
Recdo: TAS, PROJ. TEC E AUX. DOS TEST. DO RJ, BBHIA, MG.; PR. SC., E 

p,,. RIO GRANDE DO SUL, CONFEDERAÇXO NACIONAL DA INDÚSTRIA.

Ao Dr:ULISSES RIEDEL DE RESENDE

Recte: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A E 
UNIffO FEDERAL

Recdo: FRANCISCO DE ASSIS MOTA E OUTROS 
Ao Dr: EURÍPEDES MIRANDA

Recta: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A E 

UNIffO FEDERAL

Recdo: ANTONIO VIEIRA DOS SANTOS E OUTROS 

Ao Dr: ULISSES RIEDEL DE ERESENDE

Recta: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A

No.
-I2474/77

^1-2777/75 -12427/77

-12473/77

Nomi-X4^£.712&24/77

Recdo: JOAO MIX8D0

Ao Dr: PAULO DE OLIVEIRA OARVAIHO

NOTIFICAÇÃO

VISTA, POR 10 (DEZ) DIAS, AO RECORRIDO PARA CONTRA ARRAZOAR

AI- 1809/74

Recorrentes: SREDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A E UNIffO FEDERAL 

Recorridos: AMADEU IRINEU E OUTROS

AO DR. ETELVINO OSVALDO COSTA

A1-411/75

Recorrentes; REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A E UNIffO FEDERAL 

Recorridos: ANTONIO PIRES DE ALMEIDA E OUTROS 

AO DR. ULISSES RIEDEL DE RESENDE

AI- 482/75

Recorrente: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A E UNIffO FEDERAL 

Recorridos: FLÁVLIO FIALHO SILVA E OUTROS 

AO DR. EURÍPEDES MIRANDA.

AI- 602/75

Recorrentes: REDE FERROVIÁRIA BEDERAL S/A E UNIffO FEDERAL 

Recorridos: ELVIRA REISS BRUGGER E OUTROS

AO DR. EURÍPEDES MIRANDA

CONCURSO PÚBLICO DE AGENTE DE SEGURANÇA

1 - DAS INSCRIÇÕES

Ficam abertas, no período de 10 de novembro a 

9 de dezembro, as inscrições para candidatos do sexo masculino ao 

concurso público de Agente de Segurança Judiciária, do Quadro da Se 

cretaria do Tribunal Superior do Trabalho.

As inscrições serão recebidas nos dias uteis, 

das 12 as 17 horas, na Portaria do Edifício Sede do Tribunal Superior 

do Trabalho - Praça dos Tribunais Superiores - Brasília - DF.

Os candidatos deverão satisfazer os seguintes 

requisitos:

a) ser brasileiro;

b) ter no mínimo 18 anos completos e no maxi 

mo 50 anos na data do encerramento das ins 

criçoes;

c) ter altura mínima de 1.70 m;

Os candidatos deverão apresentar, no ato da ins 

crição:

a) 2 fotografias, recentes, 3x4, sem chapéu, de 

frente, em fundo branco, constando o nome 

no verso.

b) atestado de bons antecedentes, fornecido por 

autoridade policial competente, ou declaração 

funcional, caso seja funcionário público.

c) certificado de conclusão do 19 grau ou equiva 

lente.

d) título de eleitor.

e) certificado de reservista õu equivalente.

f) carteira de identidade ou equivalente.

Efetivada a inscrição, o candidato recebera o 

cartão de identificação com fotografia e número de inscrição.

Os documentos exigidos nas alíneas c, d, e e f, 

serão devolvidos ao candidato, após a devida conferencia.

Nao serão aceitas, em hipótese alguma, inseri 

ções condicionais.

2 - DOS EXAMES

O concurso constara de duas fases: provas escri
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tas e exames psicotécnico e médico, que serão eliminatórios.

Primeira fase: provas escritas, em nível de en 

sino de 19 grau completo, versando sobre:

PORTUGUÊS

a) Morfologia:

I - Conhecimento do Alfabeto. Grafia e uso das letras. Emprego 

das iniciais maiusculas.

II - Formação das palavras e reconhecimento dos afixos-neologis 

mos e estrangeirismo.

III- Flexões e conjugação verbais.

IV- Emprego do hífen.

V - Abreviaturas usuais na Redação Oficial.

b) Fonética:

I - Conhecimento dos grupos fonemicos orais e consonantais. 

Separaçao de sílabas e processos de translineação. .

II - Acentuação tônica e grafica. Casos Especiais na acentuação 

gráfica.

c) Sintaxe:

I - Estrutura dos períodos e da oração. Tipos de período. Termos 

da oração.

II - Critérios de pontuação.

III- Regencia nominal e verbal. Caso especial da crase.

IV- Concordância nominal e verbal.

CONHECIMENTOS GERAIS

Atualidades; conhecimentos dos principais noti 

ciários nacionais.
A prova de conhecimentos gerais constará de 

questões objetivas. A data e o local de sua realização serão oportuna 

mente divulgados.

As provas da la. (primeira) fase valerão de 0 

(zero) a 100 (cem) pontos, sendo considerado habilitado o candidato 

que obtiver a nota mínima de 60 (sessenta) pontos em cada uma.

Segunda fase: consiste nos exames psicotécnicos 

e medico, observando-se, na sua rcalizaçao, a ordem abaixo.

EXAME PSICOTÉCNICO

Compreenderá duas partes: exames de aplicação 

psicológica e de personalidade, a fim de avaliar-se as condições indi 

viduais do candidato, para o exercício de função de Agente de Seguran 

ça.

EXAME MÉDICO

a) Biometria - para verificação de condições de 

sanidade física e mental dos candidatos.

b) Capacidade Física - prova de esforço que 

consistira em submeter os candidatos a "Tes 

te de Cooper", "Abdominal" e "Flexão na Bar 

ra Fixa".

A aplicação dos testes acima referidos obedece 

ráá Tabela anexa.
Sera considerado apto no exame de capacidade 

física o candidato que se submeter a todos os testes e alcançar o mini 

mo de 151 pontos no total.
Nos exames de segunda fase, nao havera nota 

classificatória, sendo o candidato considerado apto ou inapto. Nao cai 

berá recurso dessa decisão.

Para os exames psicotécnico e medico serão 

convocados somente os candidatos habilitados na prova de conhecimen 

tos.

Os candidatos convocados para a prestação do 

exame medico deverão apresentar-se no local designado, munidos dos 
seguintes exames complementares:

a) abreugrafia 

b) dosagem glicose 

c) EAS 

d) V.D.R.H.

Os exames acima so serão aceitos se do doeu 

mento correspondente constar o número de Registro Geral da Cartei 

ra de Identidade do candidato e o seu orgao expedidor.

Para a prestaçao do exame de capacidade física, 

os candidatos deverão apresentar-se no local, que for indicado, com 

traje esportivo apropriado.

Os exames medico e de capacidade. física pode 

rao ser realizados em um mesmo dia ou não, de acordo com o aditai 

de convocação.

3 - DA CLASSIFICAÇÃO

A Classificação final será obtida, observando-se 

a ordem decrescente dos pontos alcançados nas provas da la. (primei 

ra) fase do concurso.

Em caso de empate na classificação final, terá 

preferencia, sucessivamente, o candidato:

a) mais jovem;

b) casado;

c) de maior prole.

Persistindo o empate, tera preferencia ocandida 

to que obtiver maior numero de pontos no exame medico, e se ainda 

nao houver desempate, o que tiver melhor nota na prova de Conheci 

mentos Gerais.

4 - DISPOSIÇÕES GERAIS

Os candidatos deverão comparecer aos exames, 

no local e hora previamente designados, sob pena de desclassificação.

As provas escritas só poderão ser realizadas 
com caneta esferográfica de cor azul ou preta, nao se admitindo qual 

quer rasura ou emenda na folha de respostas, sob pena de anular-se a 

questão.

O pedido de revisão de provas escritas deverá 

ser formulado, no mínimo, até 48 (quarenta e oito) horas apos a pubH 

cação do respectivo resultado.

Os candidatos habilitados, observada a rigorosa 

ordem de classificação, serão nomeados, na classe inicial da categ£ 

ria Funcional de Agente de Segurança do Grupo de Apoio Judiciário, 

com vencimento básico mensal de Cr$ 2.986,00 - (dois mil, novecen 

tos e oitenta e seis cruzeiros).

Ao Agente de Segurança, dentre outras tarefas 

típicas, caberá:

a) exercer, em regime de rodizio, a vigilância 

permanente diurna e noturna das dependen 

cias do Tribunal e das entradas e saídas dos 

apartamentos funcionais dos Ministros.

b) prestar assistência na manutenção da ordem 

durante os trabalhos de julgamento do Tribu 

nal Pleno e das Turmas, executando pronta.
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mente as determinações emanadas dos res^ 

pectivos Presidentes.

O Agente de Segurança deverá usar obrigatória, 

mente a farda, fornecida pelo Tribunal.

Os casos omissos serão resolvidos pela Comis 

são Examinadora.

Tendo em vista que o remetente dã como seu ende 

reço a "Posta restante do Correio Central", devolva-se o 

envelope ã E B C T, com a presente correspondência.

Ad cau te Iam, publique-se este despacho.

Brasília, 26 de outubro de 1977.

RENATO MACHADO

Ministro Presidente do TST
TABELA DE AVALIAÇÃO

PROVA DE ESFORÇO DIRETÓRIA-GERAL
PORTARIA N° 272, DE 21 DE 

OUTUBRO DE 1977
O Diretor-Geral aa Secretaria do Tri

bunal Superior do Trabalho, usanco das 
atribuições que lhe são conferidas pelo 
artigo 51, item XXVII, do Regitamento 
Geral da Secretaria, resolve:

Designar o Diretor de Secretaria, Ba- 
cherei Kyval Soares Cerqueira, o Dire
tor de Sei viço, Bacharel José Dejard 
Se-ra e o A.sessor de Ministro — Ba
charel Carlos Fiúza, para, sob a presi- 
r.éncia do primeiro, constituírem a Co
missão de Inquérito Administrativo in
cumbida de apurar as faltas oo serviço, 
cometidas pelo Datilógrafo, Classe “B”, 
Oscar Nogueira Pinto.

Publique-se no Diário da Justiça e 
B.I.

Brasília, 21 de outubro de 1977. — 
Dalton Luiz Pereira, Diretor-Geral.

CORREGEDORIA-GERAL
PORTARIA N» 12-77

O Ministro Thélio da Costa Monteiro, 
voiegedor Geral da Justiça do Traba
lho, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Regimento Interno do 
Tribunal Superior do Trabalho, resolve-

Designar o Assessor de Ministro, ba
charel Antônio Moreiro, para viajar em 
objeto de serviço a Curitiba, no período 
compreendido entre 21 e 25 de novembro 
(cinco uias) do corrente ano.

Dê-se ciência e publique-se.
Brasília, 17 de outubro de 1977. _  

Théio da Costa Monteiro, Ministro Cor
regedor Geral da Justiça do Trabalno.

TESTE

FLEXÃO NA BARRA ABDOMINAL CORRIDA N9 PONTOS

- S/TEMPO 1 MINUTO 12 MIN.

- - - -

- 5 1800 -

- 10 1900 10
«

1 14 2000 20

2 17 2100 30

3 20 2200 40

4 23 2300 50

5 26 2400 60

6 29 2500 70

7 32 2600 80

8 35 2700 90

9 38 2800 100

CONCURSO DE MONOGRAFIAS

DESPACHO

Com o pseudônimo de "Viking", candidato postou, 

em 19 de outubro corrente, na E B C T (Delegacia Regional de 

São Paulo, Agência Central), envelope endereçado a uma das Co

missões julgadoras do concurso em epígrafe. A unanimidade, por 

dois motivos, a comissão devolveu-o ã Presidência:

1?) porque colocado, depois.de vencido o prazo 

concursal;
) -

2?) porque o assunto é da competenc'ia da Presi- 

dênci a.

Com efeito, encerrado o prazo a 1A do referido 

mês de outubro, como posto em relevo pela douta Comissão Julga^ 

dora, não hã como conhecer do conteúdo do referido envelope. 

Por isso, sequer, foi aberto.

E de afastar-se a viabilidade de tratar-se de 

monografia jã entregue, porquanto inadmissível e incabível co

municação posterior complementar. Assim, é de dedurir-se con

ter o envõlucro justificativa de candidato que, ao arrepio do 

edital, busca, por via oblíqua, participar do concurso, depois 

de encerrado o prazo para apresentação das monografias do TST.

depois.de

